
• 

~ 

r 
I I 

I 
I 

'1 

t 

• • 

. I , 

~. 

ASSUNTO: 

República d os Estados 
, \ 

Uni~~-~~e- Brasil 
'. 

I . 

-. 

IJ I 

, 
I 

. l fJ3c2J 

Câmara dos Depu faâós- .. , 

Protocolo n.o ........... G.9S.4 ...... . 
~meir~ Bittencourt .... .... .... -............................ ... ............. .. ...... ........ .......... .. ........ .................................... .............. . -, . .............. ......... ............. ...... . . ....................... -.. 

rrvC:if ics o De creto-Lei n. 5.182, de 12 de ,hme ire de 1943 e a Lei n. 86, ... 
deS das€! temt!'o de · 1947"; · ··a-mrliando ··· !:n;,·····B·t-rituh~oes ··e ·finaltdadesdo" Bunc& 
de Crsui to da LJorrlJcns SA que pIlSSI:I à denolllÍnl:lr-se Banco de Credito da A-
riil:j"zo"iiTa·····S·~·A ·~·····e ····diúido··· õüfri;j"á ···próvTd6·ri"C:: ·ás~ ······ · · .. ......... .... . ................... ........... . 

, , 
DE~PACHO: ............. .. Ç.9.~ ....... ê.º.~. ~ ... ':':':':'...... ..... . ....................................................... ~ ...... ................... ~ ............ . 

d ~ , r-. 

em ........................... de ................. ......... .. .... ............ ...................... de 19<.1...0. - • 
I -D15TRI B U IÇA0 

·0 preSi;re?:~o de ~lÂLm: ll:d~mm .m.. . mm ' 
Ao Sr . .... l/~ c..(--= ... .rl,c'" ....... t;t.~~ .. ~~ ................................... .. ......... ... ... ... .. .. , em..9.Ai9tCY. 
O Presidente da Comissão de . . ./Il.al.~"~ ............ f .... ... ; 

Ao Sr. . ... .................................................. , ...................... ....... , 6Ill .......... 19. 

O Presidente da Comissão de ...................... .. . 

Ao Sr ......... ..................... ........................... ...... .......... .. ...... .............. ...... ......... ... .. .......................................... ... .. , em ... 19 ............ . 

o Presidente da Comissão de d.......... .. ...... .. 

~ Ao Sr . ......................................................... ........................................ . 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de................... .............. ....................... ...... .......... ... ... ............ .. ............... ..... H ••••• ••••••• ••• • ••••••••• • • • ••• 

Ao Sr . ................ .............................. .. . . ...... , em ..... 19 ....... ... . 

O Presidente da Comissão de .......... .. . ............... L... .... ... ... .. ......... ... ............. . 
~ 
, I Ao Sr ...................... . . ..................• . H.. .... • .................................... ... ..................... ........ , em ........ 19 ............ . . ~ 

O Presidente da Comissão de ............. .... ....... . .... . . 
• 

Ao Sr . .................. . .................................................................... , em . .. .. 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................ . 

Ao Sr . ................... .. .. .. ............................ ......................................... .. .......... .............. .. .................................. . . ...... , em ....... . 19 ...... ... . 

O Presidente da Comissão de ......... .............................................................................. . 

- --



1.. 

Projeto N,o de. de 

Emenda: 

Autor: 

Discussão única. 

Discussão inicial . 

Discussão final .... 

Redação final. 

Remessa ao Senado. 

Emendas etc { ~enado aprovadas em 

-.:: < \ 

Sancionado em de 

Prcmulgado em de 

Vetado em de de 

Publicado no "Diário Oficial" de 

'" '" '" ;,; 
" ... 
u 

(1) 
~ 
(1) 
~ -o ~ 

~ 

",o 
"'Z 
!...J 
.30.. 

Ao • 

SINOPSE 

de 

d e _ ____ __ . _ -_ . ___ o ._ 

-

", 1 

, , 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

• • 



, 

• 

/ 

~ ~ de agôsto de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins que. nesta data,foi , -enviado a s&nçao do 

Excelentlssimo Senhor Pres:1. dente da República o decl'e to legis -
lativo que modifica o Decreto-lei n g 5 185, de 12 de janeiro 

de 1943 e a Lei ng 86, de 8 de setembro de 1947, ampliando as 

atribuições e finalidades do Banco de Crédito da BorrachaS.A. 

, '" que passa a denominar-se Banco deCredi to da Amazonia S.A., e 
, .. 

da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta eonsiderSQ io. 

LN 
rte. 
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Art. 1.0 O Banco de Crédito da Bonacha S. A. passa a denominar­
se Banco de Crédito da Amazónia S. A., efetuando tôdas as operações 
(jancár:H relacionadas. direta ou indiretamen~e . com as atividades in- 1-1 CL-:f 
duslrials comerciais e produwras da região amazônica e as concernentes 
ao cemérc.o e à industrialiroção da borracha 11 0 ter:' itóno nJclOnal 

Art. 2.° O Banco de Crédito da Amazônia S . A. será administrado 
por uma diretoria integrada por um Presidente e quatro Diretores, todos 
brasileiros e residentes no país. 

~ 1 ° O Presidente do Banco de Crédito da Amazônia S. A. será 
de Iiv!'e nomeação e demissão do Presidente da República. 

§ 2 ° Os Direto~·es. cujo mandato terá a duração de quatro anos, serão 
eleitos pela Assembléia Gerai dos Acionistas. devendo dois dêles. pelO 
menos, ser profissionais da atividade bancária e os outros dois elementos 
representativos da produção e da indústria da borracha. 

$ 3 ° O Presidente e Os Diretores do Banco de Crédito da Amazônia 
S. A. terão residência, necessàriamente. na. cidade sede do Banco. 

§ 4.° As r.esoluções da Diretoria serão tomadas por m:\:or la Qe votos , 
cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. 

Art. 3,° A Diretoria do Ba~1Co de Crédito da Amazônia S. A. será as­
sistida por um Conselho Consultivo. que servirá gratui tamente e se cons­
tlluirá das seguintes delegações: 

I _. Govêrno do Estado do Amazonas ; 
II - Govêrno do Estado de Mato Grosso; 
IH - Govêrno do Estado do Pará; 
IV - Govêrno do Território do Acre; 
V -- Govêrno do Território do Rio Branco; 
VI - Govêrno do Territ6riIJ do Amapá; 
VII - Govêrno do Tenitório do Guaporé; 
VIII - Associação Comercial do Amazonas; 
IX - Associação Comercial de Mato Grosso; 
X - Associação Comercial do pará; 
XI - Associação Comercial do Acre; 
XII - Associação Comercial do Rio Branco; 
XIII - Associação Comercial do Amapá; 
XIV - Associação Comercial do Guaporé; 
XV - Associação dos se!'ingalistas; 
XVI - confederação Nacicnal da Indústria. 

Parágrafo único. A forma de representação no Conselho Consultivo 
será estabelecida nos estatutos sociais do Banco. 

Art. 4.0 Compete ao Conselho Consultivo do Banco de Crédito da Ama­
zônia S. A., além de outras atribuições que lhe venham a ser conferi­
das pelos estatutos sociais do Banco: 

a) estudar e propor as bases de financiamento e de compra da. produ­
ção da bonache.; 

b) opinar sôbre os limite!. d6 operações de cada Agência do Banco: 
c) pronunciar-se, mediante proposta da Diretoria. acêrca de aber­

tura ('li fechamento de Agências do Be.nco; 
d) fO),!Y'u'ar e oropôr as bases do plano anual de financiamento à pro­

dução. ao comércio e à indústria para aplicação do fundo. de que trata o 
Art. 10 desta lei. 

Art. 5.° O Conselho COllStiltivú se reunirá, pelo menos. uma vez por tri­
mestre. podendo ser convocsdo extraordinàriamente pelo Presidente do 
Banco. ou mediante propc'sta apresentada por um t êr ço de seus mem bros. 

§ Lv O Conselho Consultivo deliberará por maioria absoluta de votos. 
presentes. pelo menos. a metade e mais um de seus membrc . nêles in­
cluído o Presidente. ao qual cabe o voto de qualidade. 

§ 2.° Caberá aos membros do Conselho. sempre que se deslocarem do 
seu domicílio para atenderem às reuniões ordinárias. ou extraordinárias, 
uma ajuda de custo equivalente aos gastos das passagens e uma indeni­
zação de estada no local da reunião. correspondente aos dias de sua du­
ração, pagos pelo Banco de C!rdlto da Amazônia S. A. 

Art. 6.° O Banco de Crédito da Amazônia S . A. terá. obrigatoriamen­
te. pelo menos. uma Agência na Capital dos Estados e TenitÓrios. com­
preendidos nos limites geográLc% da Amazônia. definidos pela Comissão 
Parlamentar do Plano de Va:orização da Amazônia. 

Art. 7.° E' instituído. no Banco de Crédito da Amazônia S . A., o 
Fundo de Fomento à Produção. que se constituirá do depósito da impor­
tância correspondente a 10% (dez por cento) das dotaçôes anuais. previstas 
no AI t . 199 da Constituição Federal, para a valorização da Amazônia, 
durante o prazo de vinte anos 

§ 1.0 O Fundo, a que se refere êste artigo. será aplicado na Amazõnia, 
dentro de normas e finalidade..' previamente aprovadas em cada exer­
cicio loelo Poder Executivo, no financiamento de atividades agrícolas e 
,ecuárias indústrias de interêsse de. planície para aproveitamento de suas 
matéru\S primas, melhoria do~ meios de transporte. bem como de qualquer 
outro ramo da economia regional e. preferendalmente no incentivo e 
aperfeiçoamento da produção da bon-acha. inclusive o financiamento de 
sel'ingalS de plantação, devendo seI' observadas na. aplicação do Fundo as 
... egulnte~ proporções: nos Estados do Amazonas e pará. 50 % (cinqüenta 
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por cento); nos Estados do Man,nhão, Mato Grosso e Goiás. 30',0 (Lril1La 
por cento); e nos Territórios do Acre, Amapá, Guaporé e Rio Branco, 20% 
\ vinte por cento) . 

~ 2.0 Para as operações em que se aplicarem os recursos do fundo ins­
tituído neste artigo, a taxa de juros máxima será de 4% (quatro por cento) 
ao ;)no . 

9 J ° A taxa de 4% (qur,tro por cento) só será observada para as 
operações estritamente em benefício da prcdução e para outras definidas no 
§ LO, vJgorando as taxas usuaL; para as operações de natureza comercial. 

Art. 8.0 As dotações de C:'S 40.000.000,00 (quarenta milhões de cru­
zeiJ:os) e de Cr$ 150.000.000.00 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros). 
concedidas pelas Leis 11S. 462, de 30 de outubro de 1948. e 530. de 11 de 
dezeml'ro de 1948, respectivamente. passarão a fazer parte do Fundo pre­
visto no Art. 10 desta lei. 

Parágrafo único. Para a apuração do valor líquido dos referidos cré­
ditos. a serem depositados no Ftmdo, de que trata o Art. 10 desta lei, serão 
permitidas ao Banco deduções pelos motivos previstos no Art. 4.° da Lei 
n.O 462. de 30 de outubro de 194a. 

Art. 9.0 Dentro no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da pu­
blicação desta lei. será convocada Q Assembléia Geral do Banco da Ama­
zônia S. A. para a reforma de seus estatutos sociais e a sua adaptação 
às mOdificações dispostas nesta lei. 

Art 10. Em caso de liqUl<iação do Banco da Amazônia S. A., o Fundo 
de Fomento reverterá à Urjã;), para aplicação em benefício da região 
amazômca. 

Art. 11. O Art. 1.0 da LeI n.O 86, de 8 de setembro de 1947, passa a 
ter a seguinte redação: 

"E' prorrogada a continulcade da exploração dos seringais pelos se­
ringalistas, que exerceram suas atividades produtivas regularmente, até a 
data da publicação desta lei. de~de que se trate de seringais financiados 
pelo Banco de Crédito da Amezónia S. A. e enquanto se encontrem em 
débito para com o mesmo. A transferência, cessão. ou venda de extllo­
ração de seringal pelo seringalista fmanclado pelo Banco de CrédIto da 
Amazôll1a S. A., ou a êste devedor, operar-se-á sempre com anuência 
prévia do referido Banco; nos demais casos, as citadas operações de venda 
ou trar:sfe\"cl'{,ldS, feo"a, (lelos suingalistas serão obrigatóriamente comu­
mcadas ao BUllCO dp <:::éc'!to da Amazônia S. A." 

Art. 12. O Art. 3.° da LeI n.O 86. de 8 de setembro de 1947, é substi­
tuído pelO seguinte: 

.. A distribuição do valor líquido apurado com a vende. da borracha ao 
Banco de CrédJw (la AmaZ0l"1ia 8. A obedecerá aos têrmos do Art. 4.0 .:lo 
Decreto-lei n.o 4.841/ de 17 de outubro de 1942. com base nas tabelas ela­
boradas em conformIdade com Os prcçes de compra e fixados pela Comiss1io 
Executiva de Defesa da Borracha". 

Ar~ 13. ~ assegurada ao Govêrno Federal a exclusividade das ope­
rações finais de compra e ven:h da borracha, produzida no Brasil e im­
portada do exterior, quer se uate de produto a ser Industrializado no pais, 
quer se destine à exportação ou reexportação. 

§ 1.0 Para ~feito dêste dispositivo, entendem-se como borracha tan­
to os produtos preparados com o late x das espécies botânicas, enumera­
das na aUnea a, como os proctatos citados nas alíneas b e c. a saber: 

al I - Hévp.a· Beonth"lmiana - Brasiliensis - Camporum - Guia­
nensis - Humilior - VJte" - Mlnor - Paludosa - Pauciflora - Rigldi­
folia - Sp),ll,:eo?rJ~ - Vlridis; 

II - Manihot - Dichotoma - Glaziovli - Heptaphilla - Piauhiensls 
To!edi; 

IH - Se..pium Biglandulosum; 
IV - Ca$tJ:Jo'l Ulei E'ásticr,; 

V - IDureI!'.a SP211Cio<:,1, - tôdas cxistentes no território nacional. 
b) tôda borracha nativa ou de cultura, oriunda de espécies botânicas. 

exótica. ou brasileiras. adaptadas em paises estrangeiros; 
CI todo sucedâneo de borracha, elastômero ou plastômero termo-plás­

tIco. geonéricamente denominadc borracha sintética. 
§ 2'<' Excetua-se da exclusivldade estatuída no presente artigo o latex de 

plantas gomiferas, pl'-eparado sob a forma de concentrados, pelos proces­
sos de cremagem, centrifuga\,ão e evaporação, desde qUe seja de proce­
dência nacional. 

, Art. 14. As operaçÕES. de que trata u arLgo supra, por delegação do 
Govêrno Federal, ficarão a cargo do Banco de Crédito d-.l Amazônia 
S. A. que, para êsse fim, mantera Carteira especializada, na forma de 
seus estatutos sociais. 

Art. 15. As alineas b, c, d e I do Art. 6.0 da Lei n.O 86, de 8 de f.e­
tembro de 1947, passarão a vigol'ar cOm a redação seguinte: 

"b) controlar, por intermédio da Carteira de Exportação e Importaçao 
do Banco do Brasil S. A., ou de qualquer outro órgão presentemente 
incumbJdo, ou que o venha a ser, de executar a política de intercâmbio 
comercia: com o exterior, a ;mportação e a exportação da borracha. seu, 
sucedâneos, elastóm€tro.s ou plastómeros termo-plásticos, pneumáticos e 
câmaras de ar, isolados ou !azendo parte de veiculas e máquinas, bem 
como de quaisquer artefatos lllanufatundos com as matérias prime..s acima 
cit.adas: 

C) fixar, quando julgar nec(s~ário, pelo menos com 12 (doze) meses de 
antecedência, os preços de compra da borracha nacional. a serem pagos pelo 
Banco de Crédito da Amazônia S. A. ao último vendedor e a serem co­
brados pelo referido Banco às indústrias manufatureiras, quer nas vendas 
efetuad&s em Belém. quer n1S vendas realizadas nos centros industriais, 
assim cC'mo fixar as quotas e o preço de venda de sucedâneos da borracha. 
elastómeros ou plastómeros têrmo-plásticos adquiridos e vendidos pelo 
Banco à indústria; na eventualidade de liberação das operações finais de 
compra e venda da borracha, a Comissão Executiva de Defesa da Borracha 
poderá determinar, quando julgar conveniente e pelo prazo necessário. 
preços mínimos ou fixos. a serem pagos aos produtores pelas borrachas de 
produção naciona.l; 

d) verificar nas fontes de produção os preços dos al"tefatos de borra­
cha estabelecidos pelas ind(:~~rias manufatureiras, podendo modificá-lo.'l 
de acórdo com as condições económicas vigentes, bem como fixar os preços 
máxinws de vendas ao públic') sempre que as circunstâncias o aconselha­
rem' 
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1) fiscalizal' e autorizar, nas indústrws manufaLul'ciras de arLefatos 
de borracha, o emprêgo de sucedâneos da borracha, elastômel'os ou plas­
tômeros têrmo-plásticos, cUja utilização seia comprovadamente indispen­
sá vel por motivos de ordem técnica. 

Art. 16. A Comissão Executiva. de Defesa da Borracha poderá, quando 
julgar necessário, determinar a adoção de normas t~nicas e o cumpn­
metno <1e exigências mínimas nas especificações de artefatos de borracha, 
assim como prestar assistênci:l técnica à indústria extrativa e manufatu­
reira da borracha e seus artefatos. em colaboração com os órgãos tecno­
lógicos existentes no país. 

Parágrafo único. As norm'1S e instruções para e. execução dêste dispo­
sitivo serão baixadas pela Com;osão Executiva de Defesa da Borracha. 

Art. 17. As transgressões ou infrações aO que fôr deliberado e de­
'erminadc pela Comissão Execu.rwa de Defesa da Bo:-rRcha, por fôrça desta 
lei, ficarão sujeitas à multa de Cr$ 1. 000,00 (hum mil cruZeiH'S) a 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 18. As multas. de que trata o artigo anterior, serão im;Jostas pela 
Diretoria de Rendas Internas mediante representação funcamentada da 
Comissãc Executiva de Defesa da Borracha, cabendo rcclU·so. no prazo de 20 
(vinte) dias, para o Ministro d!! Fazenda. 

§ 10 O produto das multas efetivamente arncadadas será recolhido 
ao Tesouro Nacional e escriturado como renda eventual da União. 

§ ;J o Os casos omissos no processamento dessas multas serão resolvi­
d03 de a<:ôrdo com a legislação do impôsto de consumo. 

Art. 19. E' criada a secretaria da Comissão Executiva de Defesa 
ela Borracha, constituída de servidores admitidos na forma da legislação 
em vlgcl'. 

ArC. 20. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, deverá o 
Poder Executivo, dentro de 3íl (Uas da pUblicação desta lei, pedir ao Con­
gresso Na<:ional e. abertura do crédito especial necessário e propor a criação 
do quadro competente. 

Art. 21. A presente lei cntmrá em vigor na data da sua publicação 
revogados o Art. 10 da Lei nO 86 de 8 de setembro de 1947. e as dlsposiçõe~ 
em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 2 3 de agÔsto de 1950 
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\S' DOS DEPUTADCS A ln.fJPRJM/R 

P R O J E T O 
en;LLj4.J O Nº 1 ~L'10-B 1950 

l,;onvocação . ~ 
-N 

R E D A ç A O -.-

N Y 
Redaçac f1nal do Projeto de le1 nº 1 .L!10 -A, de 1950, que modifica o 
Decreto- le1 nº 5.185, de 12 de janeiro de 1943 e a Lei nº 86 , de 8 
de setembro de 1947, ampliando as atribuiçoes e fina11dades do Ban­
co ,d~ Crédito d'i ~orracha S .A ~ , que passa a gen?minar-se Banco de 
Credlto da Amazonl.a S .A., e da outras providenclas. 

O C~SSO NACIONAL decreta: 

~ An 1.0 o Banco de Crédito . da. 
Borracha S A j passa a denoml1:a.:­
se Banco de Órédito da Amaz0!21a. 
S . Ali efetuando tôdas ~s operaç?es 
bançarias relacionadas, ?I!eta ou ::1.-, 
dirMamente, com as atIvIdades m­
dustriais. comprdais e produtoras d a 
reglão amazônica e às ~o~cer12entes 
ao comércio e à industrlallzaçao da 
bOT! acha no território nb.<:ional. 

-- . , 
Art. 2.° O Banco de Crédito da. 

Amazônia S. A. será administr3!do 
por uma diretorioa Integrada por um 
Presidente e quatro ,lretores, todos ' 
bllll-silelros e residentes no país. 

~ 1 o '- O Presidente do Banco 
dfo Crédito d a Amazônia S. A. será 
de li.-r!! nomeação e demissão do Pre~ 

- ~!d :te d e; '·ReRública., -
.&2- - Os jiretores. cUjo mandato 

t' . á a dnrárqãe de # anos, serão ele!-

~
el Aslfembléi"á Geral dos ' -

as. deve - dois dêles. me-
ás. er fi sionais atividade 

. r a dois ele-
............. ento e resen atlv s da J'rooução 

indústr i a d 1 ,t0rracha. 
§ 3 o _ O PreSidente e os Direto­

res ón Banco de Créd'to da Amazônia 
'. A. terão r""ir1pncia"npce~sària­

. e.nt.cJn.a cidadp ""de '!\'O Banco. 
§. 4. As resoluções da Diretoria 
l-ão tom.'ldas por maioria de votos, 

cabendo ao Pre.oidpntp/ além do voto 
pe<;~oa!. o de aua1id~de, 

',- Art, 3 o A Dirptorill do Banro de 
\ Crédito da Amazônia S. A será as­
isistida por 11m Conselho Consultivo, 
· que servirá gratuitament.€ e se cons­
titni"á das gpguintes delegações: 

· I - Govêrno do Estado do Ama­
zonas J 

rr 'L Govêrno do Estado de Mato 

~~~~S<Y Govêrno do Estado do Pará) 
IV - Govêrno do Território df) j 

· 4cre/ G A d T 'tó' d Ri j . V -' overno o' ern rIO e ~' 
Br?TIco / 

VI L Govêrno do Território do 
Amapá / ...J 

VU,"-;- Govêrno do Território do I 
, Gua noré / j 

vnCI'- Associação Comercial do 
Arr>">zonas / 

IX - I't'oso-ciacão Comercial de Ma­
to . G '-osso J 

X - Alsor'adio Comercial do Pará 
XI Associação C o m.ercial 

Acre ' 
xtt - ASiulciação Comercial do Rio 

Bra-nco / . 
XITIf - Associacão Comercial do 

Amapy . !..-1 
XIV - Associação ComercUii~ do 

Guanon' / . / 
XV J Associação dos Seringanstà9/.'1 
X71 - Confederação Nacional d 

Indúmit 
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P'ií"!'i\"'r~f o unico-, - A forma de re­
prp<e"tg r'~,,, 'lO Conselho Consultivo 
s~rá P.t~ '1 ol P.rldl' nos f'statutos ~o­
Cla'< ri .. Banco, 

Art 4" t"omoete ao Conselho Con­
sultivt' 'in p " 'l Co de Crédito da Ama-

zônia S . A. / além de outras at ribui­
cões qU~vf!nham a ser~ conferi­
da.s pelos ,tstatutos~ciaís ao Banco: 

a) studar e propôr as bases de 
fi ciamento e de compra da pro­

uçiio da l orracha ~ 
b ) !>Pinar sôbrel'os limites de ope­

rações de cada Agência do Banco;' 
c ) ! ronunciar-se, mediante pro­

posta da Diretoria, acêrca de aber­
tura ou fechamento de Agências do 
Banco; 

d) j'ormular e propôr as bases do 
;~ l'l",r anual de financiamento à pro-
dução. ao comércio ~ industria. para 
aplicação do fundo de Que trata o 
~ lO/ desta lei. 
r AiC, 5 O Conselho Consultivo se 
reunirá" pelo menooJ'uma vez por tri­
mestre, podendo ~r convocado ex­
traordinàriamente pelo Presidente d<> ' 
Banco. ou mediante propos ta apre­
sentada por um têrço de seus mem-
bros, 

§ 1.0 O Conselho Consultivo deli­
berará por maioria absoluta de vo­
tos, presentes/ pelo menos/'a, metade 
e mais um -1'ie seus membros, nêles 
incluído o Presidente, ao qual cabe 
o voto de Qualidade, 

§ 2.° Caberá aos membros 'do Con­
selho, sempre que se deslocarem do 
seu domicilio para atenderem N reuv 
niões ordinárias/ ou extrao(dmária 
uma ajuda de ~usto equivalente a 
gastos das passagens e uma indetli-
zação de estada no local da reunião, 
correspondente aos dias de sua du-
ração, pagos pelo Banco de Crédito 
da Amazô!1ia S , A . 

Art. 6.0 O Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. terá. obrigatoria­
mente, pelo meno1jl' umatlgênCia na 
Capital dos Esta'fios e errritórios ./ 
compreendidos nos limi es geográfi!" 
cos da Amazônia, definidos pela Co-
missão Parlamentar do Plano de Va-

/ 
/) 

lorização d!i:?A azônia. 
Art. 7.0 . instituido, n Banco t Crédit da Amazônia jk,cisoa", rl 

# h lililil!. ... o Fundo de Fomento à Pro-
aução, q~e se constituirá do depósitov/: 
da importância correspondente a 10% 
(dez. por cento) .das dotações anuais J 
preVIstas noe 199 da Consti-
tuição Federa ara a va lorização da 
Amazônia, d ante o prazo de vinte 
anos. ~ ' 

§ 1.0 O Fund a Que se refere êste 
a.rtigo! será a icado na Amazônia, 
dentrti de normas e finalidades prê-
viamente aprovadas em cada exer­
CÍcio pelo Poder Executivo, no finan ­
ciamento de atiVidades agrfcolas e 
pecuár ias, industriF/E de interêsse <V 

planície para. aproveitamento de suas 
matérias primas, melhoria dos meios 
de transporte, bem como de qualquer 
outro ramo da economia regional e, 
preferenCialmente, no incentivo e 
aperfeiçoamento da produção d bor­
r acha, inclusive o financiameI!to de 
seringais de plantação, ndo se 
Observada/ na aplicação undo as se­
guintes 'f>roporções: ~ Estados do 
Amazonas e · Pará, 50% nos Estados 
dO~aranhãO, Ma.to sso e Goiás, 
30 0/, nos Territórios do Acre, Amapá, 
G oré e Rio Branco, 20% H 

§ 2.° Para as operações em que se 
aplicarem os recursos do fundo ins­
tituído neste artigo, a taxa de juros 
máxima será de 4% (quatro por cen-
to) ao ano. 

§ 3.° A taxa de 4o/JJ,ó será obser­
vada para as operac!6e's estritamen-
te em benefício da produUo e utr 
definidJ!; 110 § 1.0, vigorancló a su s 
para as operações de natu co-7 · . 
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Art. tI.v As dotações de Cr$ ..... 
40.00~.OOO,OO (quarenta milhões de 
cruzeIrOs) e de Cr$ 150.000.000,00 
(c~nto e cinqüenta milhões de cru­
zelros)/ concedidas pelas Leis ~ 
meros' 462, de 30 de outubro de ~948 
e 530, de 11 de de;rembro de 1948 
respectivamente, passarão a faze; 
parte do Fundo previsto no Jrtie'" 10 
desta lei. ' T 

Parágrafo. único. Para a apuração 
do valor lIqUIdo dos referidos cré­
ditos/a serem depositados no Fundo 
de ttue trata o ''1:ti8'o8l 10 desta lei 
serã<l permitidas rao B"anco drdUçÕ€S 
pelos motivos previstos no ,rt. 4.° 
da Lei n.O 462. de 30 de outubro 
de 1948. /:(Pf: --

Art. 9.0 intro prazo 'de 90 (no-
venta) dia a ~I t da data da pu­
bliCação d ta lE'€i, será convocada a 
Assembléia Geral do Banco da Ama-

i ia S. ~ para a , reforma de seus 
tatutos "oclais e a sua adaptação 

modifIcaçõts dispostas nesta lei. 
Art. 10. Em caso de li~u'dação p'o 

Banco da Amazônia S.A. o Fundo 
de .Foll}ent<l reverterá à nião, para 
apllcaçao em benefício da região 
amazônica. i 

Art. 11 H O 1rt. 1.0 da Lei 86 de "1"-li 8 de. sete:nliro _~e 1947, passa ter a 
segJi redaçao: , 

" prorrogada a continuidade 
da e or~o dos seringais pelos se­
ringalistas que exerceram suas ativi-
dades pr utivas regularmjnte, até a (e 
da.ta da publicação desta lei, desde I' 
qu" se ~rate de seringais financiaMs 

pelo Banco de Cr' ali. rA:maZÔnia. 
S. A, e enqua.nto e encontrem em 
débito para com o mesmoH ~ans­
ferêtlcia, cessMão. ou venda de ~x­
ploraçáo de sT!~!ngal pelo sering lista 
financiado pelo Banco de Crédito da 
Amazônia S, A., ou a êste d~vedo:-, 
operar-se-á sempre com anuê:lria. 
prévia do referido Banco: nos de­
Llais casos, as citadas operRçÕ€s de 
venda <lU 1lransferêpcias feitRs nelos 
seringa.listas serão 'obrigatOriamertr.e 
comunicadas aOtllCO de Crédit;o da 
Amazônia S. A i 

Art. 12 J-Io t. 3.° da Le' 86, de 
8 de setembro e 1947, é su tituído 
pelo seguinte: 

"A distribuição do valor liquido 
apuradop; MÍt'venda da borracha ao 
Banco de C:r'édito d'" Amazônia SÃ. 

• 
~ 
/~ 

'O 
• 

f/t;; 
1-(-

/JI-obedf'cerá aos têrmos do ;lrt. 4.° do 
Decreto-lei n.o 4.841. de f7 de outu-
bro de 1942, com base nas~tabe as ela- -- H 

k boradas em conformlda preços 
.~ -de compralfixados pe m~ão 

C' 

t 

• 6 

/ 
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Executitivál d Defesa da Botracf3:.". 
Art. 13 /:.-,'~" assegurada ao GOvêr­

no Federal a. exclusividade das ope-
rações f~' ais de compra e venda da 
borracha produzià.. no Brasil e im­
portada o exterior, quer se trate de 
produto a ser industrializado no pais, 
quer se destine à exportação ou re-
exportação. 

~ 1.0 ~Para efeito dêste . positi-
vo, €n~rídem-se como bo cha tan­
to os produtos preparad ;Em o la­
tex das espécies botâ . as enumera-
das na alinea al como odutos cl-
tad7.sas aline6:s b e a saber: 

/
/7 #- a) ~Hévea Ben mian~Bra-
- silie is"c:emporumN uianerflis, 

LJ _ Lutea - Minor - Paluctosa -
ry ciflora - Rigidlfolia - Spruceana -

Viridis ; 

~ 
- Manihot - Dichotoma -

ziovii - He'-;Aphill - Piauhien­
- Toledl: r 

ITl - Sapium Biglandulosum; 

/.:6 lÁ 

, 

• 

• 

/t-

IV - Castilloa; Ule! e~tíca; H -
- Hallcorni 811 6P:;~~:ios;a~'IJ.~tôd~as~-: ___ !:.Z~=~-;-:~----7 

exis n no erritório ~aciofia . A' 
b) tôda borracha n ou~e ~ 

culturworiunV de ies botâ . 
ex6ticls ou brasile as adaptadas 
paí.stlhestr 

cetua-se exc us ad-e <!S-
no presente artigo o latex d~ 

plantas gomiferai7preparado sob a 
forma. de concent/aàos, pelos J)roces-
50S de cremagem, centrifugação e 
evaporação, desde que seja. de proce­
dência nad.ocal. fl.l.U., :...---

, , 

t • .. 
'~ j • i . , . , . .. ... 

Á ~~4: . ..,,-: 
L-____ ~~~~~c~· ~.~.~ .. ~.~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~)~.~~~.~~ 
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Art. l~ ~;:~~,"OPl~r8Çé)e&/1tle 
que trata '1\ artigo 
cão do Govêmo FeI:iera: 
Ba~d'- Crédito ~ A. que para êsse fim anterá Cart~a 
es lizada, na rma. de seus ~ 
tatutos JfoeJ.als. 

Art. 15 U As alineas b, c f, "dO 
.... 6. 0 -dE. Lei n.O 86, de de " 
"temoro da 19471 passarão a viga e.r 

2
m a Jedação (seguinte: 
b) ~ntrolar, por intermédio da 

Carteira de Exportação e Importação 
do Banco do Br.l.Sil S. A. , ou de 
qualquer outro órgão presentem~ 
incumbido, ou que o venha a ser tle 
executar a politica de interc o 
comercial com o exterior, a ~rta­
ção e a exportação da borracha, seus 
sucedâneos, elastômeros ou pla.stôme­
ros têrmo-plástico e câmaras de ---
Isolados ou fazen rte de ve1cul 
e máquina.'i, bem com quaisquer 
artefatos manufaturados co.nt"-es-Hw;r,.. ........ 
téri!l." ~rimas acima citadaE!; 

c ) TJXS.r quando julgar necessáTio, 
pelo zqenosl com 12 (doze) mêses de 
a.nteOOlênc1llos p~ de compra da. 
borracha nadona serem pagos pe-
lo Banco de ore to da Amazôn1a S. 
A. ao último vendedor e a. serem co-
bradOS pelo referido Banco às indús-
trias manufatureiras, quer nas ven-
d8.'i efetuadas em Belém. quer nas 
vendas realizadas nos centros indus-
triais . assim como fixar as quotas e 
o preço de venda de sucedâneos c'# 
borracha, ~tOmeros ou plastôme-
ros têrmOllplasticos adquiridosJ ven-
didos pelo Banco à .indústriI; na 
eventualidade de liberação das ope-

< ' 

/; 
/~ 

~ 
I 

~ 
/th 

I 

rações finais de compra e venda da 
borracha., a Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha poderá determi-

&JjqUandO julgar converuJ,nterIteJI. 
e pelo prazo necessário, preçOS mi­

ou fiJmsl a serem pagos aos 
proddores pelAs ,orr~has de pro­
dução .J1acional; 

H 

d) ,.erilicar nas fontes de produ­
ção os preços dos artefatos de borra-
cha esta.belecidos pelas indústrias 
manufatureira.s, podendo modificá­
lOS Qt; acôrdo " CO!lll as C()(ldições ec0-
nômicas vigentes, bep como fixar os 
preços má.ximos de f~nd8.'i ao públi­
co, sempre que as circunstâncias o 
a.conselhllire'ID ; 

f) 4l"iscallzar e a. utorizar, nas in­
dústrias manufatureiras de artefatos 
de borracha, o emprego de sucedâneos 
da borraoha, elasthmeros ou !?!BStô­
meros têrmo-plásticos, cuja JPutlli-
zação seja comprovadamente in<üs­
pensável por motivos de ordem téc-

nica../ 10 Ar'I. 16 ~ A Comissão Executiva 
Defesa dá 'Borr4'!-. poderá, quan o 
julgar necessário, determinar a ado­
ção de normas técnicas e o cumpri­
mento de eXigências mínimas nas es-
pecificações de artefatos de borracha, 

/~ 

assim como prestar assistência técni-
ca à indústria extrativa e ma.n~a u- ;; 
reira d/ borre.cha e seus artefa em 
coiaboração com OS órgãos tec ogi- ) 
cos existentes no ;>a.is. 

Parágrafo único. As normas e ins-

truçõe<: para a ex:!J!:Ção dêste <üspo- t" .4. ~ sitivo serão baixad pela Comissão ", _ 
Executiva de Daf da Borracha. 

Art. 17 J,-,As transgressões ou in- p 
fraçÔf} aó 4ue fôr deliberado e de- __ ----",...L./ . - • 0.. _ 
terminado pela Comissão Executiva ----r ~ ~ 
de Defesa da Borracha, por - ~ 
destale1, ficarão sujeitas à m ta. de llír .O~!~1· 
Cr$ 1.000~ Cr$ 20·900,00 ~ 

Art. 18 tEulta.'i/de q e rata. o ,.,-- I 

a,.tigo ante ior serão lmpostas pela 
Diretoria de ndas Internas, medi­
~nte representação fundamentada da 
ConUssão Executiva d~efesa da Bor­
racha, cabe~~o recurs no prazo de 20 
<vinte) dias/para o inistro da Fa-
'Tida. 

§ 1.0 ,...,0 produto das multas efe-
t;vamenté arrecadadas será rec?ljlidl 
al' Tesouro NaCl0na!Je eSCrltUf&<}l' c<f:. 
mo re~ eventual âa União. 

§ 2.0 Os casos omissos no proces- '--
samen dessas multas serão resolvi- 7" 
dos de acôrdo com a legislação do im-
pôsto de c~umo. -..I 
'i::i t Bl~l, ~9g~,::e~1l:l; ~Il 1't9~~-t 

• 
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Art. '.J..l criada a Becret.a-
rla da *' !d1EX8CUtiva d~ Defesa d~ ~~rracha nstituída de !'el'Vidores a: mltIdos forma da legislação em vIgor. 

, AI:,t ~ ~l , P.ara cumprimento do 
cüsposto no artl~ anterior deverá o 
-::Jd~r ~ecUtivo./dentro de '30 dias da 
p;r~c.açao desta lei, pedir ao Oongres­
s~~bertUl'a do crédito esPecial ne­
c ~ 10 e propôr a criação do qUadro competente . 
. Art. Ja I A presente lei entrará em 

;;gor na ll:ta da sua publicação. revo-

UStfi'~..,.. .. ..-a,? .... ",," ~~~/ 7 v-o 
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(Do 8r. Lameira Bitencourt) 

Art. 1 - O art. 1.0 da Lei 86. de 8 
de setembro de 1947, passa. a ter a se­
guinte redação: 

"Fica prorrogada a continuidade da 
exploração dos seringais pelos serin­
gilistas qUe exerceram suas atividades 
produtivas, regula.mente, até !i data da 
aprovação desta lei, desda lei, dêsde 
que se trate de .~eringais financiados 
pelo Banco de ~rédito da Amazônia, 
8. A. e enquanto se encontrem em 

• qébito para cOm o mesmo; a. Transfe­
rência, cessação, ou venda de explJra­
ção de seringal pelo seringalista finán­
cio.<lo pelo Banco de Crédito da Ama­
~ônia, 8. A., ou a êste devedor, ope-

~ ra,: ..se-á sempre com anuência prévia 
do referido Banco; nos demais casos, 
as citadas operações de venda ou 
traIlSlferências feitas pelos seringalis­
tas serão obri~atóriamente comunica._ 
das ao Banco de Crédito da Amazô­
nia, 8. A.". 

Art. 2 - O art. 3.° da Lei 86, de 8 
de setembro de 1947, é substituido pelo 
seguinte: 

"A distribui cão do valor líquido apu­
rado com a venda. de borracha aQ 
Banco de Crédito da Amazônia !:). A. 
obedecerá aos têrmos do art. 4.0 do 
Decreto-lei n. 4.841 , de 17 de outubro 
de 1942, com base nas tabelas elabo­
radas em conformida.de dos preços de 

- /"-~- /V\..E S-. ~8~) 

04 .-(q 43~ o... ~ 
O k '~ '\ 'll) 

compra fixados pela Comissão Execu­
tiva de Defesa da Borracha" 

Art. 3 - É assegurada ao Govêrno 
Federal a. excluSIVida{le das operaÇÕes 
finais de compra e venda da borracha 
p~oduzida no Brasil e importada do 
exterior. quel' se trate de produto a 
ser industrializado no país, quér se 
destine à exportação ou reexportação. 

§ r.o - Para; efeito dêste dispositivo, 
en~-endiffi..s€ éomo borracha tanto os 
produtos preparados com o latex das 
espécies botânicas enumeradas na alf­
nea a como os produtos citados nas 
alíneas b e c, a. saber: 

al - I - Hevea' Bentramiana. Bra. 
siliensis, camporum, Guianensis . Hu­
milior, Lutea, Minor. Paludosa, Pauci­
flora, Rigidifolia, Sprucenana, Viri­
dis; 

II - Manihot: Dichotoma, Glazio. 
vii, Hepaphilla, Piauhiensis, Toledi; 

lI! - Sapium Biglandulosum; 
IV - Castilloa: Ulei. elástica; 

V - Hancornia Spenciosa, tôdas 
existentes no território nacional; 

b) - tôda borracha nativa. ou de 
cultura oriundo de espécies botâni­
cas exóticas ou brasileiras adaptadas 
em paises extrangeiros; 

c) - Excetua-sp da exc'rs:'n:F. .'~ 
estatuida. no presente artigo o latex 
de plantas gom!fera~ preparado sob a. 
forma de concentrados, pelos processos 
de cremagem, centrifuga.ção e evapo-

-
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ração, df-sde que seja de procedência 
naclcnal. 

Art. 4.° - Ficarão as opera.ções de 
que trata o artigo supra, por delega,­
ção do Govêrno Federal, a cllrgo do 
Banco de crédito da AmaMma, S. A 
que para êsse fim manterá Carteira 
especia.lizaàa, na forma de ~'us Es­
tatutos SOCIais 

Art. 5.0 - O Banco de CrédIto da 
Borracha S. A. passa a denominar­
se Banco de Crédito da Amazôma 
S. A., pondendo operar em todos os 
ramos de atividlldes bancária.s. con­
f 01 me o disposto no art. 1." do De­
creto~Lei n.O 9.720, de 3 de setembro 
de 1946. 

Art. 6.0 - O art. 6.° do Decreto­
Lei n.O 5.185. de J.2 de janeiro de 1943, 
e substituido pelo ,seguinte: 

Art. 6.0 - O Banco de crédito da 
Amazônia S. A. será administrado 
por uma diretoria integrada por um 
Presidente e quatro diretores, todos 
bra.sileiros e resIdentes no pais. 

§ 1.0 - O Presidente do Bal.CO de 
Crédito da Amazônia S. A. será de 
livre nomeação t demissão do Presi­
dente àa República. 

§ 2.0 - OS diretores, cujo mandato 
terá a duração de 4 anos. serão elei­
tos pela Assembléia Gt'ral dOS AClO­
nistas, deve,ão dois dêles, pelo me-
1t?S. ser proficcHma1S da a.tividade 
b~cária 

§ ).0 _ As resoluções da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos, 
fabendo ao presidente, além do voto 
ll"swal. o de qualidade". 

Art 7 - A DlIetoria do Ba·nco de 
Crédito da Amazônia S. A. será assis­
tida por um conSelho con:;ultivo. ~ue 
servirá gratuitamente e se constltwrá 
das seguintes delegações: 

!) _ Govêrno do E'itado do Ama­
zonas. 

II - Govêrno do Estado do Mato 
Grosso. 

III - Govêrno do Estado do Pará. 
IV - Govérno do Território do 

Acre. 
V - Govêrno do Território do 

Amapá. 
VI - Govêmo do Território do 

Guaporé. 
VII - Associa.ção Comercial do 

Am9zonas. 
VIII - Asoscieção Comercial do 

Mato Grosso. 
IX Associação Comercial do 

Pará. 
X - Associação Comercial do Acre. 

XI - Associação Comercial do Ama­
pá. 

XII - Associação ComerCIal do 
GU3poré. 

X.H - Associação dos SeringaLs­
tas. 

XIV - Confederação Nacional de 
Indústria. 

P\1rágrafo ÚlllCO. A forma de re­
presentação no Conselho Consultivo 
será estabelecido nos Estatutos So­
ciais do Banco. 

Art. 8. ° Compete ao Conselho 
ConsulLivo do Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. alem de outras atn­
buições que venham a ser-lhe confe­
ridas pelos Estatutos Sociais ao Ban­
co: 

a) Estudar e propor as bases de 
financiamento e de compra da pro­
dução da borracha; 

b) Opinar sôbre os limites de ope­
rações de cada Agência do Banco; 

c) Prounciar-se, mediante propos­
posta da Diretoria, acêrca de abertu­
ra ou fechamento de AgênCias do 
Banco; 

d) Formular e propor as bases do 
plano anual de financiamento à pro­
dução, ao comércio e à indústria, 
para '3plicação do fundo de que trata 
o artigo 10. desLa lei. 

Art. 9. o O Conselho Consultivo se 
reunirá pelo menos uma vez por 
trimestTe, podendo ser convocado ex­
traol'dinàriamente pelo Presidente d\?' (' .. ' 
Baneo, OU medIante proposta apresen-,'l -
tada por um têrço de seus mem-, " 
bras. 

Parágrafo único. O Conselho Con- • 
sultivo deliberará por maioria absolu-
1:0:1 de votos. presentes pelo menos a 
met'lde e mais um de Reus membros, 
nele~ incluído o Presidente. ao qual ~ 
cabe o voto de qualidade. 

Art. 10. Fica mstituido, no Banco 
de Crédito da Amazôllla Sociedade 
Anônima, o Fundo de Fomento à 
Produção, que se constituirá do de­
pósito de importância correspondente 
a 20 % (vinte por rento) das dotações 
anu~lis previstas no artigo 199 da 
Constituição Federal para a valoriza­
ção da Amazônia. durante o prazo de 
vinLe anos. 

§ 1. ° O Fundo a que se refere 
êste artigo será aplicado. na Ama­
zônie, dentro dp normas e finalidades 
previamente aprovadas em cada exer­
cício pelo Poder Executivo, no finan­
riamento de atividades agrlcolas e 
pecuárias, no estimulo a indústrias de 
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in~erêsse da planície para aproveita-

. >!lento de suas matérias, na melhoria 
dos mei05 de transporte, no desenvol­
vimento do comércio, bem como de 
qualqcler outro ramo de economia re­
gional, e, preferencialmente , no in­
centivo e appyY o. r'1~l"nrO da produ­
ção da borracha, mclusive o finan­
ciamento de seringais de plantação. 

§ 2. o Para as operações em que 
se aplicarem os recursos do rundo 
insti tuido neste artigo, a taxa de 
juros mãxima serã de 4'( Iq'latro 
por cento) ao ano. 

Art. 11. As dok.ões de Cr$ 
40.000.000.00 <quarenta milhões de 
cruzeiros) e de CrS 150 000.000,00 
(cento e cinqücnta milhões de cru­
zeiros) concedidas pelas Leis numeras 
462, dE' 30 de outubro de 1948. e 530 
de II de dezembro de 1948, respecti­
vamente, passarão a fazer parte do 
Fundo previsLO no artigo 10 desta 
lei 

Parãgrafo Ún:co. Para a apuração 
do .valor líqUido cios referidos crédit.os 
a serE.'m depositados no Fundo de 
que trata o artigo 10 desta lei , serão 
pC:'mitidas ao Banco deduções pelos 
moti';os pre,·istos no artigo 4 ." da 
Lei n. o 462, de 30 de outubro de 
1948. 

Art. 12. Revoga--se o artigO 10 
da Lei n. 86. de 8 de setembro de 
1947 

Art.. 13. Den tro do prazo de 90 
(novcJ1t.a) dias a partir da data da 
publicação desta Lei, ~erá convocada 
a Assembléia Ger'll do Banco da 
Amazônia S. A. para a reforma de 
seus Estatutos Sociais e a sua adap­
ta!;ão as modificações dispostas nesta 
lei 

A!'t. 14. As "llíneas b, c e t, do ar­
tigO 6. o da Lei n. o 86, de 8 de setem­
bro de 1947. passarão a vigorar com 
a reaacão seguinte: 

bl Controlar, por intermédio da 
Cfuteira de Exportação e Importação 
do Banco do Brasil S. A. ou de 
qualquer outro órgão presentemente 
incumbido, ou qUE.' o venha a ser de 
executar cl polirica de intercâmbio co­
mercial com o exterior. a importação 
e a exporta cão da borracha, seus su­
ceciâneOl'. e1astômE.'ros ou plastômeroli 
termo-plástko~ e câmaras de ar iso­
Ifld0~ ou faze'lcio parte de veieulos e 
wéquinas. bel!'. como de quaisquer ar­
tefatos manu'aturad"S com as maté­
rias primas acima citadas"; 

c l Fixar, quando julgar necessãrio, 
pelo menos com 12 (doze) meses de 
antecedência, os preç05 de compre. da 
borracha nacional a serem pagos pelo 
Banco de Crédito da Amazôma So­
ciedade Anônima ao último vendedor, 
e J. SG8:'1 COb7q~CS pe!0 referido Ban­
co às IllClústnas moJllufatureiras, quer 
nas VEndas efetuadas em Belém, quer 
nao, vendas reahzadas nos centros m­
dl1,~trlais. assim como fixar as quotas 
~ o prE.'ço de venda de sucedâneos de 
borrach'1. p'astômeros ou plastômeros 
termo-p!ásticos adquindos vendldos 
pelo Banco à mdústria; na eventuali­
dadE' CfI liberação das operaç6es fmais 
de compra e venda da borracha, a 
COnUi"3. í Executiva de Defesa aa Bor­
racha poderá determinar, quando jul­
ear d>lH'e!'llente e pelO' prazo necessa­
rio. preços minimos ou fixo~ a selem 
p3gos aos prodiltores pelas borrach(ls 
de produção nacional; 

d) Verificar nas fontes de prodU­
ção os prpços dos artefatos de borra­
cha estabelecidos pelas indústnas ma­
nufa U"e;ras. podendo modificá-los de 
acôrdo com 0.3 condições econômicas 
vigentes, bem como fixar 0S preços 
máximos de vendas ao público, sem­
pre que as circunstância.s o aconse­
lharem; 

f) Fi~ca1izflr e autorizar, nas in­
dústrias manufatureiras de artefatos 
de bOl'J"1cha. ~ empr!\go de sucedâneos 
da borracha, ela<;tôrneros ou plastô­
mero< termo-plpsticos, cUja inutiliza­
cão seja comprovadamente indispen­
sável por motivos de ordem tecnica. 

Art. 15. A Comissão Executiva de 
Defesa da B 'llTacha poderá. quando 
julv.ar necc~sário. detf.'fminar '3 ado­
ção de normas técnicas e o cumpri­
mento dE.' eXIgências mínimas nas es­
nec'ficacões d-e anefatos de borracha, 
assim como pre,c,tar assistência técni­
ca à indústrh extrativ.:! e manufatu­
reira de borracha e seus artefatos, 
em colabo,Rcão com os órgã{)s tecno­
lógicos exi.otentes no país. 
Pará ~r:l fo único. A, normas e 

inst!·JcõE.'.< nara a expcucão dêste 
disposit iVO ser§.o b8ixarl.-u; · pela Co­
"'li~<;;)o Executiva de Defesa da Bor­
racha 

Art. 16 - A~ transr:ressões ou in­
fra ções ao que for deliberado e deter­
minado pela Ccmi.ssão Executiva de 
Defesa d8. Borracha, por forca da 
p~esen te lei. serão passíveis de pena­
lidades sob forma de multas pecuniá-
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rbs de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei­
ro.s) a crS 20 000,00 (vmU' mll cru­
zei~os), que scrão aplicadas pela re­
ferida ComIssão e reco:hJdao ao Te­
sou 'o Federal. sem prejuizo de qual­
quer outra sanção prevista na leglS­
laÇa0 em vigo' 

Atr, 17 - ?oca criad'J. a Sec:'ctaria 
da Cümi.ssão E~.ecutIVa de Defesa d3 
Borr2cha cOIl"tihic''l. de .<e vido!"e~ 
"dmltld:JS na forma da E'g:l'laç50 em 
n~or, 

Art 18 - Para \:ump im€llto do d s­
posto 110 artigo anterior. deverá o Po­
des EXE'cutivc d€lÜ" v ele 30 dias da 
pUb!jcqç::o dc,t~ lei, pedi! no Con­
gres~o .1 abertura d') crediéo e' lJE'Cl 1 
npres."á 'o e p,. )por a cri'l,iio do' o.u -
d ° competent •. 

Art. 19 A presente .el entro rã em 
VIro r a dat. 1L SI", publcaç 1) re­
vogadas :\s dlS~~::'lçôP~ un ,c'ltrano 

Sala ele se;~i:es (ia CamaJa uU, 
Dppt t ado.: en 7 dE. m. f<:O d' 1950 
La11U ra Bitl"ncurt. 7\'clsoll Pa-
Tijos. - Duarte de OliveIra F.oc/I(I 
Ritas AlUISIO Fen'eíra Hugo 
Carneiro, 

Justifiwcão 

O p. e."ente p'o~cto (jt.e \'isa atpn­
de: à sit~açã.J da borracha nL qu dre' 
gel aI d~ ecolJ.~mla b 'a,<ilcÍl'l e C' '.(: 
PUl'I .. <so mesmo, é de revante in er ,­
se. n.o só a Amazônia ma, ~'a • .l ( 
Pais in!e 1'0 ""1bora ;:J"espnta lo sob 
a I espoI1SabilhtadeJe no~~a iIJJcl1ti 
va, foi elaboradO ,al\'o JiO'eira altera­
,ão de torm~ en. um únicl "rtlg(' c 
em sua ementa pela 3· Confe ênci i 

Nac:ona da Bo:racha. reul11c!a en. 
Belém enJ ~ptembro do ano P:-ÓXllllO 
l'a"sado impot'talltc conda'!e de q\l 
pa ·ticiJYllam pm animades traball1Gs. 
- cumpre acel~tual para maior auto­
ridade de suas 'oncluoões não 1'.0 

representantes. devidam.e>nte cl'edel1-
cia do.s , co Govêrn<. Federal e do" di­
versos Estados e Ter;itórios intere;,.<a­
dos, como, ainda os de nume'cs' s 
entidades e órgão.s especializados co­
mú sejam a SOCIedade Naclonal de 
Agricultura. o Conselho Nacional de 
Imlgraçácj e Colon.zação. a Confede­
ração N'1cional da Indúst:·ia. à Fede­
ração das In iustrias do &tado de 
São Pal.1o a Fedf'ração das Ind"s­
trias do Rio Grande do Sul. o Sin­
dicato das Inrlustnas tie Artefatos de 
Borracha, do Rio de JaneIro. de São 
Paulo e do RIC Grande do Sul à, 
Associações Comercia!,s do Pa:á do 

Amazônas, do Ceará, de Mato Gros- ' 
so, de ltaCQ3.t!ara de Parnaíba. a 
AsSOCIação dos Seringalistas do Ama­
~ônas, a de M/toGrosse etc .. , além, é 
claro, da delegação do Banco de C:é­
dito da Borracha, 

Foi, assim 'J assunto estudado de­
ba tido ';) escl!! ecido pe los técni~o.s e 
represententa" de wdos os interessa­
dos, seja no setor da produção, seja 
no da mditst":a se.ia no cio comér­
CIO, seja, aínd:l no qll.E mais de per­
to, tóca 30 Pede:' Púbiico, • 

E' de crer, ('m consequêncIa, que o 
projeto, ')ra a·prcst'ntado que :epre­
<e:He .., refléx. fIel de op:mõe,5 tão 
m.<usp€ltas Q!1UO auto i.~a:ios, - sem 
pre,lu <o de eJI1Endas que ainda malS o 
aurimorem cX;:lrim. e cDnsub~tância 
a maJ.<, 1rj. qu ,j" solução para p1'O­
f)' DI'> de t 50 q Ite- teor públ'co 

N:le pão maIs iie oglta, come na 
e: 116. do f'ndnciamrnto, per p,::r't do 

Go\'ern', Fede: aI, do, chamados ex­
Nctentr~ da r)'1r 'acha já qUE. estes 
_10 próximo al:O. tudo o !Ildicn não 
t!1a n,c'(nal "rá ela <6 inteira va-
11 ais eXL~t'rão. porlSsO qOue a Illdús­
~f:o a tôd aa nossa produção (que 
~"ra .ltE'llde à" necf'ssidade~ do mer­
c~do 1I1'erno 'l1UJ provávelIren,o terá 
de ,el' suplem<'ntada peh~ re<enas 
1', "mul'das p.-:o Banco de C"édito dq 
Pel"'8eh?) mrs 5e mantem. como 

I'UP:~ d;ploma leg-aJ o mcnopólio 
do Fc'i"'o pO' 'elef7aç'io áquê~e es­
t lhp!eci.mpn'o das ope"ações finais de 
e '1 11'"'1' a f' venrh do pr(' ioso produto. 
um8. \'e~ que. no consensr geral, a 
intervenção do Poder Público nêsse 
.,nO" da econômia naciona, se mos­
trou, compro"~damente, necessário, 
E!i"ientp e be'1ó fico 

Objetiva, ainda a proposição que 
c.l'l sc C011fi':l ~ esclarecida considera­
"aeão do Congresso NaclOnal. trans­
forma' " Banc{. dI' Cré'iito da Bor­
racha em Banco de Cráditc, da Ama­
zônia, rom adequada amplhção de 
suas atribuições e ~inalidades. para o 
COlúerêncÍ'l S~ institui um Fundo de 
que. deacõrdo !'om sugestão. que foi 
unâniml'nte ap~ovada - da citada 
Fomento à Produção. que será forma­
co por 20% das dotações previsthas 
no artigo 199 da Constituição Fede­
ral "fundo êssê 'lue terá aplicação 
nos limites geográficos da Amazõnia, 
no finaneiam('.'nto de sua produção, 
de sua indústria, de sua pecuári<a e 
de tôdas as demais modalidadei' de 

• 
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,!ue se póde revesti, uma ampla e .sá­
dia política cr,~ia ria" . . 

Finalmente, cumpre destacar que 
providência de menor tomo. ao en­
o presente projeto além de out~as 
Têz. dêle próf)!'io fiXll r de maneira 
rigida e imutável urr prrco baslc 
para a borra.cha, "dotando uma for-
mula ampla e flex!"el -;efé~ • 
at~ibuição à Comissão Executiva da 
fDeesa da Borracha que deverá 
E'xercitaâla co mrasoável ' n'?c( .r!' - #' 

eia. pa~a melho: ausc'llt>:l, sen l! e 
atender às tendenda~ e ccndiçõe, do 
mercado . 

Cúnclnindo se.ia-nos licito advertir 
sembro oróxirr~ a vigência d"1 Ipi Ilf: 
aos ilustres mt'mbros do Par]qmentu 
Nacional que. expIrando a 31 de de­
não póde ficaI desprov1do da ass's­
têm'ia e do cont.~õle do Estado a pr,:­
du<:ão (> o comércio dE' um produto 
flHP tanto inte"es~a. não se á p(;onô­
mia. como à oegurança do Brasil 

Câma"o dl)<; Deputaco< em 7 d' 
ma -ço rle 1950 - Lameir!' Bitten­
('1I.,.t 

Poráf!rafr únieo O Bapce dl' Cré­
c1lto da Borrach:1 S A. poderá fa-
7er ad~ant'lm~ntos 10- 'lrodutores sô. 
brp títu'os df',ocon'ávp.< OI utras gn­
ran'ias a iUÍ'O d1 Di:'ptoria 

LEI N.O 86. DE 8 DE SETEMBRO DE 1947 

Ti;stabe1ece 1npdidas para (l as­
sist{>ncia econômica da bOrracha 
r..atural e ,dá outras providên ­
cias 

Art. In O art 2 o do decreto-lei nú­
mero 4,841. de 17 dl' outubro de 1942. 
passiU'á a ter a seguinte rrdação: 

"F:ca prorrogado. a.té 31 df' dezem­
bro de 1950. a cont'nuidade da expIo­
mção do< ~ering:3.ÍS prlos seringalIS­
tas que exercerem suas ati \'id ades pro­
dutiv'ls. -regularmente até .ianeiro do 
correntf' ano: a tran~fprência ces­
são ou venda de exploração dI' serin­
gal. pelos seringalistas. sempre se ope­
mrá com a prévia anuência expressa 
do Banco dE' Crédito da Borracha 80-
ciedade Anônima. 

Art 3.0 O va lor liqu:dO depOis de 
vendida a borracha Sp distribuirá de 
conformidadE' com o disposto no ar­
tigo 4 o do Decreto-lei n O 4 841 . de 
17 de outubro de 1942 ~ t.!'a vés das ta­
behs org~nizada.!' pelo Banco de Cré­
dito da B orracha 8 A. baseadas no 

prec o fixn elo n~ têrmo.~ do artigo 
~ . o a~ilna . 

A~ijgo 6 o À ComIssão Executiva de 
Defesa elfl Borracha. m:mcionada no 
,1rti~o anterior COn1?ete: 

a) as.Q'gll"it'· I"m' intermédio do 
Bar.co de Ol'érli o da Borracha 8,A, 
q mqnutendi.o rlf est~q .ll'S de borra­
,,11' ' .. os centros indust~·iais. em quali­
dades e ql'l1ntidades <uficientes para 
['arantir o pleno funclOnamento dOI! 
('r-'"::dJe!" > : .. '1tos manllfaturciros; 

b) C01"'J'011r ''1<)r 'n'~"'médio da. 
C'~ ~·tei1'3 r~ E ~ní'rt'1(1ã ~ Imrc~·t,,:cão 

do B:1n~o dr Bradl f! !\ a importa­
('80 CP b,,~r1r"~ «'11. <llcedâneos. 
nn IlPláticr.< rÔ'1':lr n , ri ar isola­
da.< 0'1 fa? '1(1 p:1rle d~ vOírul{)s e 
máqUinas. brm crmo do~ clemais ar­
tefatos das matériJ,> prim~~ Acima cl­
tndos: 

c) fixar, a ra.r tir dr 1950. srmpre 
quo fór nE'rE's~á~i(1. lp.l0 ml'r,Q.~ com 
seis mt'sE'~ dt' p"tec rlên"h (10 preça. 
da borrach" ~ Pl' m pqgo' pelo Ba.n­
co dt' Cré(ito dg B('",. cha 8. A , ao 
nredut(1r l' a S1'''l'111 cobrados pl'lo 
m smc E,O'lCO à fi ·ncl'í'trias manufa.­
tm'e:ra< qUf'r n IS w'ld ~ f'ff'tllada~ 
em Belrm )' ,,)' n ~ vendas efetua­
clps nC$ p~'ónr~ot: ~n4-, co '10uC:;"Tinis. 

d) "f'rific9r na,' Ol'l~' (le produção 
0.' preço' d2 artefo'M de horr~cha es.. 
ta':l21f'c:<los Df'lo, inrlul.ri,lis Dodendo 
mo'1ifir:í.-1 n , c'f' "rf)rr'ln com as con­
dicões rcor ôm;"a vi[r"ntps' 

e) opinar 'Ôbl t a (,1nvpnitncia dI\. 
jn.t:t~hl('ão dp f'0V'" ~'ftb"i(ln~ dp ar­
tofato, dI' Iy,r" ('hfl li!''' [ll'pt"n(:lI3..ffi 
edabelPc"]'- (' 10 ,..",ic llli1'7ando os 
fa \-orl'·' iá n~e\" ~t 0< "m 11" firn ndo o 
B":lCO dr Crécl:t n,. BcnachA 8 A, 
autori?~dn a ir.rrnh,-'l" '1 ;mTJ)'lntft. 
c~o E' o dF'~en\' ','in'rlr c d:> indús­
trh m'1.n"hhrrir1 ri f' "."t"h.to.< de 
~) !1u~criznr (> r'c-c ]j7[tl' n:;'\ indú:5-

t"i~s m8'1llf'ltu!,p'ra o qUF' .i'l m'1nte­
rhqm con(."'Ito<; ctr isencp" OH de re­
dução dE' (lire'tos cem o Grvêrno Fe­
d~rnl. o pmpreg-o ri" ol1c"'dâneos de 
bort'3cha ruh ut ili:'Ação seja COlTl­
provadamente indi~nf'r<áH'1 por mo­
t h'~i; dr orclem '~'1ici1: 

g) propor ao poder Executivo. no 
C8~O dI' <1',. \·prif:can.' antl'S de M­
go'.ar-sr o nra70 fiXRC'" no aT'tigo 4 o 
dcstl1 11';, q C0nvrn ir-nr i :1 do ~er ree­
tabf'lEoido o I'r"impm da libndnde das 
opençêes f:1:8:.< d' er mpr:1 e venda 
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do. borracha, as providênclas para 
esse fim necessárias. 

Art. 10. Para atender ao finan­
ciamento dos excedentes do consumo 
naclOnal da borracha, com a susten­
tação dos resp.ectivos preços, o 0:0 
vêrno solicitará, quando necessáno, 
a l.tribuição cios competentes recw'-
50S financeir~. dentro do plano que 
fô!' orgamza.do pela ComlSsão parla­
mentar de plano de Valol'lzação Eco­
nômica da Amazôllla 

LEGISLAÇAO CITADA 

<Dispooitivos legais referidos. Trans· 
crição - Art. 85, ~ 3.°, V do Regl­
m!;nto) . 

DECRETO-LEI N.o 4.481, DE 17-1u-42 

Dispõe sobre o tmanciamento a 
ser concedido pelo Banco de Cré­
dito da Borracha S.A., para o de­
senvolvimento da, prOdução da 
borracha e !lã outra.s providén­
cias. 

Art 4°. O valor líquido, depolS de 
vendida a borracha, se ctestribuirá na 
proporção de 60% para o serigueiro, 
33% para o ser:ngalista e 7% para o 
proprietária, sendo essa proporção 
Il.plicada J. partir desta data até mes­
mo nos contratos de arrendamento já 
existentes . 

* 1 - O proprietário que explo­
rar, àí:'etamente, as suas terras terá 
direito a 40% da borracha extlraida. 

~ 2.° - Ao Banco de Crédito da 
Bonach.l S.A. compete a fIscalização 
da distribUlção das percentagens es­
tabelecidas, c bem assim. mediante 
préV'la aprovação do Presidente da 
República a alterar sua rel1ção. 

DECRETO-LEI N.o 5 5185. DE 12-1-45 

Modifica o decreto_lei mi.mero 
4.451. de 9 de 1ulho de 1942, que 
autoriza a con.stituição do Banco 
de Cré!lito da Borracha, e dá 
outras providéncias. 

Art, 6.° O Banco de Crédito da 
BOrl1lCha S.A. será admmlstrado por 
uma diretoria composta de um presi­
dente e cinco diretores. 

Parágrafo 1 ° A PreSidência só po­
derá ser exercida por um brasileiro 
nato, livremente nomeado pelo Pre­
sidente da República. 

Parágrafo 2.0 Dos D:.reto res, três se­
rão brasildros na.tos e os dois outros 

~ 
de naciOlulidade norte-americana, <'s-
colhidostodos por torma e prazo ." 
serem prescritos pelos estatutos 

Parágrafo terceiro. As resoluções da 
diretoria serão tomadas por mal()na 
de votos, caberido ao prestdente o 
voto de qualidade. 

DECRETO-LEI N.o 9.720, DE 2-9-46 

ModIfica o disposto nus aec:re-
• tos-leIS 1<8. 4.451, de O de jUIM de 

1942 e 5.185 de 12 !te janeIro de 
1943, relativos à constituição e 
atribuicões do Banco de Crédito 
da Borracha S. A. e 'lei cutras 
providências, 

9rtigo 1.0. O art. 7,° do decreto·lel 
n.o 5. 1d5, àe 12 de janeiro de 1943, 
que modificou a redação do mesmo ar­
tigo do decreto-lei no 4.451 de 9 lie 
julhO de 1942, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 7,°. O Banco de Crédito di\ 
Borracha S.A. poderá operar em 
todos os ramos de atIvidades bancá 
rias no território nacional e prestará 
além disso, assistência financeira 'lOS 
produtores e a pesso::Q!;, fisicas ou ju­
rié.icas, que se dedicarem à -extra­
ção e comêrcio da borracha e qualS­
quer ou:.ros proàlutos nativos, bem 
como incenti"ará o àesenvolvimento 
de qualquer l'lmo da indústria de 
artefatos de bOITacha no pais. em 
bases que serãol de' inidas em seus 
estatutos e regulamento interno, es­
epclalmente para' 

I - abastecimento dos seringaiS, 
ca3tolnhais e propriedades outras omle 
existam produtos nativos; 

II - aquiSição de maqUinismos, 
utensílios e material necessário à co­
lheita. beneficiamento e guarda dês­
ses produtos; 

III - plantio e cultura SIstemática 
da "hevea brasiliensis' e de outros 
produtos nltivos por processos cien_ 
tificos de acõrdo cOm a técnica mo­
derna; 

IV· - desenvolvimento dos meios de 
transporte entre as regiões produto­
ras e consumidoras; 

V - saneamento e colonização dai 
melhores zon3S produtoras de bor­
racha e outros produtos nativos: 

VI - organização de cooperativ~ 
de seringueiras, seringalistas e ou­
tros extratores de produtos naturais; 

• 

• 

.. 
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·:u:,., N.O 462, DE 30 DE OUTUBRO DE 1948 

Autoriza a abertura, pelo Mmis­
tério da Fazenda, do crédito espe­
ci'al de Cr$ 40.000.000,00 (quarcn­

. te. milhões de cruzeiros). para Ji­
nanciamento do excedente do con­
sumo nacional de borracha. 

Art. 1.0 l!: o Poder Executivo aLltorl­
zado a abrir, pelo M:nistérlo da 1"a· 
zenda, um crédito espec:al de quaren­
ta milhões de cruzeiros, para o fman­
c1amento da borracha que exceder o 
consumo nacional, inclusive 0S tIpOS 
JIlaDiçoba e mangabeira, relat. vos á 
safra de 1947 e 1948 . 

Art. 2.° Essa importância será en­
'Lregue ao Banco de Crédito d.a Bor­
~ha, global ou parceladamente, na 
medida de suas necessidades, e com­
preender-se-á na qu01a constitucional 
00 Plano da Valorização Econômica da 
Amazonia., correspondente ao !lno de 
1949. 

Art. 3.° - Uma vez nivelados a pro­
àuçil.o e o consumo !n terno f' lIqUI­
dad06 OS exce<lentes da borracha. a""ml 
financiados o Banco de CrédIto da 
Borracha S. A. restituirá aO resouro 
Nacional a importância recebIda para 
ser creditada ao Fundo do Plano de 
Valorização Econômica da Am!'lwma. 

Art. 4.° Nessa restituição poderá o 
Banco deduzir as quantias correspon­
dentes: 

I - ã diferença, entre o preço por 
que foi comprado a borracha e o da 
venda, efetuado na concorrênc;a do 
mercado tnternaeional; 

II - ao valor da.s quel:5 e d 
de:spesas de armazen.agem, segu.roo, 
carretos e outras a que houver dado 
lugar a compra e manutenção dos 
e.':itoques excedentes do consumo nacio­
nal, até seu final escoamento; 

IH á., CE.J':lL;~F,~ - ncusadas no pre­
ço da borracha em estoque, na data 
em que o produto tiver o seu interno 
liberado, caso o preço dele no mercado 
lJvre seja inferior aquele pelo qual o 
Banco o pode vender. 

Art. 5. 0 Esta lei entrará em yjgor 
na data de sua publicação. revoga­
das a.s disposições em contrãrio. 

LEI N.o 530, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1948 

Autoriza a abertura de créd,to 
especial destinado ao financia­
mento dos excedentes do consumo 
nacional da borracha. 

Art. 1.0 l!: o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa­
zenda, um crédito especial de Cr$ .... 
150.000.000,00 (cento e cínquent.a mi­
lhôes de cruzeiros) , afim de atender 
ao financiamento dos excedentes do 
consumo nacional da borraeha das sa­
fras de 1948 e 1949. para sustentação 
das repectivos preços, nos térmos do 
artigo 10 da Lei n,O 86 de 8 de se­
tembro de 1947. 

Artigo 2.° O créédéito espec aI a 
que se refere o artigo anterior será 
distribuido ao Tesouro Nacional, inde­
pendente de registro do Tribunal de 
Contas. 

Artigo 5.0 Es~a 1 'i entrará em v;gor 
na data de sua pL'blicaço1 revogadM 
as disposições em contraria. 

DepartJIntntc de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BruQ _ BU 
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Redija-se nos termos seguintes o § ag,do artg 6 : 

• 

du-• 20 - Os diretores , cujo mandato tení 
ração de 4 anos, serão previamente indicado p 
~ s governos dos ~stados do Pará e do Amazo • 
um por ' ln i ) 3. 'e , dev do O terceiro r pres n 
a demais entidade e menor produção g ra. 
O uarto d1retor erá de livre escolha do Pres1 
d t República. , , 

A semb~e1a geral dos Acionistas, rat1f1can-
indicações, elegerá os diretores , ( e d ve­

o possuir, não sOmente tirocínio bancár1o , cano 
~b m conheciment o gerais s6bre os ass tos eco­
n&n1cos da Amazan1 • H 

6.S. 28-3-5~ 

r~-A'JkrL 
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Redija-se nos termos abaixo o artQ 7Q: -

• ArtQ 7 - A Diretoria do Banco de Crédito da 
Amaz6nia S. , além dos ór~os próprios, será as 
s1st1da par um Conselho Financ1atÍt da Produçá'o d 
AmazOn1a, que serv1rá gratu1tamente e s constitui 
rã das seguintes delegações:-

~ ~-3-
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Paçam-ae do § UDico d~ ar t º 7Q ao arto lOi, as 
alterações de redação, substituindo-se a deno­
minação ·Conselho Consultivo' pelo designativo 
·ConselhO Financiai. da produção da Amaz8nia ' • 

s. S. em 28-3-50 

f~~~o~,~ 
~ ~- ~ - S'~ 
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• Substitua-se no ArtQ~OQ a expressA0 "20% (vinte por cento)" por 

"10% (dez por cento)", 
• 

JUS T I F I C A ç 1 O 

Em assunto, de vital import~ncia para a Amazônia, em que as ban-
4~~ 

cadas desta - como documentamas assinaturas 4ueS esta N4 r Mam - se apre-

sentam sob o signo auspicioso de uma firme uni!o de pensamento e aç!o, 

a presente emenda visa, prinCipalmente, atender ao ponto de vista dos 

que entenjem excessiva a percentagem consignada no projéto para o Fun -

do de Fomento de Produção instituido em seu Art Q 100, 

A solução oferecida pela emenda, a nosso v~r, salvo melhor exa-
. 

me da questão face novos dados e aspectos, consulta, prudentemente,em 
, 

razoavel base, de um lado, a necessidade de fornecer elementos Dastan -

tes 'quele Fundo, que, operando ao maximo de 4% ao ano, já foi dito,pe-

la sua feição reprodutiva1será um manancial permanente a irrigar nosso 

sistema econÔmico, em solido e constante amparo 
, 

agricultura, a á pecua-

ria e á industria nativa da região, e de outro, á conveni~ncia de dei-

xar aos outros setÔres da valorisação da AmazÔnia disponibilidades bas-

tantes ( 90% de suas verbas) para sua plena e eficiente execução. 

• 

t de referir, ainda, em autorizado apoio á formula de concilia­

ção e transig~ncia que ora sugerimos, que estamos seguramente informa -

dos que a Comissão Executiva de Def~sa da Borracha, em magnifico e su -

bstancioso trabalho da lavra do senhor Cassio Fonseca, - se~ favor, um 
. 
f dos nossos mais aba1isados t'cnicos na mat~ria -, teria concluído pela 

• percentagem constante da presente emenda, 

C&mara dos Deputados, Sala das sessOes, em 29 de Março de 1950 • 

• 
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ridos pelo ~an~o d~ Crédito da Borracha S.A. , seriaM financiados , Qté 
... 31-12-50, com. os recur~ s para esse fim conslgn8dos no "Plano de Valo-

... ... 
rizaçao da Amazonia ll

• • 

... ... 
Como no momento oportuno nao foi organizado este Pl ano" pelas 

Leis 462, de 30-10-48, e 530, de 11-12-48" destacou o Govêrno , das ver-
... 

bas previstas no art. 199 da Constituiçao, para o financiamento das sa-

fras de 1947, 1948 e 1949 , as importancias, re specti vamente , de L~o mi-
... ... 

lhoes de cruzeiros e 150 milhoes de cruzeiros, sendo possivel funcionar 

o sistema estabelecido pela lnencionada Lei 86, trazendo aos produtores 
, " ... 

a necessaria estabilidade financeira para defesa da economia regional. 

Aproximando-se o tenno legal dessa ajuda, acordou aquela Conferen­

o cia não haver mais necessidade do auxilio do Tesouro Nacional para o 
, , 

financirunento dos excedentes , em virtude da industria brasileira ja es-
... , 

tar consul1lindo toda a nossa produçao gOl1ifera. Mas, unanimemente con-

.( cordaram com a manutenção do regime' de mOnOl)o] io outorgado pela Lei 86 
... 

ao referido Banco" com exclusividade das operaçoes finais de compra e 

venda da borracha. 

Assim, os artiGos 1.2 B 22 do projeto, em consonancla"'ao delibera-
... 

do , visam prorrogar, com ligeiras modificaçoes , os dispositivos da Lei 

86 necess~rios ~ continuidade das operações norMais de financiamento , 
, , 

definindo o art . 3.2 todas as variedades ue latex as quais e assegurada 
... 

exclusividade ao Governo Federal nas compras e vendas. 
, ... 

2) - Banco de Credito da Amazonia S.A. - O monopolio pretendido" 

• nos terr,lOS do art. 1L~5 da Constituição, sómente poder~ ser exercido 
... 

pela Uniao, tendo esta, COMO afirmamos, outorgado poderes ao Banco da 
... ... 

Borracha. A intervençao nesse setor trouxe reais beneficios a todos , 

• , ...... 
mostrando-se a industria confiante na classificaçao e padronizaçao dos 

. ... 
... ~ tipos ,-' com a consequente melhoria do produto" nao desejando retornar 

... 
aos tempos em que a especulaçao causava danos, agravados pela deficien-

... ... 
te classificaçao e apresentaçao dos tipos de consumo . Os produtores , 

" por sua ves , tendo a quem entregar com recularidade as suas safras , sem 
... 

sobressaltos e sem as antigas variaçoes satisfei-
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,.. A , 

, tos continuando corl a atual situaçao da economia gomif'epa . Torna-se con -
.. A 

veniente" poptanto - adianta a citada Conf'epcDcia - a manutençao daquele 
, 

. instituto de credito" com os poderes que lhe f'oram coni'iados . 
, A , 

Entran40 a borracha e' periodo de e~tabilidade " seria de boa poli-
~ .. .. 

. ~ tica operar ein outros setores economicos da 1"eciao . 1;las isto nao pode-
.. 

ria ser f'eito som a transf'ormaçao do atual Banco " possibilitando- lhe , 
,.. ... 

atividades . É com a 8...mpliaçao de suas atribuiçoes" o f'omonto de outras 
• , ..., 

o que estatue o projeto nos seus artiGos 452 ate 952 , com a instituiçao 

IIBanco 
, 

'" 11 
, 

do de Credito , Amazonia S. A. que p8,ssara a ser o instrumento r.l.a , • 

, ... '" 
pratico e ef'iciente dos prLneiros passos da valorizaçao econoMica do 

... 
vale , como expres2 DIaente se ref'ere a Consti tuiçao e1'1 seu art. 199 . To-

• 

... .., 
da aquela regiao - com uma populaçao cSTDnada pelo I.B . G. E. ao reaor de 

~ , " 3 milhoes e 200 mil habitantes - somente com uma ef'icaz politica de cr~ 
,.. H' 

dito barato e de haigraçao e colonizaçao , podera ser valorizada conve-, 

. J nientemente . 

• 

, , 
Da analise dos artigos acima referidos conclu~10S : 

a) - art . 452 - as operaçõos finais ele COl1pra e venda da borracha se-

ri8lU exercidas , a exemplo da C~rteira de Cambio do Banco do Brasil, por 
A 

uma das carteiras do Banco da Amazonia; 

b} - o art . 552 especifica as atividades do Danco; 

c) - o art. 652 estabelece a composição da diretoria - eleição em As­

sembléia Geral de acionJ istas - cuja principal mOdific,ção é o referen­

te à nacionalidade dos diretores " pois o Decreto-Lei 4.451, de 9-7-L~, 
, 

determinava a presença obrigatoria de dois membros norte- america-

nos' , 
, 

d) - pel o art . 7 52 cria- se um "Conselho Consultivo lt
, que servira gra-

" '" tuitrunente e sera constituido pelos representantcs dos governos e clas-
, " 

ses interessadas , a quelu competira traçar os rumos eoonomlcos e finan-

celro s do i nstituto ; 

e} - o art . 8 52 discrimi na as atribuições do Conselho e , pelo art . 9~ 
... ,.. 

. sao reguladas as suas reunioes . 

o art . 1652 com prudencia indica a orisem d~s ~c7s0S 

LPU1O..~ .. ~ 
--;-

/ 

, .... 
cessari os (PJ 
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, 
sej[ conC'ti tuido UM "Fundo de }'ol1e-r:to 

" N Jt ' .A N a :::'rou.uçf').o , nediante o d pos::' to no .úanc.o de 20,0 das dota soes l'1.crciona-

... 
das no 3.1"1":. 199 da Co:::nt2. tuiça.o e c.ura .. l:;e o p~'a '7.0 d"l 

• 
, 

"Fundo 11 s .., 
, 

le no~ as e f::'~~ 1 idades ~r ~'mente aprova-
.... , 

~/rla~ em cad!C1 eXrli'c' cio, 11 ..... 0 , f "nanci..lllento d9 "tivi .., 'C2 'lGricolas c pe-

;>\ currLls , no e<'tiInulo !l " Jul~rills de intoresse da pl~>licie para aprovei-
r . 

, 

• 

. • t 
. .).) 

~. 

'I 

, .. 
• 

• 

, 

. . 

• 

_ H 

T 

, 
t· Gn',o u., suas 1 lt rl~,1 priJ1as , na nleLl-}oria clos c':"os de trl1nsporte ~ 

, 
po de ·pnvolvil'lOnto do come 'c':"o , bel!' como de que 2 'lu .r out~o rW10 da eco-

,... 
nOl ia re...;ional e, pref r'E'nc':al.~.::mte , no ince ti vo e qper.fei~oanpnto da 

... 
produç o da borrach , l.nclusi ve o fi:!J.a..'l.ci3.l 1en·';0 de serinGais de planta-

ção ll
• 

, 
O paracraf'o 2!a _,o ~1C C;'.I.0 &rti::::;o e stabelece a tt..XB de juro s 4 •• 1..Tl.lJa 

l.S~J 
de 4% ara as opAr. ~ões eJ""l que faplicarem o.' recu-"-'''os do "Fundo de ./o~len-

" N" to" . Con[' ti tu.!. , s n ..... uv::.da, um revo luç[ o e 1 '1 ~ - ia nA credito , mas 
, 

sem tal provi.çleneia nada ser' alcançb.l0, 1)018 r-lan ce Ll pDbreza de bra-
... 

ços nuna regi "O Ll"'J.ensa e potencio.lnente rica, [' i l...;ucm poderir- sobrevi-
... , 

ve"", 13. fune.<- :;3.0 de novas culturaf' ou i 2.u. +;l'ias , COl11 as taxas usuais de 

juros . 
, , 

Outro aspeto do "?undolt e a sUr-l <:;oo .... pV~VCrl('.:r-I 'l.pOS os 20 < ler; C01S-

titucionais, como u.rt8. l'e.)~'rvc. se l.fJre p8i' w.nente a irrigar o sistcna eco-

'" ,... . " 
~11.CO [lffiaZOnlCO . 

,... ... 
Passari8J'l inediata.. ente a fazer ~al't;.e deste 1I.F'uJ dO" as dot' :5'0<J 

conccdidas pelas prcci'.aGas Leis 46z e 550 - reza o ante 11 - de~tacadas 

das quotas constitucionais J.os anos ante ..... iores . 

Provido, aC",sL"!l, o 3anco, de sui'icientcs recursos, o ::...rt. 12 'T'evoga 

dispositivo da Lei 86, que deterninava a i'1clusão de verbus r..o "Plano 

de Valorização fi para o .:'1.1' "'Ici' fe>nto dos exce "entef' do conSU1110 nl:' cional 

da borr:.c a . 

Por ultL111o , o art. 13 autoriza a ~eforla Jos estatutos sociais do 
... 

.danco , lCl1.tro \..o.us al:;eraçoes introc1uzid" .. s pelo projetn . 

3) - Corli.Js8.o Executiva de Defesa da Borracha - 03 dCl'1aif' a 'tigos -

14 z.té 18 - modificam esta Co Iisr;ão, adaptando S'la dc'1~o das 
'/ 

/ 
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4norm.as ora em estudo • 

...j,E 1 - Do nobre deput~ do 1"e1'ei"" . df' S~ lV2 no~':':!:'icfl.t':'va c..o po.rc.crol'o 
, 

22 do t I'o ar • 0- , su"..>stituinclo O "l" M;' e " I· ~ vo r • .. v ...... (... '- -'- _ u...... \.Ao di 'e~o~':'a por w~a ~~e-

'" , 
via indic ç Ho dos 4 diretores , sendo Q~ pelo uoverno do Iara e outro do 

A:.1a,,:onas , o terceiro re.t)re~enta' do " 'lS l..C 'ai .... e lt:i.L:.ades C:e onor ~rodu-

- ~ " ' ~ O oOffilfera e o ult':"lO 10 l':'vre escolha do Pr .~.i."o l~ e la TIL;,i)(l' lica; 

-estas indic~Ç:u ,r ~ " .n" I"r ", '" pc> lo v..... .." ... \,. . acionistas . 
... , 

Somos pol' ~u~ roje .... ç o , ,Jrcf(Y'':'ndo c c,....:.te'Y>io e tn.belec':'do no J,JI'O-

• 
joto e se 1 o c::~r[' .:-er rE' tritivo ·de e ,lenda. 

:r.sa 2 - Ainel .... do deputado Po .... oirs. dL S':':!.va ~1l ... ,-n°.nd.o a denomir..'~ "' v de 

"Co!1f'elLo Finnncial': ao orgão cl'ifldo no art. 7,E . 

... ... 
Somos t~n' >rr :p.la "'ua rejeiçao , poi"" a oÁprt'ss<lo e tUf'l E."j 01" 1e.:'i-

ne 

no .. - j -
'" r";e r\,,>..( .... ur>lo ~t-_,ur._/lo, 

... ~. tO ,1Cl<.l.- l(![" lV[', 
... 

re 1aç::o 

102, caso fosse aceita 1:1 de, o 1int '-1, H o ..lo "COUi<:l' •. O }'ir.'Jlcial" da 0"10:. 'a 

rntE'rior . 
... 

10 lr r ~ ('...L. ~ o . 

r[~ijós , rc.'uz':'ndo de 20,i p::--ra 10"" d ' . .+ • • • H i tlFun .) o OpO"'l ... o p ra con.;l,_ ta:! sOc.o • -
, 

do de FO:J.onto tl
• 'llr ..... té'.-so lo r> cnda do ~l0.i.J 'io l"tor <lo rrojoto c , cono 

... " 
v podia dei;L.r de s r , trouxe duvid~s [l() o .t':' ,",to do l'el',tor . Vinos 

, ue o 
• 

, 
1 :ente 

"Fundol! scr.l.a dC'snel:n'ado da clO-L,rç:;ú 

int ~reS8a ~e;)l'eSel t~ntos ele ,...0 0 .... - Ú . 
.. cntondir'er .. tos COm. as 

diversas b'~'Y'cada3 - tendo f''': v.l. .... ta o mont o 
.... 

úf.nCO - opin' 10S no s rl~iJo da Dprov -" ~o da. e 'end:?; on')ora "'oduzidos, os 

rec-ü.rsos S6 
... 

o <,ulic::' ,n ';e8 ,t-i<tr" 'lS fi,' l.i.dúC.E'': 1)" vi' tas. 

vo r n - :; .... 0 neio 
... 

Co :i...;SD.O , L:.uvi ul1o ... te apoiada por .ais de j I 'cm-

bros co.o E..I1da o ~I3Gil C lto , o 1:00re de~ui.;~":o Antonio : .. ~ rtins de~eja 

"c1"r>;>c0n:';'lr :1ais rlois .~enlH'oC! no Cons('Tho Consultivo do .3anco , sendo um 

I ~ '" ... 
~govp.rno e outro da Associ~~ o COMercial do 

••• 
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.. 
Evidentenente, trata-se de um lapso do proj..,to - naturalmente er.1 funç<...o 

da ausencia de repre~entantes aquela Q Antiia~es na CODfercpcia ~ue se 
, 

realizou eM Belem. Localizado o ':J.lerri to .J.O - como be.~_ di? o aul:íor .la 

, ~ A _ _ 

emenda - "bem no coraçao ...... a luw.zonia, • o seria ju. ta a exclusao dos 
• 

seus representantes no Conf3eTho" • 
• .. 

30'11oS pela ap~>ovaç&o de. e"'w::-.da. 
.. , 

lIS! 6 - Cono emenda de ""'eda~ ao o pe Ir tor S:1Gd re o acrp. ~ .ino da expres-

, . 
.. , 

sao "m,qtArias prmas" no p r . ...;rafo lS! 6.0 a,..,t. lOS!, por vic-ivel erro da-

, 
VOTO - Como afirmanos de inicio , o proj to c Cu lse~.uencla de recomen-

.. 
d ço do cOl~re::::so roal:'zado o ano passr:.do , ao qUfll compareceram repre-

s~ntnntes dE' to~_as as entidadE's intere , <"'C'Q".s, e c '..lO forrur. debatidos to-• 

.. " dos os problemas ca~itais pe.ra o desenvolvi' ~:::ltO da reJ;iao amazonica • 
.. 

cc" po.>tc.rto , nO •. sa a,o ..... ov!'l cao. . ~, 
as~im co 10 as e le~QaS acima ~nalisa 

das . 

-

. , 

• 

, 
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... 
Dur,-onte a discus8800 do projeto foram ofe1~ecidas as se-::;uintr;s 

emendas : 

A) - do deputado Aliomar rl~leeiro , acre3c r pturdo DO parasr8ofo 

c1eral lt • 
... A 

A nomeaçao do presidente do Danco cl8. A"'1a~onia - de livre 
, 

ef'coll1.a do Presi,1ente dD. J.opub' ica - 30ri'> S'lb-lOtiJu '10 Senado • 
... 

~~ vot~çao foi a eiJenda rejeitada . 

3 ) - do deputado .Janie 1 Faraco , 8u1-'re s~ i va G.o. ~;ul"vra "prefe-

renCi"ll:',18nce" no paraGr~.fo 1.2 ,..10 9.rt. 10.2. 

Hc~eitac1a . 

C) - tonbem do deputlldo D. Faraco , 8upre:'~iva do paragrai'o 2.2 

d t 100 -:-:1" • -t ~ o ar . - . .r' 01 re JOl aeta. 

D) - .::inda elo "18S',10 deputlldo , r,crescc'nt 1'.10 o seGuir,te p9ra-

~r~fo ao art . lO~: 
, 

"Esse Fundo, ernbora ac1Jinistrado polo .. A:ll1:)O de Credito 

A' A 

da Am,,<zonia S . A." so1" .. de propried[>de do Governo Fed~ 
, ... 

paI, 80 r ... ual reverte1"9 em caso de 1 iquidaçao do Banco , 
, 

incorporan~o-se a Receita 
... 

p:l.ra ap licaç::lO l~"" "'''ll'::;O .~...... U L. e:rn 

- A 't benoficio da reGiao wl~zonicll' • 
... 

Em votaçao foi aprovada a sesuinte sU.b.-o':wnc1a do 1"elator : 

"paracra.fo 3.2 - Em caso (.:'.0 
) • n~ ao ...Janco cta l'l.!!la-

,.. ,,, -
zon1a S . A., o Fundo de ..'?Ol:lento reve ,.,tera a Uniao , pa-

ra aplicação em beneficio da r0<.->::.ão allllzônica" . 

) 
... 

E - para ::':leUlOr clàreza do dispo~dtivo fo::' modificada a redaçao 

do parncrafo 1.2 do a~t . lOS para a RGGui~te : 

"Parasro..fo 
A , 

1.2 - O Fundo a ('uo ~e refere e3te art'j [;0 sera ... 
" "~~ 

A 

aplicado , na AYrla '6onia, dentro de nornas e finalidades 
, , 

previmrlente aprovadas or,e cada e;~erclc'~ o pelo I'oder Exe-

cutivo, no financi&rlento de : ativirl'ldes ae;r&Co las e pe-
, , 

, 'd t' l· J ~ 1" cWJ..rlas , ln us rlas c.e 1n",pres,"o Cla p_.anlcle para apro-
, 

veitanento d.e suas m[~,Gorias prinas , nelhoriat dos meios 
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de transporte , ,, bem como de qualqu0r outro ramo da 
,.. 

economia reGional e " preferenciailaente" no incentivo 

• 

... 
e aperfeiçoal'lento da produçao da bO""1"'1cha" inclusive 

o financiamento de seringais de plantação" . 

.. --------------

PARECER 
.. /' 

!I'" ~ \'~.... "'". 
,.. -A 60missão de Econor.lia opinando pela aprovaçao do Projeto n~ 

1 . 410/1950 e da elilenda n.2 4 " oferece as sc~uin tes crilendas : 

VlI.2 5 - Acrescente- se ao art. 7.2 : 

"Govêrno do Território do Rio Branco" 

"Associação Comercial do Território do Rio Branco ll 

'ld 
J IY~j' - p,çJ 

1'1' ri/, ,L 1 

V N.2 6 - Acrescente- se ao art . 102 o seGuinte paragrafo : 

"3.2 - Em caso de liquidação do Danco da Amazônia S. A., 
" _ N 

o Fundo de Fomento revert'e'-'a a Uni ao , pc-ra aplicaçao 
m rA QM..rt i,rt (l ç-.# 

_"Lo' ,lJvCU' em beneficio da regico- arlazônica" . 
~."f){)~~ O ... 
U fl8a:A,'\.!''''o j'lc, IV H.2 7 - O paracrafo 1.2 do art . 10.2 passa a ter a seguinte redaçao : 
~({.:J • ", 

~ ewc '. : ~~.. . 1112 - O ~ndo D.. que se refere este : rtico sera ~Plicado " 
JV~' .. O - ti .-..,..- na Amazonia, dentro de normas e finalidades previrunente 
PUt~ \0 ~ 
~ - \ ? ::.provadas on cada exercicio pelo ... ode r aecutivo , no fi-
I Âj'f!.lÃ \ €f'" )~ ~) 
tWl~,v vt -V~)~ 
ar, (j r... II r. ~ ,(",~.J ~ => 

-,. ...v.' "\" ,-,."....~ 
) 

:~ b-r- \'cv, '~ 

Sala da 

• 

\ 

, , , 
nancianento de : atividades aGricolas e pecuarias , indus-

-Crias de interesse da planicie para aproveitamento de 
, 

suas Ftaterias primas , melhoria dos meios de transporte , 
,.. 

bem como de qualquer outro ramo da econo1'1Ía regional e , 

pref'erencia:18nte , no incentivo e aperfeiçoamento da pro-
... 

duçao da borracha, inclusive o financiamento de seringais 

, Presidente ~ ÁI.»..c-:.~ 

n 1 .l.. !te n. vor 
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' _R_E_L.-A_T_Ó_R_I_O_ /' 

ELconsequência da ultima guerra e a ocupação dos seringais 

da Asia pelos japonezes, voltaram-se os olhares aflitos das potênci-

as aliadas para a borracha brasileira, que vinha num estado de aban-
, , , 

dono lamentavel, acarretando na sua queda em 1918, fortunas solidas, 

milhares de vida e o êxodo de uma região imensa do Pais • 

Conclamados novamente os intrepidos homens da amazonia lan-
, 

çaram-se no afan arduo de produzir mais borracha. Embora desorganiza 

da a produção pelo abandono em que jaziam, por cerca de 1/4 de sécu­

lo, muitos dos seringais então explorados, volveram-se as atividades 

da amazonia para o resurgimento do seu principal produto de exporta-

-çao, recrudeceram-se as esperanças pela volta dos aureos tempos e, 
, 

alem do mais, inspirados pelo patriotismo,atenderam os brasileiros 

da amazonia, o apêlo de Washington que lhes acenava com auspiciosos 

augurios, dando-se ao trabalho de recuperar a produção. Dos Acôrdos 

- ~ de Washington resultou a creaçao do Banco de Credito da Borracha pe-

lo Decreto-Lei 4.451 de 9 de julho de 1942, com o intuito de incre -

mentar a produção da borracha brasileira. Embóra pequena, para as n~ 

c ades decorrentes da guerra, ela correspondeu ao que se espera-

va e foi-se juntar ao estoque existente nos Estados Unidos e a borrA 
, 

cha sintetica para composição de artefatos de guerra. 
, 

Mal porem se organizava a produção e ' os' seringais começavam 

a produzir quantidades iguais ao do seu apogeu terminou a guerra e, 

com ela, o interesse americano pelo produto brasileiro. 

Inspirado pela amarga experiência do inicio do século -nao 

. se descuidou o govêrno brasileiro e, para não deixar que a borracha 
, "" , ( 

brasileira voltasse a sua fase negra, ja que nao lhe e poss1vel com-. . 
petir com os preços n~r1J!8.1s do mercaQQ internacional, adoutou o lou-

, 
vavel expediente consubstanciado na Lei n9 86, de 8 de setembro de 

A A' 1947, pela qual se dava assistencia economica a borracha brasileira, 

, 
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A , 

obrigando-se o Governo a adquirir toda o excedente da borracha produ-

zida e não consumida pela sua indústria aê pais, pelos preços então 

vigorantes, durante o prazo de cinco anos, prazo que expira a 31 de 

dezembro do corrente ano. Reproduziu-se na Lei 86 medidas anteriorme» 
, 

te adotadas tais como a continuidade do Banco do Credito da Borracha, 

ao qual se deu desde o intcio o monopólio de compra e venda do produ­

to no pats. 

As leis n9 462 de 30 de outubro de 1948 e a lei 530 de 11 de 
, 

dezembro do mesmo ano autorizavam abertura de creditos de Cr~ • • • • • • • • 

40 000 000,00 e 150 000 000,00, respectivamente, para atender as finA 

lidades previstas na Lei n9 86 (aquisição dos excedentes do consumo 

da borracha). 

As prOVidências governamentais, mal grado senões na execução, 

foram acertadas eis que, conforme se verifica nos anais da 111 Confe--

A ' rencia Nacional da Borracha, realizada em Selem, em setembro do ano 
, • A 

prOX1mo passadq da qual participaram representantes dos Governos, dos 

Estados e dos Territórios da região, bem como de suas associações de 
~~'a.-

ainda os da ~QeRtiea de são Paulo e Rio Grande do Sul , 
\ 

classe e mais 

concluiram que, ao termino da lei 86 havia se conseguido o previsto : 

não haveria mais excedentes na produção da borracha nacional, porque 
, , 

a nossa industria consumira toda a produção. 

Infelizmente - e isto assinalo com pezar -, não foram somen-
, , 

te as necessidades da industria que aumentaram, tambem a produção en-
, 

~ou em declinio, como se assinala pelos numeros constantes da Mensa -
, 

gem do Presidente da Republica ao Congresso Nacional, datada de 16 de 

março ultimo, eis que em 1946 foram produzidas 30.073 toneladas, em 

1947; 32.930, em 1948 baixou a produção para 25.306, em 1949 a produ­

ção foi de 26.770 toneladas e, para 1950, estão previstas 26.000 to~ 
, , 

ladas, ja inferior a necessidade do consumo inter~. Por enquanto exi4 

tem os excedentes acumulados nos depositos do Banco de Borracha para 

atender as necessidades da industria, mas consumidos os excedentes, se 

- -' nao houver aumento na produçao, ter-se-a de importar borracha. 
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-' , Háo se podera dizer que o Banco de Credito da Borracha teve 

100% de eficiência. Queixas diversas temos ouvido nas associações de 

seringalistas e nas reuniões de associações de classe, como a que se 

realizou em Manaus em abril do corrente ano, sobre a deficiente at~ 

ção do Banco de Credito da Borracha, no que concerne aos 

classificação do produto, à retenção de fundos formado à 

rigores 
~ 
eenta 

de 

da 

produção e ao excessivo lucro do Banco, que variou de Cr$ 1,30 a 1,00 

por qutlo de borracha, o que lhe permitira um lucro liquido de rr$ •• 

24 443 279,80 em 1949, dos quais ~$ 12 460 496,30 representam lucro 

e borracha. 

Mas, esses erros e esses excessos devem ser corrigidos, de 

fórma a se obter qualquer coisa de positivo e de pratico em benefíc~ 

o da produção e da amazonia. 

"-Os re etidos conclaves de partes interessadas, a experien -

cia e a observação de homens bem intencionados tem contribuido para 
~ 

o estabelecimento de um "modus vivendi" que vae sendo aperfeiçoado .' 
, , 

Ba, porem, muita coisa a melhorar. 

A última conferência Nacional de Borracha, em que participa 

" ram, como se disse
7
representantes do Governo Federal e dos diversos 

, , 
Estados e Territorios da amazonia, como tambem de diversas entidades 

e órgãos especializados da região, a Confederação Nacional de Indús­

tria, a Federação das Indústrias do Estado de são Paulo e a sua con-

A ' genere do Rio Grande do Sul, os Sindicatos das Industrias de Artefa-

tos de Borracha do Rio, são Paulo e Rio Grande do Sul, as Associações 
, , 

Comerciais do Amazonas, Para, Ceara, Mato Grosso e outros, adotou con 

clusões interessantes, formuladas em 72 itens, onde refletem tendên­

cias e observações e legitimas aspirações. 

Entre elas figura o projeto de lei modificando o Decreto n9 

5.185 de 12 de janeiro de 1943 e a Lei n9 86 de 8 de setembro de 47 
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e dando outras providências, projeto de lei este que foi apresentado 

À Câmara:, quasi "ipsis-literis", pelo nobre Deputado Lameira Bitten-
, , 

court e que e objeto do presente processo, o qual, apos transitar p~ 

la Comissão de Economia, que o ~;~om pequenas modificações adi­

ante enumeradasr Veio a Comissão de Finanças, sendo a nós distribui­

do. 

A essencial modificação na lei 86, introduzida pelo projeto 

é que, não havendo mais excedentes a serem financiados, não mais ha­

verá necessidade de recursos do Tesouro Nacional para êsse mister.Mas 

ha a necessidade de se amparar essa e outras produções da amazonia, a 

fim de assegurar o desenvolvimento dessa região, pelo que sé pro õe 

transformar aquele Banco em Banco da Amazonia, dilatando-se-lhes as - , funçoes. Entretanto, mantera o referido Banco, transformado em Banco 
, 

de Credito da Amazonia S.A. o regime de monopolio outorgado pela lei 

86 ao mesmo, com exclusividade das operações finais de compra e ven-
, " da de baracha. E vae alem, introduzindo o monopolio do comercio para 

a borracha e sucedaneos importado do exterior, quer se trate de pro­

duto a ser industrializado no pais, quer se destine à ~~o ou 

~ exportação. 
, 

Assim e que os arts. lQ e 2Q do projeto visam prorrogar,com 
, 

algumas modificações, os dispositivos da lei 86 julgados necessarios 
.. 
a continuidade das operações de financiamento, tal seja a garantia , 

em poder dos seringalistas que a exploram)e sejam devedores do Banco~ 

das areas em que trabalhem, mesmo que se tratem de propriedade de par 

- , ticular, assegurando-se remuneraçao percentual ao proprietario (art. 

2Q), ao seringalista e ao seringueiro, porcentagens que são as mesmas 

fixadas pelo Dec. Lei 4.841, de 17/10/942. 

" Pelo artigo 3Q se ooncede ao Governo Federal a exclusivida-

de da compra e venda de borracha produzida no país e importada e nos 
, 

seus paragrafos descrevem-se os diversos tipos de borracha incluidos 

e a excepção concedida. 
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o artigo 49 dispõe que as operações de que trate o art. 39 

ficarão a cargo do Banco de Credito de Amazonia, que para esse fim 
, 

mantera carteira especializada. 

Ao que se depreende dos anais da III Conferência de Borra-
, , #'If#" 

cha esse monopolio e do agrado da Produçao e _da Industria. A Indus-

t~iª por se julgar a'mparada com a padronização dos tipos e a manuteD, 

ção de estoques no centro de suas atividades e a Produção por ter a 

safra entregue com regularidade e a preços garantidos. 

À propósito do monopolio, o assunto está regulado no art. 

146 da Constituição, e parece-nos que o interesse publico existe na 
, , ( , , 

especie. Tambem o exerc1cio do mesmo atravez do Banco de Credito de 
, , 

Amazonia afigurase-nos perfeitamente viavel, a exemplo do que ja 

se praticava com o monopolio de cambio, exercido atravez da Cartei---,.,....,.,..".., 
ra especializada do Banco do Brasil S/A., por delegação do g~6~~.~~~~~ 

Federal. 
, 

O art. 59 dando nova denominação ao Banco de Credito da Bo~ 
, 

racha, que passara a ser Banco de Credito de Amazonia, tem a sua ex 
. 

~icação no fato de~ se ampliar as atribuições e finalidades do Ban-
, .... 

co, para o que se institui um Fundo de Fomento a Produçao, formado 

por 20% das dotações previstas no art. 199 da Constituição (art.lO). 
, 

Esse fundo teria aplicação nos limites geograficos da Amazonia, no 
, , 

financiamento d~ ~ua produção, de sua industria, de sua pecuaria e . , 
de todas as demais modalidades da política crediária (art. 10 § 19) 

e as operações decorrentes não teriam taxa maior de 4%. (art. 10 § 

29) • 
, 

Não resta duv.da que esse objetivo se enquadr~perfeitameD 

te no pensamento que inspirou os Coutituintes de 46, eis que uma e~ 

ficaz política crediária é fator preponderante no desenvolvimento 

de uma 'região. 

• 

• 
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Achamos, entretanto, 
, 

ca do projeto, devera figurar 

, 

que esse artigo, para melhor sist~~a.~i­
~ OL '\L~ ~ f\IlO. ~~ ~ tLt!<lbv_ 
em primeirb lugar,~Outrossim, ocorre-nos 

, aceitar para o § 19 a redação dada pela Comissão de Economia, acresc~ 

da das palavras "devendo ser observada na aplicação as proporções se-

• 

, 
guintes: no Estado do Amazonas e Para, 50%; no Estado do Maranhão, ~ 

to Grosso e GOiás, 30% e nos Territórios 28%, ou seja, um igual cri -
, -terio Ao que se tem adotado na Comissao Parlamentar do Plano de Valo-

rização da Amazonia, na distribuição dos beneficios decorrentes do 

art. 199 da Constituição. 

O art. 69 trata da constituição de diretoria do Banco de A­

mazonia, reduzindo-a para 4 membros, e exigindo a condição de nacio-
, 

nalidade brasileira, de vez ja desaparecera a necessidade de nela t2 

mar parte, obrigatoriamente, 2 membros norte-americanos, como estava 

previsto no Dec-Lei 4451 de 9/7/42, quando o Govêrno Norte Americano 
, , 

era tambem acionista do Banco de Credito da Borra ha. 

"'-Pelo art. 79 cria-se um Conselho Consultivo, constituido p~ 

"'-los representantes dos governos e classes interessadas, cabendo-lhe 

traçar os rumos econômicos e financeiros do instituto. ~sse conselho, 

que será constituido de 16 membros, exercerá as funções gratuitamen-

te. 

Achamos um tanto dificil poder-se reunir regularmente esse 

'" Conselho, constituido por elementos de residencia em os mais diver-

sos pontos do país, obrigados a se locomoverem, deixarem os seus in­

teresses, fazer despesas de viagem, para exercitar uma função gratu~ 

- , tamente. Possivelmente, na pratica, nao dara os resultados pretendi-
" , dos, mas a ideia e meritoria • 

Para ficarmos deante da realidade, deveriamos estabelecer 
~d~ V"~ 

desde logo, que o er~ dos Conselheiros r da~ viagoB&, seriam efe-

tuadas pelo Banco, seja diretamente, seja tribuindo-Ihes uma ajuda 

de custo, assim como lhes deveriam ser asseguradas uma indenização de 
, 

estada por reunião a que comparecessem, aqueles que se deslocassem 
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de seu domicIlio para atenderem à convocação de reunião. 

O art. 89 estabelece as atribuições do Conselho Consultivo 

- , e o art. 99 eegula as suas reunioes ordinarias em uma vez por tri-
, , . 

mestre, pelo menos, alem das convocações extraordinarias feitas pe-

lo Presidente, ou mediante proposta de 1/3 dos seus membros. 

" " Ao art. 10 e seus paragrafos ja fizemos referencia, conca-

tenando o assunto da criação do Banco. 

Pelo artigo 11 as dotações de Cr$ 40 000 000,00 e Cr$ •••••• 

150 000 000,00 concedidas pelas Leis 462, de 30 de outubro de 48 e 

530 de 11/12/48, respectivamente, passarão a fazer parte do "Fundótl) 

previsto pê artigo 10 • 

Pelo art. 12 se revoga o art. 10 da Lei 86, de 8/8/47, que 

determinava o custeio dos excedentes de produção de borracha pelas 

verbas do Plano de Valorização da Amazonla. 

A seguir o art. 13 determina a reforma dos Estatutos 
• 

do 

Banco para se adaptar ao projeto em apreço. 

O art. 14 dá uma nova redação às allneas ~, ~, g e 1 do art. 

69 da Lei 86, que traçou a competência da Comissão Executiva de Def~ 

sa de Borracha, introduzindo-lhe alterações que a pratica e a nova 

finalidade do Banco, nesse particular, aconselham. 

O art. 15 faculta à Comissão Executiva de Defesa da Borra­

cha determinar a adoção de normas técnicas e o cumprimento de exi -

gências minimas nas especificações de artefatos de baracha, assim c2 
A ' , , 

mo prestar assistencia tecnica a industria extrativa e manufaturei-

ra • 

O art. 16 estatui sanções pelas transgressões ou infrações 

às deliberações das Comissões. 

O art. 17 cria a Secretaria de Comissão e o art. 18 estatui 

a obrigação do Poder Executivo, dentro de 30 dias, solicitar ao Con­

gresso os creditos necessários e propor a criação do quadro competen-

te. 

, 

" t 

--------- -----
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Salvo as restrições assinaladas, entendemos que o projeto 

merece ser aprovado. 
, 

Na realidade o que visa e atualizar os objetivos estaeel~ 

cidos em lei anteriores, seja para atender ditames da experiência, 
oh 

seja para se colocar dentro da realidade atual das problemas da 

amazonia, em geral,e ,em particular) dos da borracha. 

A maioria dos dispositivos visam modificar, para melhorar, 

dispositivos do Dec.Lei~185, de 12/1/43 e a Lei 86 de 8/8/47. A ma-
, , , 

teria nova e a ampliação das atividades do Banco de Credito da Bor 
, 

racha S/A, que passara a denominar-se Banco de Credito de Amazonia 

S/A, com a criação do Fundo de Fomento à Produção. 

Opinamos, ass~ pela aprovação do projeto, com as emendas 

formuladas no decorrer de nosso Relatorio e as que lhe foram intro-

duzidas no Parecer da Comissão de Economia, com o que concordamos 

plenamente. 

EMENDAS DE PlrENÁRIO;- A respeito das emendas de Plenário 

estamos de acôrdo inteiramente com o parecer da Comissão de Econo­

mia, que opinou pela rejeição das de n9s 1, 2 e 3 e pela aceitação 

da de n9 4, que reduz de 20 para 10% o deposito para constituição do 
, 

Fundo de Fomento a Produção. 

-J De fato a contribuição inicial de cerca de Cr$ 48 000 000,00 

anuais para o Fundo de Fomento do Banco de Amazonia, eis que a tan­

to corresponde as 10% da dotação com destinação constitucional expres 
, d..o.. ~\tXr ... 

so no art. 199 da Constituição (3% da renda tributari~acrescidos ao 

capiltal e reservas do Banco, que já se elevam a cl~ 257 613 276,80 cta 

U"lio, satisfazem plenamente as necessidades previstas no momento • 
19 o&.. .. /) • j:;;J: ~\fO o.... 

tempo não sg~essa percentagem irá aumentando, d~-Com o decorrer do 

de o crescimento vegetativo da receita, calculado em 15,4% anua~en 
, , 

te, como tambem, a ele vira se juntar os quantitativos previstos no 
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§ 10 do art. 199, ou seja a contribuição dos Estados e MUnic{pios 
, ,. 

da area amazonica • 
, 

Por essa forma ficara atendido o evolver das opera-

ções do Banco, a medida que 

pelas solicitações naturais 

os seus compromissos forem crescendo 
... 

do desenvolvimento da regi8o • 

EMENDAS DA COMISSÃO DE ECONOMIA 

Ao transitar 
... 

o projeto pela Comissao de Economia da 
,. 

Camara , foram aceitas 3 emendas, de nO 5, 6 e 7, respectivamen-

te. 

V A de nO 5 manda introduzir entre os membros da Co­

missão um representante do Territbrio do Rio Branco e outro da AA 
... 

sociaçao Comercial do mesmo. Trata-se, evidentemente, de um 
, , 

lapso do projeto, eis que o Territorio em causa e parte integran-
,. 

te da Ama zonia • 
, 

Damos-lhe o nosso parecer favoravel. 

/ A de nO 6 -de t ermina que, em caso de liquidaçao do 

'" F"'''' Banco da Amazonia, o fundo do omento reverteria a Uniao, para a-

plica ção em benefício de região ama zônica. 
, 

B' perfeitamente razoavel o que se pretende, de vez 

que o fundo 
, ... 

e constituido por parte de dotaçao estipulada na Co~ 

cuja fiel observ;ncia não se poderá ~~~ ... 
tituiçao, a 

, -Somos, tambem, pela sua aprovaçao • 

,J A emenda nQ 7 dá melhor redação ao § lQ do art. 10 

, -do Projeto, paragrafo em que se enumeram ~s aplicaçoes do Fundo, 

ou seja financiamento de atividades agr{dolaS e pecuárias, indus-
, 

trias de interesse da planicie para aproveitamento de suas mate -

, rias primas, melhoria dos meios de transporte, bem como de qual­

quer outro ramo de economia regional e, preferencialmente, no 

incentivo e aperfeiçoamento de produção de borracha, inclusive 

Q Q 
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N 

o financiamento dos seringais de plantaçao. 

Somos, igualmente, de 
, 

parecer favoravel, acrescido 
, 

de um final ja mencionado em nosso 
, , 

relatorio e que constituira 

objeto de uma das emendas do Relator, a respeito da proporcio­

nalidade da aplicação õo fundo pelos diversos Estados e Territó-
, A 

rios que constituem os limites geograficos da Amazonia 

.,-­

RELATOR: 

-::-

EMENDAS DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

.. - Ao art. la do projeto, substituam-se as expressoes 
, NA, 

"ate a data de aprovaçao desta lei" pelo seguinte: ttate a data 

da publicação desta 1eift • 

.. 
A ,odificaçao visa caracterizar melhor a data. 

-::--
J Na 9 - Ao § 2Q do art. 6a , acrescente-se, in fine, "e dois 

... , 
outros entre elementos representativos da Produçao e da Industria 

da Borracha tI 
... ... 

Trata-se de atender ponderaçoes da reun180 de estu-

dos promovida pela Associação Comercial do Âmazonas em abril dês-

te ano, propugnando pela 

1ementos representativos 
, 

ce-nos razoavel. 

A 

eXistencia, na Diretoria do Banco, de e-
... , 

da Produçao e da Industria, o que pare -

-: :-

J Na 10 - Acrescente-se o §: 

"0$ Presidente e os Diretores terão residência 

" necessariamente, na sede do Banco da Amazonia 

S.A. 
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V Emenda n9 11 - Acrescente-se, depois do art. 69, 

Art • 
, 

- "O Banco de Credito da Amazonia S.A., tera, obriga-
A , 

toriamente, pelo menos uma agencia na capital dos Estados e Territorios 

compreendidos nos limites geograficos da amazonia, definido pela Comis­

são Parlamentar do Plano de Valorização da Amazonia". 

_. e_ 
• • 

, vr Emenda n9 12 - O art. 59 devera passar a ser o art. 19, dando 

se consequente alteração numerica nos artigos do projeto • 

_ .. -
• • 

Emenda n9 13 - Acrescente-se no § 19, art. 10, in fine: "de­

.vendo ser observada na aplicação do Fundo as proporções seguintes: Ama­

zonas e Pará 50%; Maranhão, Mato Grosso, Goiás 30%; Territórios do Acre, 
.., ' . 
Amapa, Guapore e Rl.o Branco 20%." 

_ .. -• • 

, 
Emenda n9 14 - Acrescente ao art. 10 mais um paragrafo, 

, 
sera o 39: 

que 

"§ 39 - A taxa de 4% só será observada para as operações es­

tritamente em beneficio da produção, e outros definidos no parágrafo an 

terior, vigorando as usuais, para as operações de natureza comerciais." 

_ .. -
• • 

V Emenda n9 15 - Transforme-se o Parágrafo unico em § 19 e acre~ 

cente-se um segundo com a seguinte redação: 

§ ' A " 29 - Cabera aos membros do Conselho, sempre que se desloca-

rem do seu domicilio para atenderem as reuniões ordinárias ou extraord~ 
, 

narias uma ajuda de custo equivalente aos gastos das passagens e uma in 

~enização de estada no local da reunião, correspondente aos dias de sua 

duração, pagos pelo Banco de Credito da Amazonia S/A. 

_ .. -
• • 
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Emenda n9 16 

Redija-se assim o art. 59: 

, 
~ Art. 59 - O Banco d~ Credito da Borracha S.A., . assa a 

denominar-se Banco de Crédito da Amazônia S.A., efetuando 
- , todas as operaçoes bancarias relacionadas, direta ou indir~ 

tamente, com as atividades industriais, comerciais e produ-

toras da região amazônica e as concernentA 
, , 

ao corAr~~o e 
, ; 

~ industrialização da borracha no terr ' to io nacional. 

- , Com estas consideraçoes entregamos ~ neliberação da CQ 

missão de Finanças a nossa apreciação sôbre o projeto 1 410 

~, para, de acôrdo com o resolvido Qoder-se redigir o ro-

jeto substitutivo. 

Sala '!'A tônio C. rlos", em de junho de 1950 

CQo ~n 
~~~p~o::':n:::c~e-~d:::e~A~r:::::r~u:"'d";"a~ - -~ 

Relator 

HP . 
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EMENDASD~ 

N9 16 - Deputado Pereira da Silva. 

Julgamo-la prejudicada em vista de emenda do Relator, sob 

n9 , em que procuramos atender os pontos de vista da Reunião de 

Manaus. 

-::- VJ-' 
N9 17 - Processo Arantes - Lameira Bitencourt. 

" Parece-nos tratar-se de assunto mais pertinente as ativi-

dades ordinárias do Banco de Crédito da Amazonia S/A., ao qual já 

It cabe a função preferencial de promover o incentivo e aperfeiçoamen-

• 

• 

· to de produção de borracha. Julgamo-la assim prejudicada. 

_. e_ 
•• 

V N9 18 - Normas para sanções ~t1 i.ame ira • ~. tc~. 
, , . ,."" 

E necessar10 caracterizar suficientemente as sançoes por 
, 

infração de leis, pelo que aceitamos a emenda, alterando-lhe, porem, 

a redação do art. 19 para o seguinte: 

"Art. - "As transgressões ou infrações do que fôr deI.! 

berado e determinado pela Comissão de Defesa de Borracha, por fôrça 

" desta lei, ficarão sujeitas a multa de rr$ 1.000 00 a Cr$ 20.000,09 " - - - --

• 
rcs • 
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ErojetQ 
I 

-

odifica o ecreto-lei n9 5.185, de 12 
de janeiro de 19~~ ~ a Lei n9 86, de 8 de setem -
bro de 1947, ampli~ do as at ib ições e finalida­
des do Banco de C~e ito d FO ,~8cha S.A., que pa~ 
sa a denominar-se Banco r oc to da Amazonia S. 

A A. e dando outras provo o rias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Banco 
, . 

e r to a Borracha S.A., passa a de-

nbminar-se Ra co de Credito da Amazonia S.A., efetuando todas as ope-
... , . 

raçoes bane r as relacionadas, direta ou indiretamente, com as ativ'-

dades industriais, comercj~'~ e produtoras da região amazônica e 
, 

, 
concernentes ao comercio 

, 
n ustria ização da borracha no terr +ó-

rio nacional. 
, , 

Art. 29 - O Banco de rro to da Amazonia S.A. s~r~ ,dmini~ 

trado por uma diretoria integrada por um n °sidente e quatro direto -

res, todos brasileiros e residentes no pa~~. 
, 

§ 19 - O Presidente do Banco de Cr lo da Amazonia S.A. s~ 

rá de livre nomeação e demissão do Presidente ~~ 
, 

epublica. 

§ 29 - Os direto es,cujo mandato t 
, 

duração de 4 anos, 

. serão eleitos pela Assem l ' i Geral dos Acionistas, npverão dois A 
de-

les , pelo menos, ser profissionais da atividade balc ' r 
~ 

dois ou-

tros entre os elementos representativos da Produ cão e d j dustria da .. 
, 

Borracha . 
, 

§ 39 - O Presidente e os Di~etores do Banco de Cre to da 
... A' , 

Amazonia S.A. terao residencia, nece s r amente, na cidade sed do 

Banco • 

• 
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§ 49 - As resoluções da Diretoria serão tomadas por majo~i 
, 

_ de votos , cabendo ao Presidente, alem do voto np~~oal, o de qualid e. 

• 

• 

Art . 39 - A Diretoria do Banco a Amazonia S.A.s~ 
, , 

ra assistid por um Conselho Consultivo, que serv ~ gratuitamente e m 
, 

constituir as seguintes delegações: 
A I - Governo do Estado do Amazonas. 
A 11 - Governo do Estado de M9to Grosso. 
A , 

111 - Governo do Estado do Par~. 
A , 

IV - Gov rno do Territorio do Acre • 
A , 

V - Governo do Terri orio de Rio r nco. 
A , , 

VI - Governo do Territo to do Amapa. 
A , , 

VII - Governo do Territorio do Guapore. 

VIII - Associação Comercial do Amazonas. 

IX - Associação Comercial de Mato Grosso • 

X - Associação Comercial do Pa~á. 

XI - Associação Comercial do Acre. 

XII - Associação Comercial do Rio B nco. 
- , XIII - Assoei çao Comercial do Amap • 

, 
XIV - Associação Comercial do Guapore. 

XV A soei ç - o dos Seringalista • 

XVI - federação Nacional de Indústria. 

, 
tivo sera 

, , 
Par g f ico. A forma 

cido nos Estatuto 

representação no Conselho Consu~ 

ociais do Banco. 

Art. - r.ompete ao o Consultivo o Banco de C éqito 

da Amaz nia S.A , . -lem de outras atzi U1ÇO s que venham a ser-lhe confe-

ridas os Est tutos Sociais do Baneo: 

a) tudar e propor as b es de financiamento e de compra da 

produção da bo'~~~ 

b) 
A 

~.u.Ar sobre os 
_ A 

S de operaçoes de cada Agencia do 

Banco; 

• 
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c) Pronunciar-se, mediante proposta da Diretoria, acêr~ de 

'" - abertura ou fechamento de Agencias do Banco; 

d) Formular e propor as bases do plano anual de financiamen 

to à produção, ao comércio e à indústria, pa.ra aplicação do fundo de 

que trata o artigo 10, desta lei • 

Art. 59 - O Conselho Consultivo se reunirá, pelo menos uma 
.. 

vez por trimestre, podendo ser convocado extraordinariamente pelo Pre-

sidente do Banco, ou mediante proposta apresentada por um têrço de 

seus membros. 
, 

§ 19 - O Conselho Consultivo deliberara por maioria absolu-

ta de votos, presentes pelo menos a metade e mais um de seus membros , 
• 

neles incluido o Presidente, ao qual cabe o voto de qualidade. 

, '" § 29 - Cabera aos membros do Conselho, sempre que se deslo-

4t carem do seu domícilio para atenderem as reuniões ordinárias ou extra­

ordinárias uma ajuda de custo equivalente aos gastos das passagens e 

uma indenização de estada no local da reunião, correspondente aos dias - , de sua duraçao, pagos pelo Banco de Credito da Amazonia S.A. 
, , 

Art. 69 - O Banco de Credito da Amazonia S.A. tera, obriga-

e 
\ -

.. '" , toriamente, pelo menos uma agencia na Capital dos Estados e Territori-
, 

os compreendidos nos limites geograficos da Amazonia, definidos pela 

Comissão Parlamentar do Plano de Valorizacão da Amazonia • 

, 

.. 

1 

1 

.. 
, 

Art. 79 - Fica instituido, no Banco de Credito da Amazonia 

Sociedade Anônima, o Fundo de Fomento à Produção, que se constituirám 

depÓSito da importância correspondente a 10% (dez por cento) das dota­

" ções anuais previstas no artigo 199 da Constituição Federal para a va-

, 

lorização da Amazonia, duarnte o prazo de vinte anos • 
• , 

§ 19 - O Fundo a que se refere este artigo sera aplicado na 

Amazonia, dentro de normas e finalidades préviamente aprovadas em cada 

exercício pelo Poder Executivo, no financiamento de atividades agríco­

las e pecuárias, industriais de interêsse da planície para aproveita-

- - ----- _._-- -------------------
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mento de suas materias primas, melhoria dos meios de transporte, bem CQ 

mo de qualquer outro ramo da economia regional e, preferencialmente , no 

incentivo e aperfeiçoamento da produção de baracha, inclusive o financ.1 

amento de seringais de plantação, devendo ser observada na aplicação do 

~un~o as seguintes proporções: nas Estados do Amazonas e Pará, 50~; nos 

Estados do Maranhão, Mato rrrosso e GOjás, 30~ e nos Territórios do Acr~ 
, , 

Amapa, Guapore e Rio Branco, 20%. 

§ 29 - Para as operações em que se aplicarem os recursos ~o 

fundo instituido neste artigo, a taxa de juros máxima ser~ de 4% (qua -

tro por cento) ao ano. 

§ 
, , ... 

39 - A taxa de 4% so sera observada para as operaçoes estr~ 

tamente em beneficio da produção e outros definidos no § 19, vigorando 

is usuais para as operações de natureza comerciais. 

Art. 89 - As dotações de r,~ 40 000 000,00 (quarenta milhões <B 

cruzeiros) e de rr"i 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzei -
, 

ros) concedidas pelas Leis numeros 462, de 30 de outubro de 1948 e 530 

de 11 de dezembro de 1948, respectivamente, passarão a fazer parte do 

Fundo previsto no artigo 10 desta lei. 

" ... Paragrafo unico. Para a apuraçao do valor liquido dos referi-

dos creditos a serem depositados no Fundo de que trata o artigo 10 desta 

lei, serão permitidas ao Banco deduções pelos motivos previstos no arti-

go 49 da Lei n9 462, de 30 de outubro de lq48. 

Art. 99 - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias a partir da 
... , , 

data da publicaçao desta Lei, sera convocada a Assembleia Geral do Banco 

~ da Amazonia S.A. para a reforma de seus Estatutos Sociais e a sua adaptâ 

ção as modificações dispostas nesta lei. 

Art. 10 - Em caso de liquidação do Banco da Amazonia S.A. o 
, , f 

Fundo de Fomento revertera a União, para aplicação em benef1cio da regi-

... " . ao amazonica. 

, 

• 
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~tt. 11 - o ar • lQ da Lei 86, de 8 de setembro de 1947, pa~ 

sa a ter a seguinte redação: 

"Fica prorrogada a continuidade da exploração dos seringais 

pelos seringalistas que exerceram suas atividades produtivas, regular­

mente, até a data da public~ção desta lei, desde que se trate de ser~ 
, 

gais financiados pelo Banco de Credito da Amazonia S.A. e enquanto se 

encontrem em débito para com o mesmo; a Transferência, cessação, ou 

vend~ de exploração de seringal pelo seringalista financiado pelo Banco 
, '" , 

de Credito da Amazonia S.A., ou a este devedor, operar-se-a sempre com 

anuência prévia do referido Banco; nos demais casos, as citadas opera­

cões de venda ou transferências feitas pelos seringalistas serão obri-
, , 

gatoriamente comunicadas ao Banco de Credito da Amazonia S.A. 

Art. 12 - O art. 3Q da Lei 86, de 8 de setembro de 1947, 
, 
e 

substituido pelo seguinte: 

" distri~uição do valor liquido apurado com a venda da boX 
, , '" racha ao Banco de Credito da Amazonia S.A. obedecera aos termos do art. 

4Q do Decreto-lei n. 4.841, de 17 de outubro de 1942, com base nas ta-

belas elaboradas em conformidade dos preços de compra fixados pela Co-

-missao Executiva de Defesa da Borracha". 

, '" Art. 13 - F assegurada ao Governo Federal a exclusividade 

das operações finais de compra e venda da borracha produzida no Brasil 

e importada do exterior, quer se trate de produto a ser industiializa­

do no p~is, quer se destine à exportação ou reexportação. 

§ lQ - Para efeito dêste dispositivo, entendem-se como bor­

" racha tanto os produtos preparados com o 1atex das espécies botânicas 

enumeradas na alinea a como os produtos citados nas alineas b e c, a 

saber: 

a) I - Hevea Bentramiana, Brasiliensis, Camporum, Guianen -

. sis, Humi1ior, Lutea, Minor, Paludosa, Pauciflora, Rigidifolia, Spruc~ 

ana, Viridis; 

.. 

1 
I 
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II -Manihot, Dichotoma, Glaziovii, Hepaphila, Piauhiensis, 

Toledi; 

111 Sapium Biglandulosum; 

IV - Castilloa; Ulei elá~tica; 

V - Hancornia Spenciosa, tôdas existentes no território nA 

cional; 

• 
b) tôda borracha nativa ou de cultura oriundo de espécies 

botanicas~xóticas ou brasl;~I~adaPtadas em pa~~~~estrangeiros.~u r. 
c.-) A~ ~~W",4'tU )~~ ~ ~ ~/~tJA,ú.c..v" 

§ ~ Excetua-se da exclusividade estatuida no presente artigo 

o latex de plantas gomiferas preparado sob a forma de concentrados, p~ 

los processos de cremagem, centrifugação e evaporação, desde que seja 

de procedência nacional. 

Art. 14 - Ficarão as operações de que trata o artigo supra 

por deleg~ção do Govêrno Federal, a cargo do Banco de Cr~dito da Amaz~ 

nia S.A. que para êsse fim 
, 

manter~ Carteira especiali7~d~, 

k ?:? cr":? 
f, do artigo 69 da 

na forma de 

seus Estatutos Sociais. 

Art. 15 - As alineas Q, Lei n9 86,de 

8 de setembro de 1947 pass rão a vi orar com a redação seguinte: 

b) Controlar, por intermédio da Carteira de Rxportação e Im-

- , -portaçao do Banco do Brasil S.A., ou de qualquer outro orgao presente--

mente incumbido, ou que o venha a ser de executar a p011tica de inter-

• 

t 

~, 

~; 
câmbio comercial com o exterior, a impo J exoort!\çã~ da. borra- f\ 
cha, seus sucedâneos, elastômeros o ~lastô eros ermo-p asticos e câ-t~~ 

( , 
maras de ar isolados ou fazendo parte de ve1culos e maquinas, bem como 

, 
de quaisquer artefatos manufaturados com as materias primas acima cit~ 

das·" , 
.... 

, . 
c) Fixar, quando julgar necessar o, pelo menos com 12 (doze) 

meses de antecedência os preços de compra da borracha nacional a serem 
, , 

pagos pelo Banco de Credito da Amazonia S.A. ao ultimo vendedor e a 

• 

• 

~ 
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, 
serem cobrados pelo referido Banco ~s industrias manufatureiras, quer 

, 
nas vendas efetuadas em Selem, quer nas vendas realizadas nos centros 

'" indus t riais, assim como fixar as quotas e o preço de venda de suced~-

neos de borracha, plastômeros ou plastômeros termo- plást icos adquiri-
, , 

dos, vendi dos pelo Banco a industria; na eventuali dade de libera ção 

das oper a ções finais de compr a e venda da borracha, a Comissão Exec~-
, 

tiva de Defesa da Borracha pOdera determinar, quando julgar convenien 
, 

temente e pe l o prazo necessario, preços minimos ou fixos a serem pa-

gos aos produtores pe l as bor rachas de produçã o nacional; 

d) Verif icar nas fontes de produçã o os preços dos artef a -
, 

tos de borracha estabelecidos pelas industrias manufatureiras, poden-

do modificá- los de acôrdo com as condições econômicas vigentes, bem 
, , 

como fixar os preços naximos de vendas ao publico, sempre que as cir-

'" cunst cias a aconselharem; 

f) Fiscalizar e autorizar, nas indúrtrias manufatureirasde 

'" '" , artefatos de borracha, o e~prego de sucedan~os da borracha, elastome-

"" ... ros ou plastornero termo-plq~~icos, cuja i ttiJizaç~o seja comprovadA 
, , 

mente indispens vel por motivos de ordem tec ica • 

, 
r~, 

Art. 16 - A Co 

quando julgar necec~ 
, 

... ssao Executiva da Defesa a Borr3r. po e-

o, determinar a adoção de norflas 
, 

icas 

e o cumprimento de exigências rIini as nas especifi~~~õ 5 (e artefatos 

de borracha, assim como prestar assistência técnic 
, , 

'ndustria extra. 

ti q e manufatureira de borracha e se\~ ~~tefatos em colaboracão com .. 
o 

, ... 
o uaos tecno10gico~ nxistentes no . ( 

• 

, , '" 
p~ ~grafo 1 co. As normas e instruções para a execução deâ 

... 
e dispositivo serao baixados pela Comissão ~ecutiva de Defesa da 

acha. 

Art 17 - As transgressões ou infrações ao çue for delibe­

.rado e determinado pela Comissão F. pr.utiva de Defesa da orracha, por 

ô ça desta lei, ficarão sujeitas ~ lUlta de .... 1.000,00 . '" a ••••••• 
• 

20.000,00. 

I 
• 
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Art. 18 - As multas de que trata o artigo anterior serão im-

~ postas pela Diretoria de R~ndas Internas, Mediante re res~ntação funda­

mentada da Comissão Executiva de Defesa da Borracha, cab~ndo recurso no 

prazo de 20 (vinte) d'as para o linistro da Fazenda • 
, 

§ 19 - O produto das Multas efetivaMente arrecadadas ser r~ 

colhida ao Tezouro Nacional, e escriturada como renda eventual da União. 

§ 29 - Os casos omissos no rocessaMento dessas multas serão 

resolvidos de ~CA o com a legislação do imposto de consumo. 

Art. 19 - Revoga-se o artigo 10 da Lei n9 86, de 8 de setem-

bro de 1947. 

Art. 20 - Fica criada a Secretaria da Comissão Executiva da 

Defesa da Borracha constituida de servidores admitidos na forma da le-

glslação em vigor. 

Art. 21 - Para cumprimento ' do disposto no artigo anterior,d~ 

v~ ~ 0 Poder Executivo, dentro de 30 dias da publicaç~n nesta ci, pe­

dir ao Congresso a abertura do crédito especial nece ;rio e propôr a 

criacão do quadro competente • .. 
Art. 22 - A presente 

, 
ei entr~ 'r~ vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contr ' -·o. 

Sala "Antonio Carlos", em ( de e 1950 

1/ ~~C/,A J~ _______ +/~)~_____ ~~ , Presidente ( --~---+---+-----

~v __ 

M~ 
/ 

( 
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DECI.ARACÃO DE VOTO Jo 

-Nao compreendemos como se possa retirar dez 

" por cento (10%) da verba constitucional da Amazonia, sem 

que o preceito que a determina seja efetivado pela lei re~ 

pectiva . Temos sempre demonstrado a impropriedade de apl~ 

- - " caça0 das verbas destinadas à recuperaçao economica da ~ 
A _ 

zonia, e sua consequente descriminaçao nos orçamentos, pe-

" la inexistencia do plano que objetive aquela norma consti-

tucional, expressa no artigo 199. 

Demais, o projeto repugna a nossa forma -

ção jurídica e democrática, pois assegura um monopólio, que 

" é sempre odioso, anti-economico e anti-social; sobretudo , 

" no caso, em face das vultosas importancias entregues e a 
A , 

entregar ao Banco de Credito da Borracha, Sociedade noni-

m , que colocam em situação :ímpar, fora do alcance de 

" qualquer concurrencia. 

Por outro lado, a própria taxa de juros 

4~, prevista no projeto, só possível pela avalanche de 

de 

re -- , cursos gratuitos que lhe vao as arcas, constituiria, ou 

constituirá mesmo, um verdadeiro monopólio bancário na re-- " giao 8.mazonica. 

• 

A 
Sala "Antonio Carlos ff, em 9 

7=-...t~~ v~ 
junho de 1950 

__ ~.rnando N brega 

HP 

• 



" / 

.. 

, 
, 

- .. .1/" ........ 

.. 
- t:r~umlbCS 

I -

, 

....... u, 

·- oa'unto. 

StlOS-

c a 

- - -

-
, 

• 



· -
' .I - -

1 

a 
, 

# 

I 

, 

, 

'--"''''n.-

_.-.~. 

,', 

(COllv. , ... 

·e 

.. , 

, 



/ 

• • 



• 

• 

/ 

1/ 

I 

-----------------,1 

canse uência da uI i guerr e a ocupaç-o do 

d Asi pios j o z ,voltar -se o 01 r ~ aflitos d s patê c i 

s lia s para b rracha bra fIeira, qu viu u stn o de b i'-

dono 1 
, ; 

entavel; ac rr tando na sua que 

ilharea de ida e o A xodo de 

191 .. fortuD 

n a do P { • 

Conela dos novamente os intrepido~ ho DE 

, 
olidru.> 

"oni 1 

is or cha.. 
; 

bora desorganiz 

I 

ç ra - e no a an arduo de produzir 

da a produç-o pelo abandono em Q' 
, 

j zia , por c rea de 1/4 de s cu-

lo, m it do seringais ent-o explorados, volver - as atividad 

d .~~~.zonla para o r surgimento do seu principal produto ~port -

çao, recrudecera -6 a sper nças p la olt o aur os t !> , 
, 

- ale do , 1 I 1 pirados pelo p triotis o, aten ra o br 11 i os 

da A 
P lo de W h ngton que lhes acenav azoni , o .. leio o co 

augurio .. dando-se a.o tr ba lho ... o. Do .. côrdo e r cuper r a produ 

shlngton re ultou creação do Banco de C #dito d Borr ch pe-

lo Decreto- i 4. 1 de 9 de julho e 1 2, co o in uito d i cre -

e t r a produção da borr cha bras1leir • 
# 

bora pequena, p ra a 

c sidade decorrent d guerr I 1 correspondeu o qu pera-

e fo1- junt r ao toqu 1st nte n Est dos U ido a borr 

cha 
, 

osição de artefato de uerra. intetic p ra co 
, 

,1 por s o~ganiza a a produção ri gai começ os 

produzir quantid d iguais ao doeu apog u t ino a guerr e , 

com ela~ o tntere americano pelo roduto brasileiro. 

In pirado pc xper1ênc' do intcio do século 

e descuidou o govêrno bras!l ira e~ p rn não d 1xar qu a borr oh 

brasileira volta s 
; 

ua fase n gr I ja ão Ih é pos Iv 1 c -

petir co- o preço nomais do erc do lnte nacia ai. adoutou o lou-
, 

vavel axpe i nte cODSllnstnnci do na d i n 6, de d ete bro 
.. 

1ca borracha bra il i I 1947, pela qual e va ssis ~nci eeona 



• 

t 

.. 2 -

abri ndo-se o GovAr o á adquirir tod ,eUl:lnte d borr c ro u-
, 

ind tri 
, 
1 11 P los p ecos 

.... e nao con 2;ld i a la o 

vigor t , dur nt o pr zo cinco no. azo qu ex r 31 

deze bro o cor a t- no. Reproduziu-se i 86 did s ante ioroen 

te adotada t i co o a continuid d do DCO do er' ito d~ Borrac 
, 

o qual se d u de de o inIcio o 

to no 16. 

onopolio de COI!lJpra -nda do roei-

lei n9 62 30 de outubro 1 8 1 i 530 11 d 
, 

. dezembro do es no utorlzav bertur d cr it do •• • ••• •• 

~ 40 000 000,00 150 000 000,00, r ctiva nte, ar 

li dos previ ta na Lei n9 86 ( <.!uisição dos xc 

da borr cha). 

tende fi 

ate do consumo 

As pro idências gover'Uü,,~nta s, -noe 1 r o X cução, 

fora ac rtada e1 , confo verifica nos n i 111 C nf -

r~ncla Naclon 1 d Borr cha, r alizada B I' , e no 
, 

proximo pa sa qual participam repres nt Dte o Govêr os, d I::. 

, 
e dos Territori Esta o SS ocl çõ co o d 

A identic elas e e i inda os d ... ao de ulo e Rio G d o ..,ul , 

concluir que~ o 'cr ino da 1 i 86 havia 'llI:2I6~1 ido o r i to : 

~o haveria mais e cedentes 
, , 

a. inidústri cana ira to 

produção da borrache. nacional, por ue 

a produção. 

Infelizme te - e isto -~~in lo co p z r -. ão for o n,. 
, 

industri q te ti n cessid es \Lli.lent r , tambe:o -
ou d clinio. c o e 

, 
in la pelos n ro co t nt d ens"" -

gem do Pre id nte 
, 

public ao Congresso ~ cion 1, d t d d16 

rço ult 0. ei que e 1946 fora produzi,uu= 3 . 073 to .Ulj,ti , e 

1947; 32 . 930~ e ... uç o par 1948 b ixou a pr 25.3 6, JIl 19 r 'u-

-o foi 4 26.770 ton ladas ,p r 1950, t o previ t . 26 . 000 to '-

lauu~, já inferi r à n co sldad o con o intero . or enauanto i 

te os exc dente cUQuladow o d positoº do Ba co Borr ch r 

ten er n cess1dad d trl, ... "" ...... iaoa o xc d t , 
não houv UmEmto pro u "'0. 't r- e-' d port r borra c • 
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• 
, 

s podera dizer uu= o 
, 

DCO de Credlt d rr ch tev 
• 100% de ef1ciênci • di rs s te o ou ido nas a i çot;- lEi d 

sering 11 t n s reuni- s de uocociaç-óE ~s cl s , C:OliltO u s 

realizou e n~us e br1l do corr nte ano, obro a efici te t 

ção do nco de Credito da Borracha, noue conc rn o rigor 

cl sslficaç""o do produto, à r t nção e fundo fo...-m"do' cont 

-pro uçao ao ce i o lucro do q v riou d 1, O a 1" O 

por qu 10 borracha, o u lhe ~ r itir llCro liquido d ,. 
•• 

24 443 279,80 1 9, do quais" 12 460 96,30 r pr s nt 1 cr 

~ em bor.racha . 

.w.uw:;, e s rros e e s s exces d v ser c rrigid I 

fórma a s~ obter qu 1 er coi d positivo e de r tico n í.i 
o da produç-o da a~ zonl • 

repetido conclav s d art s i tAN~S x ri'" -
cla e a oervaç-o de ho ns be intencionados t contribuido 

o estabelecim nto de n od iv nd.i lt q ndo erf iço do • 
, , , 

o ,muita coisa lhorar. 

confer"'nci Nacional de rr ch , que rticl 

• r , co o disse reprei:'lent te do Govêrno ed ral d div rso 
, 

stados e T rritorlos da nzonia, co o t bé d d1 er s ntld de~ 
, - , org o e pecializados da r gi-o" a Conf d r ção acionai d Ind ~ 

trl I F der ção da 
, 

I dUiltri do E t do d -a ulo e u co-

Sn re do Rio Gra de do Sul, o Slndicat 
, 

d s Industrias d .rte -

to d racha do Rio, - ulo e Rio G nd do Sul, s Assoei ç .... ao 

Co erciais o A 
, , 

I to Grosso outros/I dotou co zo as, PA.r :; Cear, 

clusõe intere 72 d reflet A ant-s, :for 1 da ite , o t Dd n-

eias e ob erv - e lp.g1ti aspiraç .... ço • 

Entr ela figu~a o projeto de 1 i odificau o o c to 

5.185 de 12 jaDe ro de 19 3 e a Lei n9 86 de 8 de ete bro d 47 
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• 

e nd out S P ovi ê c,j,.t:,c, proj to d lei t u foi pre en do 

À Co;r."" ..... ra .. q .... u.~i 'ip 1 -litel i tf, ~lo nob P tllWV ~~wçir Bitt n-

court 
# , 

e obj to do resent processo, o q I, po tra it r p 

1 Co de cono i • que o ac bou o p q eUAC odifi çõe di-

au en arada • Veio COTli io de Finança .. 
, 
o dia ribui-

do. 

A enei 1 modific ..... çro n 1 i 86, i tro uzi lo p oj to 
, 
e que, v ndo i xee nte e e . fi ci do -, nao a-

, 
vera n cessid e d ?üc r o do Touro acl0 1 p r. a 

a nacos idade de parar e ao. e outr an:azoni , 

r 1 
, ... pro o f de a egurar o dese volv ento de ::s .. pe o u s 

tra 'for r quela Banco em n(;o da ~~zoni , dila an 0- -1 s a 

f "ções. nt et nto~ , o r f rido r n f r do Banco 

de cré ito da A@azonia S ••• o r d on alio o torgado el 1 i 

8 o amo, co xclusividade operaçõ s fi ia d co pr -
de barae • vae alá , introduzindo o nop'lio do co 

, 
rcio r 

a borr cba u dana0 i port do do exterior .. qu r t te d ro-

duto e nd t ializ do no aI, qu r se tin e -AÇGO o 

-a expor ç o. 

As' 
, 
e que os ar~ • 19 e 29 do projeto vis m ro r gar>co 

algW3la odific çõcs; os di o itivos da le' 86 jul .do 
, 

c s ario· 

a continu opcraçõe d financia uto~ t 1 ej r nti 
• e pod r dos eringalista u explora e ja d v do do co 

da e que trabalhe I smo ua se trat de propried de de p ~ 

ticul rI a gu~ do- remu eraç-o perce tual 
I 

o pro ri tario {art. 

rin ali ta e ao serin ueiro, orcent n ... u sao 

fixad u elo Dec. Lei .841, d 17/10/942. 

Pelo rt1 o 3 e one d "" b Gov r d r 1 xcl 1 id ' -

d d co r e v nde e borr cha roduzid o po taw.A os 

se 
, 

par r fos descr vem-se o rEOS tipos d borlach inclui u 

e .,. exc ção co c dida. 
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disp'" -qu a op raçoe o arti o qu t t o rt . 39 

fi~.~-o .a c r o do Banco a Credito I QU fi 
.. 

nt l' carteil.' e peci liznda. 

o u d pende dos 11 1 da III Conf""'-..s e Borra-

eha e e 
, 

onopoli I d' tr .. 
• A I dus-

t" a. por B jult .......... tip s a 

çao do Qstoq e no centro d ua.., tividn .... o;;o ... o Produç-o or r 

safr entregde co. r gularida e e pre.o g r nti o • 
.. .. 
A p oposito do ono alio, o A~~ 

.. 
s r~gul do o rt. 

146 . Consti~uição. e ~ rec -no q o inter asa publico ste 1 

xeretei do ~DUO travéz o 
.. .. 

p ci • Ta be c "to DCO 

.. 
üWAzouia fi ura a-nos e felta e t 1. xe lo o u ja 

e praticava co o onopolio de c b10, e ercldo atr vez d C rt i-

ra esp cial1z da o n co do Bl~ 11 ~/lJ . , p r 

d rale 

o rt • 9 da o ov deno inação o B DCO 

.. 
neo de Cle 1to e A zo i " te 1'" C , que p soa ar 

icação no fat da, se amplinr a atribuiçõc ti lidaaes 

c " ra o que o institui F do d Fo 

.... ov r 

e 

do n-

do 

por 20~ da dot ç- s pr vi ta no art. 199 da Co t1tuiç-o (art . 10). 

s fundo t ria 

fi nciamento 

plic ção o. 1 

aua produção, de 

1te 
, 

geogl"'''fico 
.. 

a industri , d su 

no 
, 

Cl ria 

de todas as de i o li a-o d polltica crodiária (art. 10 § 19) 

e -S operaç s decorrentes -o teri m taxa maior d 4$. (art . 10 § 

29). 

Não resta dúv9 d e os e objeti o onqua r p r itane 

te no pens ~nto que inspirou os Co ituintes d 4, i QU -
f c z política cr diárt, é tor r pondera te no de n 01 1 Dto 

d . -r gl.ao. 
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tr t t, rti o, i teca 

c t , 
, 

fi ur r lugar o 

o 1 1 i ~ creSC1 

flIVAftdo r o -
i t t"" .... "" 

, 
r, O; no t o do 

t Gr .... Ogo Goi' 
~ ........ -, 

, 
···""-r tori i .... n ." 1 cri -, o 

, 
t rio no q -s Co 1~Zl!C~nt r 0-o 

....... .,.ç d tri u -o d c o 

rt. 1 ,vau. 

r • t con,s l.r or o -
zoni , duzi,nao- r nell:lb~~os , 110 co c -

, 
1 i etiti1 d z aesap 

r r J o am,ente, 2 '1'11 ""''-o-ar.:.e r c nos, com,o 

r i 51 de /7/ 2" Quan o o Gtlve"r 
, 

tambe,m n .... do c 'dito 

1 rt. 7 ri - Co "I COuuulti o, 1t i o 

1 r prP-G~ t claSfies i teres,aa"''''I:lI" n 0-1 

tr ç r uuwic fi n ir o i it to. conselh , 
, , 

ex:erc r funç"'oes 1t 1 cona -
• 

t to i 1ei1 r""' .... ir r u r etitie 

Cons 1 

o pont 

~aJllent • 

, 
do 

r 

POf;si 

ld'i 

i uA ",,,,, r 

i , bri 

d 

Lment , r 
, , 

r ri. 

flcaln:lc~s 

detitlle 
, 

c it rio d logo, u 

1 dir t 

c to, 

ta 

'11'00,'" _ 

1 com,ov'er 1x r -
1 1t r f •. ,.u~ ... o 

, 
d r o i--j , 

r li d 1 c r 

'uggl ir , r "-C;iI.,_ f -

...... &:.t , ........... o-lh jo& ...... 

r 
, 

r'ecessem, .......... 1 q 
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d eu o ic{lio para t ndere 
.. 

convocação do reuni-o. 

o a t 89 estabelece s tri iç- s do Cons 1 Consulti o 

o art. 9 ag 1 a sua re ni-as ordinárias u ve2' tri-

cstre, alo 
, 

enos, ale e-- , convoc çoes extraordi ria ctn feft s 

lo Presidente, ou edi nte propost de 1/3 dos cus menbro • 

Ao art. 10 e e parágrafos ' tize os re erê cf , conc -

tonando o sGunto da c i ção do nco. 

Pelo artigo 11 a dotações d ". o O O 000, O 

~ 150 000 000,00 cone didas pIs Lei 4 2, de 30 d outubro d 

-30 da 11/12/4 , r sp ctivamE~nt , pas ar-o a f zer p rt 

pro i to rtig'o 10 . 

elo rt. 12 s r vo~ o rt. 10 da Lei 5, / /47, 

d ter lna \) custeio dos oxc dente d - d b pel S r uç o rr c 

verbaa do Plano de a.lorlz ção d A zon • 

seguir o art. 13 deter in re o dos Es tutos do 

B nco p a se adapt r ao l-ojeto preço. 

O art. 
, .... ... 

lineas ll, 1- o art. I, d nov r ç a I 

69 Lei 86, qu tr çou eo~n~tência da CO,_~g -o Executi a de D t~ 

a d Borr ch , introduzindo-lhe alteraç5e 

fin lidade do Dca, ne S~ p rticular, aconselha 

O art. 15 f '" -o Executiv culta a Comis 

eM det rmln r doç-o de 
, 

no as t cnlca o e 
; anela 1 1ma ecif1c .... 

do rt f tos n çoe 

o pre t r si tênci 
, 

tecni 
.. , 
a ind strl xt 

ra. 

a ryr tice. nov 

• 

d d'" Borr -

pr1 to a ex1 -

da bar c , a si.m c~ 

... u .... uf turei-tiv 

o art. 16 ost tui snnçõ s el s tr ns r S -
.... çoe ou inf 

'\ -raço3 deli ... so s. Co i 

S cret -1 e Co 10"' ........ 0 o rt. 18 e t tu! o rt. 1 cri 

obrig ç-o do Poder ecutivo, d .... ntro d 30 di".s, olicit r o Co -

re o cr elito 
, 

c eario prop r criação c1 

te . 
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... alv b. s s ina l~"'·.ug o 
" 

rece se pro não. 

lla d o que i 
, 

at 1 

• c dos em lei 4ntel~ore " c a, it t • ra J 
r 

seja) ra s colocar dentro a r al~d. e t ~l d 5 problemas d 

a zon1a; e geral e pu t1C 1 r dOb d borr ch • 

iori dos dia o itiv vi a o if (;ur r r~ 

dispo iti 05 do O c. i 18 " l~/l/~:" i 6' o I / 7. P. -
, . 

ter._ ne rt:'~di o .ua.~e elo 

- rach SIA, ue 
, 

pa.5t!.u r a den i .r-s a co d Cred1t -'UiJ""zoni 

IA, c 
, 

io e to a c i ç"'o do .. 
I\nnl1ao. u o 

.u.w,wO I as 1 a ro ção d projet» c 

f o r-,UU .. I.Lii;I. \.1.4:1. i:J o ecorre de llO~SO torio e a u lh i ro 

duz1da o rec r da cono ia, co o t 

pIe nt. 

emend d 

tamc»s d 8rd inteir~çut co o p rec cono-

1 I qu o ino p la Iej ição da~ de n9 I, ~ 3 

a de n9 4, qu du.z d 20 

FYUuo d Fo 
, 

n o Prod ç.... • 

De f to eontribüiç~o 101e1 1 c r o o ,0 

nua ! pa o F do Fo D.to do DCO d aru.azcnia, 1 u n-
• 

o co r OD . 10% o'\;aç - o co de' ça co 'tit cio 1 CX1;>I 

S DO :rt. 1 .... 
, 

ren.aa tribut 1 c e cido 

c pi.tt&l re erv do 
, 

nc~, Que j se el v 57 13 276, O 

União, ti,.. ... a.z lena nt fi c s id de Iw~ut • 

c ... , 
~CI t;, 60 es·s 

, 
ira aUllUaJlta.,nd , d -o deco'r r o t u"' .... ç nt g 

o cr veg t.Lti\'o da receit , c lc la o 15 f • 
t , co o taolne'm, ~ a1 

, 
ila e ju tal' o .ntit ti os re i to n 
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lQ do r • 199, o s j 
.. 

a contr!bulç o dos stados nic{pl0 
, A d r a zoni • , 

Por ss ficar t ndido o volver das oper -.. 
s do B d!d i fore 000 ço nco, qu os ElUS co ro o crase 

pela .. 
sollcit çoe naturais do desenvolvi ento da re 1ã • 

~."""NDAS D co 5S"'0 D ECO OU 

o tr nsitar .. 
o proj to pela Comiss o d Econo ia 

A 

Ca ra, for aceitas 3 mendas, d Q 5, 6 7, r s n-
- t • 

nd introduzir entr s bros d Co-
w , 

miss o um repres ntante do ~erritorl0 do Rio Br nco outro d s -
sociação Co re 1 do 

lapso do proj to, eis 

es·o. Trat -se, vidente nte, de 
~ 

que o Territorl0 
, 

c usa e parte integr n-

t da 
A 

Clazonia • 

D -lhe o ~ 

1. mo no so par cer favorav 

d ng 6 de roin ue, e c wo d liquld 
.. 

ç o do 
A Jt'o nto reverteria 

, .. B nco d zonia, o fundo do a Un180, r -.. 
benefício d - ,. 

1ic ç o e re iao Cla zonic • 
, 

1 o aue e pret n 0, d • perfeitamente rezo v vez 
~ -qu o fU'1do e const11.u1do por part dotaçao stipulada na COl1Jl 

#lo , .. 
fiel ob rvancia 

.. 
se poder cingir. tituiç o, a cuja nao 

~ 

80 os, taI:1be t -la sua aprovaç o. 

d o 7 ;J~ _~_n a n w:a 
.. 

lhor re i çao ao H~ do art. 10 
, 

do Projeto, por gr fo em ue se enumor as a 
.. 
o s (O undo, 

ou sej fin nciam nto d a ividades gr{dolas 
, 

p cuaria , indus-

trias de in erasse d planicie par aprov lt ento de suas t'­

ria primas, olhor! d~s eios d tr nsporte, e co o de q 1-

qu r outro ra o de econo~··" ...... re 10 1 , preferenc1a nt , no 

inc nt1vo e rf 1çoam nt d 
.. 

p o u ao d borr c , 1nclusiv 



• 

- 10 -

o financiamento dos sertóg -s de plantnçao. 

Somos, igualmente, d 
, 

parecer favoravel, crescido 

d 
, , ~ 

u~ final ja mencionado em nosso relatorio e que constituira 

, objeto de uma das emendas do Relator, a respeito da proporcio­

nalidade da aplicação õo fundo pelos di ~rsos Estados e merritó-
, A 

rios que constitupm os limites geograficos da mazon1a 

-:z-

E fENDAS DA COIussio DE FINANÇAS 

DO RELATOR: 

Na 8 - Ao art. la do projeto, subst1.tuam-se 
.. 

s expresso s 
~ nate ~ A ~ 

data de eprovaçao deste le1 ft pelo seguint;e: " te a data 
.. 

da publicaçao desta 1eiu • 

A ,odificação visa caracterizar elhor a d~ta. 
-::-

a 9 - Ao § 2Q do art. 6 acrescente-se, in fine, ne dois 
.. , 

outros entre elementos represent~tivos da Produçao e d Industria 

da florr eba If 
.. ... 

Trata-se de atender ponderaçoes da reuniao de estu-

dos promovida pela 
.. A 

ssoctaçao Conercia1 do .... mazonas em br11 des- • 

te ano, propugnando pela 

lamentos repres ntativos 
, 

ca-nos 1'a zo ve1. 

A 

existencia, na uiretoria do ~anco, da e-
... , 

da Produçao e da Industria, o qu J)..!1re-

-::-

Na 10 - crescente-se o §: 
... A 

"Os Presid nte o os J.J1retores terao r sidenc1a 

" necessariamente, na sed do Banco d zon1a 

s •• 
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Emen n 11 - Acre e nte-se, depois do rt. I 

co de Credito d . . , , 
tara, abri - no B Art. o i -

'" eneia tados 
, 

Territo:rl toria nto, elo e plt 1 no 
f 

r compreendid no 11 ite o r fico d a zon! , d finido pel Co ! -

-o rlUlUl;;:ntar do Plano d V 10rizaç-o .tUlJaZO i fi. 

• 

..: :-

Emenda n 12 - O rt. 59 de 
, 

ra paOD~r a s r o rt. 19~ da ~ 

con aquente alter ção D.umerica o rti o o projeto. 

_ .. -
•• 

n 09 13 - Acrescente-s no § 1 , art. 10, in fin • -• 

v .ndo r ob plie ção do Fundo - se uint erv pro orç • -• 
, 

50%; h-O, to Gr 
, 

30%; 
, 

zonas e P ra ar 0, Goi Territorios do cr , 
, , 

io 20~." Amapa, Guapore ranco 

.. : :-
, 

ragra o, end nQ 1 - Acre cento o art. 10 1 q 
, 

era o 3 : 
, 
o 

, 
r ObServada r çõe " 39 - A t xa de % a o r es-

trita ent n ficio prodt.ç - o, e outro def inido no 
, 

a r fo 11 

t rlor, vigora do ua J P ra op r õe d natureza cOr.1crciaib .. 

-: : ... 
.I:.'C.en 15 - Tra forme- o l~á r io lmieo § 19 cre 

• c nt - odo co gu! t redaç-o: .. 
" 29 - Ca bro do se pre que se de 1 -

~ 

leili 
, 

do eu d p r t n r a as r uniõo or in ri ou xt ordj. 

'ri juda d c to equiv 1 nte o a to d p g ns e 

eni ... 
de tada Ioe 1 1-0, pond nt dias • ç o o cor u 

duração, p g lo DCO d Credito da A nzon1 IA. 
• 

...: :-
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Emen 9 16 

Redlj - i rt. 59: 

t. 5 - O Ba co d Cr' i o d r ch .A. , 
• 

deno i r- nco ito A zonla • _" f tu do 

t da - , 
cio dil- t o De ri • o 

t , c ti 1 i d tri 1 I iai -
i-o ,.. 

nt 
, 

tor r 20 tc c nc r a co rc 
.. 

li - b 
, 

1. in tri o d r ch o rritorio eio 

Co t i - t 
.. 

li CJ! c r ço 

d in nç pr ci -9 o 
À. obr o proj to 1 410 

ara, cô co o olvido r- di ir o ro-

j to ub tit ti o. 

) 

1 , t"nl ri I j ho 19 O 

R L 

Arrtlda 

HP. 



• 

• 
• 

• 

- l~ -

'r.' .... ..".,,..,. 

16 - D ut ... d roi d 11 a. 

1 t " .. • ......... ndn do 1 or • b 

n9 , r. que tcnd r o pont e 1 t tão 

Ma ltUU.lLS • 

-: :-

N 17 - ce Ar nt - ir it nc Ul" • 

r c -no tr t r- d unto i rtin nt tivi-
• , 

nco d 
, 

zoni IA., j' ord"nari do Cr dito a o 1 
• 

função lr f r nei 1 d 1"0 ov r o in 1 o p rf 1ç -
-to d roduç-o de borracha. Julg 0- ~Ug1m ,r .1 dic d • 

-: :-

Q '.8 - .. r -nçoe - • 

É 
, 

c s rio c act 1.~1 1· 1.11'1c10 teooD 

iofr ção d leis, 

rt. -
r do ete i do 

1 1, fie ... rao 

rc • 

10 que cei a os 

r o cguin 

'A tr -gr o 

• • 

ela Co i - de o 

it ~ 
.. 

ult d 

r" • 
I 

ccenda, 

o i ç 

o 

1. 00,00 

, , r 

por 
, 

"", .... 0- e ,o , 

do " dU or 

eha, A ar for 

20.0 O, O." 

r 

'/:.'1 
/ 
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CAM :(R~ DOS DEPUTAOOS 
Oir&b""' \b1 Serviço, L~"IIÜvts 

~ ABR 3 1950 t+­

PROí v';OLO GERAL 

N.O ....... .c~':?~ 

MODIrICA ( D~ ( - L I 

~5.185, D 12 D JAN IRC D 

1943 B A I 86, DE 8 DB SETE~ 

BRe D 1947, AMPLI ~DC AS AT 

BUIÇ B FIN LID DES D( BAN -

CC DE CH :TC DA BCRRAClIA S.A. 

!.lU PAS DENtMIN -SE AR-

CO DE CR~DITt DA Ali ZCHI S.A. 

R DANDC (UTR S PR(VIDr~CIAS • 

I f I ~) ~ 
,-- ' l)- cy .... a~~ ,~' ~ L.r-J.~"'--

e to 1 !( o arto 1 d Lei n 86, de 8 de • tembro de 1947, p s ter a 

.. . 

• 

.; 
, 

• 

seguinte red çlol 

" Fle a eontlnu dade d exp1oraçlo dos erin ail p_ 
Ios I • qu exer ra u atividades produtiv 9 , r • 
gul r dat a aprov çlo dest lei, d d que se trA 
te d serln ti 01ado pelo noo d Cr dito da z~nla, 
S. A. e enq e neontr m d bi para com o m o; n Tran_ 
ferlnoial c I t ou vendn de exploraçlo de seringal pe1 .erin 
ali.ta rin 1 d pelo Banco de Cr dit da z~nla, s • • , ou 

a ste de r, oper r- e- ' empre com ao nol~ pr .1a do rer~ 
.1do co, nos derral1 c 108, as el tada. cp raç8e. de venda ou 
ou tr n.ter nela reltas p 10 seringa1i t 9 serlo obrig toria­
Ilent c unle da ao B nco de Cr dito da AmAzÔnia, S • • " 

.V O rtl 31 d Lel 86, dA 8 de ete bro de 19uT, é sub~t1tuido p~ 
lo •• cu1Dtel 

) -

.. 

ti A distJtlbulçl o do .alor líquido Jurado c(m a venda de 
-racha ao nco de Cr'dlto d z~nla S. A. olJ decerá tiO 
mo do rt. t.1 dO Decr to-L i n' 4.841, de 17 de outu\;:lro 
1942 , com base na tabe1 aI bo das em contor Idade d 
ços de co pr ti dos p 1 Co 1 • o ecutlva de neresa d 
-racha". 

bar -
ter· 

de 
pre­

BoI. 

as egur d ao Go 6rno F er 1 a exclu iv1d de da oper ç~es 

tinais de co Ira 'e venrl da 

portada do xt rior, quer 

rrAcha produzid no Brasil e 1m­

tr te de prTdl.to a ser indu tri -

lizado no pis, qu r s de.tine xpcrtaç c cu ro xportaçlo. 

l' - f r er ·1to d • di positivo, entendem-s cerno bC'r • 
-racha tanto o produto preparados com latex d s e~ 
pãcle. bct n1cas nu arada na al!nea como os pro -
dutos c1tados n alíneas R Q, a saber: 

I - Heve. t ent i , Brasi1iensis, Camporum, Guian -
i., H llor, Lut , lnor, Paludosa, Pauciflora, Rl­

g1ditol1a , ~ruc _.lU, Vir1d1 J 
er· 

--
-- --=---"~-~=--"----~ 



• 

• 

• 
t 

• 

• 

• 

.. 

, 

eontinuaçBo - Fla. 

r 11 - I Dlchotgpa, a111 ~vi1, H.ptapbllla, PI'uh '"'ia, 

111 -

IV - Caatl1101 I U .1, .1ásticA; 

, 
no t.rrlt6rl0 nacional, 

b) - toda borracha nativa ou de cultura orlunda d •• sp~el. bot&nlc s 
ex6ticas ou bra.ll.ir • adaptada. m pai as extrang.iroa, 

c) - todo sue.dAneo d. rra ha, ela.tt I re ou plast8mero t'r pl'a • 
tico, gen.riaam nt. d.nomin do borracha sint'tlca. 

z. 

§ z' J &xc.tua-s. da ,exclu lvidad. est tulda no pres.nt. artigo o lat.x 
d. plantas go it.ras pr.par do ob a torma de concentradoa, pelos 
proc •• aos d. or g ,c ntrltugaçlo e evaporaçlo, dead. que •• -
3a d. proc.d nela na ional • • 

. ü'v.C Pie rio as operaçOes d. que trata o arti go supra, por 4elegaç o 

do Govêrno F d.ral, a earlo d~ Banco de Cr'dito da Amaz8nla, S.A. 

que para 'ss. tim man~ rã Carteira esp.dializada, na tor~. d. 

seus Estatutos Soei i8. 

v5' - O B nco d. Cr dito da Borracha S.A. passa a denominar-s 

de Cr dito da 4118& la S.A., pod.ndo operar en todo o r os d. 

tlvidad •• bancária., ccntorm. o dispoato na arte l' do Deor -

-L.i n t 9.720, d. 3 de setembro d. 1946. 

Art' 6' - O art" do D.c to-L. i n' 5.185 d. 12 d. janeiro d. 1943, , 

· . 

, 
I 

... 

substituido p lo .guint., 

o Ban o d. Cr dito da .8nla S.A. ser' ."1nistrad( 
por uma diretorl int grada por um President. e qua -
tl'o dlr tora , todos br silelros e resid.nt • no país 

- O Pre ldent. do Banco d. Cr6dlto da zenla S.A s.rá' d. livre 
no açlo e d. lss o do Pr.sid.nt. da R.publica. 

) v§ l' 

V 
.- - 2 0 - Os dlr.tor.s, cUjo mandato ter duraçlo de 4 anos, ser o el.l-

tos p.la • emb161. Geral do cicn1ata, deYendo do18 d'l •• "p~ 
lo mos, s.r protls lonal 41 atlvidade b~ ncárla. 

vi 3' - A. r •• olu9ôe dA Diretoria s.rlo tomadas por meieria de votos, 
cabendo ao Pr 81d.nt., le do oto p a oa1, o ~ í~ qualidad.". 

a_. V 7 - A Dlretoria do Banco de Cr'dlto da IUllUsôn1a S.A. er' ssistld. 
• por um Conselho Consultivo, que s.r ir' gratuitamente e s. CC~ 

t1tuir das egutnt •• d.legaç8es, 

Continua 
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f 

,-

•• 

, 

I) - Goy'rno do t do do 

II~ -
.. .. .. de 80 

- 111 • .. .. r' 
. IV - .. .. rlt rl0 do Acre 

V~- - .. .. .. do p' 
. I .. .. .. do Guapor' 

C relal o VII) - Asaoolac; aonaa 
-YII~~ - .. n .. Ma o aro so 

.IX - .. .. P rtt 
) - .. .. .. Acre 

XI) - .. li n , 
. XII) - n ti .. Guapor' 

'1 - ASlocla lo 
XI ) - Confederaç .' 

" 
• 

dOI 
o a 

.. lnaallltas 
1 nal d_ Indústria 

- 'tor d_ r_prea.ntaçlo ne Conselho Consultivo 

ser' e.tabel oldo noa ata utos Becta •• do B'nco 

,Art' vai - Co ete ao Conaelho Consultivo do co de Cr dlte 4a 

. . 

. ) 

alem de outra atribulçees que venhaa • ser-lhe conteridas pelo. 
-

tatutol Soclai do lSanCOI 

a) - •• tud r e prepor as 
duçlo d rr obal 

8es e tinano1 nto. de compra 4a pro-

b) - oplnar .ebre o limltes d_ operaçees de cada As Dela do Ban OI 

c) - pronun i r- ,medlante prop ata d Diretoria, ac ,rca da aber­
tura u tento de Ai neia do Banco; 

d) - tor lllar e propor a. s. d plano anual de financlamento à 
produ 'roio à inddatr1a, para aplloaçlo do tundo 
de qu r,1 10' desta l_I. 

Arto ,,9 - O Con elbo C sult1. e reunlr' pelo noa um'l vez por trlmestre, 

J , 
.' -

• 

• 

podendo ser conv ea o extraord1nárlament~ pelo Pre 14ente do _ 

co, ou adiante propoata alre entada por um têrço de seus membroa. 

~~to único - O Conselho Consulti vo deliberar' por i orla 
abaoluta 4e t08, present.a pelo menos e 
tede e ais 4e aeuamembro., nel e. inolu 
o o Presidente, ao qual cabe o voto d ' qua-

1id d • 

• Conti nua • 



I 

, 

• 

• 

(' 

"{ . 

, 
• 

. . 

• 

Continuaçlo - rol. 4, 

• 
&rt~ j 10 - 1'10 in t1tuldo, no Banoo de CrMlto da Amazen:la S.A •• o Fundo 

• 

t 

• 

• 

• 

1I'ft1'!'Ien o A Produçlo, que se constituir' do dep6s1to de lmpol, 

tancia correspend nte a Z~ ( vinte por cento ) das dotaç8e • 
, 

anuais previstas no art. 199 da Canstltu1çlo Federal para a vA 

lor1zaçlo dGc:.m.m1 a 4a Ama.l., durante o prazo de vinte anoa. 

- O PUn40 a que ae retere '8te artigo ser aplicado, na zen ia , 
aGIl1irO de normas e f inalidades prevlamen te aprova4as em oada 
exero! 10 pelo Poder axeoutlvo t no tinanc1amente de atlVidade 
{riCOla e peou!r j. ss no estbulo a ind6 trl 8 de interesse da 

p 8Di le p ra prov Ita ent e de suas D18t'rlas, na melhor la dos 
elos 4e transpor e·. no des.n 61V1mento do oomêrol0 bem COIlo 

ae q lqu'r outro raro da eoonem! reSional, e, preferenOlalmen 
t •• n6 Incentivo e aperf eiçoamento 4 produç e da borracha, in­
oluelve ° tinanciamento de eringala de plantaç&o. 

\ 

- par 8 0,8r8ç88:; em que S. pIle.rem o recur OS 40 Fundo ina-
tltutdo ne te art '". ,o, a taxa de Juros MXlma será de ú:' { quatro 
por OeD ., o ano. 

- As dotaç8e. de CR$ 40.000.000,00 ( qua renta mllh8es de cruaelres) 

e de 150.000.000,00 ( cento e c1nqu nta milhe •• de cruzelro~ ~ 

ccno 14as pela. Leia Id. 462, de 30 ele outubro de 1948, e 590 
de 11 de dezembro de 1948, re.pectlvamente, passarlo a ta.er ~ 

te do Fundo previste no artlgo 10 desta Lel. 

::..&.::1;.::..1" 60100 - Par a apuraçlo do valor líquido dos referido. 
\" 01"641 to. a s erem d.pos1 taclos no Fundo de que tr& 

ta o artigo 10 d.sta lel, serlo permltld,s ao Banco as deduç8es . 
pel08 motivos previstos no artigo U' da ~1 n' 462, de 'O de ou-o 
tubro de 1948. 

Art' JlZ - Revoga-se o rtigc 10 da Lel 86 , de 8 de setembro .e 1947 • 
.,; '-

• 

lrt • (13 - Dentro do prazo de 90 ( noventa ) dlas a partir da data da pu _ 

• • 
blie 910 desta Lei, ser' convooada a A8sambl'i. Geral do laneo 

d. ar64itc da Amaz8n1. 8.A_ para a reforma de seus Bstatuto8 la 
olals e a ua adaptaçlo a8 modificaç~as disposta8 ne.ta lel. 

Art' V14 - ÂS lfn. ~8 l, ~, St a~. do art' 6' da Lel n' 86, de 8 4e 9.t~ 
• 

bro de 19u7, pa8sar o a vigorar com a redaclo seguinte I 

• 

= Continua -- -
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Cont1nuaçlo - 111. 

'·b'V: ocn rol rt por 1nt rm d10 da ~art.ir de Rxport çlo I porta c 
do dO sil .A., ou de qualqu'r cutro 6rglo pr ente en-
-te lno bl o, ou u o venha a ser de exacutar a p li 10a de 

. int muio 00 roi 1 com r xter10r, a lmportaçlo e expor -
qlo borra ,8 us Bucedân a, ala trmeros ou p1a t roa te~ 

• o-p ti o ,pn 'ticos e c r. de ar ls01adol ou r zen pa 
t de v.i ulOl e 'quinas, be como de ql~isquer artefatol nu-

." 

• 
1 

• 

tt 

, 

• 

tatur do co. t r A pr1 aci!!'. ci tad "I 
\/ 

'te) .. tixar, q nd lulg r necessár10 pelo enos co 12 ( doze ) 

. / .. 

es d. an enci (' preçol cc· pra da borracha n c10nal 
a sere p lo anc(' de Cr'dito d z~nla StA. ao d1timo 
v~rdedor, re cobr do p lo referido nco s lndú tria 
manurat ir 8, qu r n s vend efet d om I 1 m, qu~r n 
vene! r a11 a nos centros 1ndustri ia, a 9it c(mo fix r 
quct e o pr ço d venda de sucedaneos de borr ch , ·last~. 
ero eu ~ 1 t aros ter"c-plá ticos adqlliridc vendido p_ 

B nco . in ustrla ,na ventualidade dFl l1b ra lo da 0s>eraç8 
fina 1 pr vend d bcrrach, a Co 118 o . cutl va de 
Det d rra oner det r nar, quando julgr C(DV niante 

p 10, r ço ou r1xos ar pagol 
r r I de pr duçlo nacional"; 

ton produç ( pr ços dos rtefato de bolo 
1 cido P 1 ind' trl s nufatureiras, podendo 

odltic -10 d~ cordo co condlçOe eccn~ s eV1gent t bem 
cc t1 r o preçOI x oa de venda ao pGb11cc, sompre que 
clrcunstancias o ')con e 'e "I 

_.PAi! 

"r) - flscallzar e autori r, nas indústria .. r.:anufJiture1ras d art -
pr go d0 sucedan os dA b rracha, la t~­

ter -pl stices, cuja inutiliza) c sej 
fat borracha, 

roa ou p1 9t~mero 
comprovad ~ 'ntp lndl 

15 V. , Co 1sslr Execut1v 

v 1 por Motivos 'ia ordem tto·cnlca tl • 

d te ~ c1a Borracha poder·j, quandc jul-

~ar n cessár10, det r 1na a doçlc ~e normas t4cn1c8s e ( c~ 

prlmentr de xl nelas {ni s nas espec1ricaç~es de artefatrs 
, 

de bcrr ch , a c o prestnr '1 s istência t~on1cn , j nd6strla 

extrati e 

1 boraçlo o 

nut ture1r do bcrracLa e seus artetator , em co -

o 6r OI tecnol6g1cos existerltes ne p~ís. 

cutiv 

ic~ - ncr as e lnst ' uçõos par a execuç o rl st 
dis (si ti Ve serlk ba1.xa rlas pelA Co ls!Jl( Ex.! 

de uetel8 da Bcrrach • 

- Continua • 
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ArtO 17 

• 

Contlnuaç o - rIs 6 

A8 trans reastles ou infraç15e (, qU() for delibel'1'\do e det r -
min d('l peI Comiss§o r.xeeutivEI de D fesl õ -=! B<rracha, por for. 
ç d pr ente lei, ser o passíveis de nena1idn e" Sf for 
de mult pecuniária de; 2((,[( (duzentc cruzeiros a 
CR .eo.etc, C \ v1nt 11 crua iros " que serlr apllc"das p.! 
la reterida Co 18810 e r colhldtlS ao 'l'escur(' Fe eral, em pr~ 
juízo de qualqu r outra aançlo prev1sta na 1eg1 

~ f1CQ cr1ad a Socretaria da Com1ssl0 Executiva 

18çlo vigor 

de Defesa da 
Borr oh ,C(' ti tulda de servidores adL'11 tidos na ferma da 1 -
gis1aç40 vigor. l/l/Ii 

""'I1'I'I'pr1Jl to 40 411po no artilo ant.r1or. 4.ver' o Po-
r tivo, 4 tro 4. 30 iaa 4a publica lo de.ta 1.1, p.-

d ao Concr •• so • abertura o or'dlto sp.elal nec •• arl0 • 

prOnor cr1açlo do quadto co patente. 

ri t . 19- .& pr t. 1.1 entrar' _ vigor na 4 ta 4. sua pUblioaçlo. r.y 

• • 

• 

• 

,a4 • •• 41apo.i9 contr . 10 • 

•• • 8 

( I ( ç 

o r • ro3 t • que vi ••• tender altua lo da rracba 
q dro ,era! DOIl1. brasileira, e que, parlsso •• SIlO, 

4. r.levant. int.r ••••• 

1Dte1r ••• ra apr a 

a& p ra a imasonia. I . para o ta 

liaGlO .ob • r •• pon abl1id de de no. a in1-

1 tol • • ., ll,.ir. al eraçlo 4. tOf 
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1 O artl,o e aua t., pela 3 • • Conter ia I. 1 1 ra-

• r 1 a - 1 , et o 40 ano pro as O -
t. conola., • que p rtl01 • an1mados tr. lho , - ••• 

utorldacle d. uaa o 01 3 -, DI a& r.pr.. • 

tant.. .Y1.cuullente ar denol 08, do QOYP.rftO lfederal • 4 41.,.r • 

lat d •• rltorios int • 8401, 

tl4ade. e or o .. peei 11ga,~UQ, 

umu. lnd, oa 4. n erl'UI.. -

o •• 3- • s .~l\A. lacl 1 4. 

~-loultura. Cena lho acional d. 19raçlo e Co1 1.. o, a • 

t 4eraçl ,000Ll da In 118................ • PeeI açlo a. Ind tri .. 

o 4. lo Pal1l0, 1I''''81'a o da In uatrl •• 10 Grand. o. • o 

a J.Dclutrlaa • -w .... r t08 d. HftrroCKlU, d 

1'0, 4. PS1110 • 40 10 Q 'aM. 40 ui, Asso 18ç8e. C ar la18 

Par t o Mmazc:maa. ,_ ........ " d. to Gros.o t e I~o a, • 

ar f ,a S olaç o doa r1naali ta. .0 acaZ:OIULS. a • · r.-
80 et •• , ai • laro, da 18,açlo do Bel100 d. OI' di to Borr • 

Oba. 

I, aS81. o •• sunto QUllado t 48 tido.. 01 801 .1 

t le e PA1H-esentant • 4. todo os int • sados, 83- n a t r 

pro(lUC"lo. a ~. in tria, a.~a no do oOller 1 , .3a, ....,..."' .. 
q t 1. 4. per , "oça ao Poder Publle • 

APiIIlP, eon equ ela, que o pr03 to, ora p.. t.clo, 
• 

aue r r r.tlêxo tl.1 de op1nl e. tio in. el \Ia. q o .ute.-

• 8 P 3 ao d emflmdas que inda a.la O pr1J:1C)1'em, . 1'1 

• OOlUllbs~8110J.a. 1. a equad aolu lo para prob1_ d. a1 

--hl1uv • 

•• 1. o 18.. oelta, co o na 181 86, o t in.ncl,pm1io, 

parte 40 Go.,e o, .. al. ao. ClUUDad~ exo.,\UI,ut 

.8-r.-. no pro'd"O 8110, t.uGO o indlc., o 18.xi trio 

, ~ 
DorU lO 

ar , .la a~, In .ira ., .. 10 • t:oa. a noa.a ftl'In_ 

( 
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poeraLC~.~ ~1. d. co r do precioso produto , • 
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ecol'1cltlU ua'W \Nual S 8tt)1)1 • comprova ente, nec •• sarl0. eti 1 t • 
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• atie • 
Ob~ i ,ai t a proJ)c,.1 0. q • ora •• c la'. lar 1 a 

-, . 
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• cP • .,.! o ADI •• onia oa ad q da .. p1la de 
• 

s • tina11d.\o&"" para o que, d. cor4 e • a. • 
• t UDan.lJft4m'. a 1'OV8 a. a l~a a Conterencl I. in, l' 

• • • • Paler:lto ,..".,.~n' , Cl e 

ev1.t n 1'0 1 9 a CoIl8 1 ui o, 8ral, "tundo ••• q 

r 1 lte. ,. atie -mas la, no t~wçlamt .. 1:O • 
• e a 1nd trla. de ua pecu 1 • 4. t"""cle 

mOCllali d • q se ~d. re .tlr uma pl e a 1& po11tl • 
la 

1811:ner.l~e • emll])1"G dto r que o pre8on-4;. proj'to. 1 • ou-

tr d. mon'or tomc~. o vai. dele proprl0, 

-.-...ta 1 raço baslco par a rraolllla. a otarldo 

de r e tal atrlbulç o a a a o 
• 

• rraCh , que d Y r xerclt -1 , ti.,. CQDl ra80A1rê.l 

tec'8Cetl()2a p a Ih .1IAQcp1 tar , tir. andeI' ten(leno ..... 

OOlll41 

C oluln 0, .~ - nos 1101 advertir o 11 tr meIIlbr 

10Dll~ q •• ir o a 31 • ".,briO p r OXJLmO • 

1 1.1 o ))O(1e tie ai 1 • o 

1. I ~LClO. rOG.1jlC • cO!!ler'ol • prOG\I~O 

• t .1 
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Julho 194 , Ti orar co 

.~ • 11- O e f di~o da Bor h operar 

toào o VoOd"av8 bancari811 no t. i torio naclonal e pre .. 

tar • al •• 8111 finan oe1ra B produ t. re. pe soa8 • 

fi i • u jurl iua.5iI • ,"'_o 'xtrao .. o r 10 ela borra,. 

c e q 1 uer outro. odut tivo., b como incent1 r d .en-

Tol e q lq o 1udU tr1 rt.et to d rracna .. 
d f'in~s vT>l seus <:I ta. tu to s ragul ent 

o r.. 

, 
rna, 

.e. Utt ser 

...... ,ent.e r : 

- a st~c~ento do 

x1s TJ
"" ~OQlltos 

outra., 

• , 
I - qulsl. .. , utah 11i02 t ri c ssario 

colheU. , b f!. e!. I!to • l">_r 888 oo.u to • , 
111-",..0., 8 cult r ... " .... t1y <l • ti. DrasiJ.i u i.- • cie 

outro. ~ ut • tivo. por oce S08 

enic 

-
, 
nvol d LO. io tr rt. ntre 

àutcr ooneUlllido:t' ; 

- nto colon1&JQ,(:!"C~ ",ou .uelhor 

r cha outro p'·~t.to 

I- or8an16a~'- d 

outro xtrat re. 4 

t1vCJ ; 
coo r ti 

fll"0duto 

o 

tur 
de 8 r1ngue1r 

• , 
r oh 

produt ra. ele b 1"-

, rlngal18 ta. 

der f, to unic • O 

nto. o odut obre titulo~ de.cont y 1 ou outras 

rantl 

19'42, 

, j i80 da Dir or1·. 

c <lla r 
10 d 

01 • 
urracna uaturo.l 

.. s1st 1. e 
outras ~ov eo. 

t. 1 - O • c to-lol c".8 1, 4e 11 d utubr de 

r ter 
pro r rog,a.u. .. ,, 

8 •• ri ' 1. 

odu ti'Ya , re'u 
• 

.. 
r ~aos 

e bro d 1950, continA1 

108 erlnga118 que e70 roer .ua 

llte, t iro • c rr t 

de da 

t1-

v1dtl.\6., 

fe 
.. 

1101 • 08OO'i:tv ou ' vena.a r1 , 

&DO; • trana­

.erlngal! 

~u, e • oJJ8r r , 
co pr vla nu nc1 6r •• .ww.wC • Cr'-

dlto rracha 8-,.. 
•••••• 4l"t. ,tt. O Tal r li ui , ia T nd1 borrQ~WU, •• 4 atr1-

bulr 
• 1, • ntorJl1l.4r.w.t1Le C(Uil o 111n:,.tn:.O no art. 4) o deere -le1 

i1 .te outubr d 1 42, t.r ~ • t 0.1 
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Lei n l 462. de 30 d. outubro d. 1948 

Autoria. a abertura, pelo M1n1ster10 da Fasenda, do 

ar dito espeei 1 de Cri 40 000.000,00 ( quarenta m1 

Ih ••• d. erus.ires, para financ1amento do .xoed.b~. do 

consumo nacional de borraCha • 

Art. 1. o Poder Executibo autori ado • abrir, pelo M1nlste. 

rio 4. a ~4a, um cr'd1to • pet4al d. qua~.nta milhae. d. cru .iro., 

para o financiamento d. borracha que exceder o consumo nacional, 18-

clua1v& o tipo. aniçoba e mangabeira, relativos. .rra 4. 1947 • 

1948 

ut. zo. sa importanc1& s ri:antregu... ance de Cr'dito a 

rr oh , glObal ou parceladamwnte, na medida d. u 8 necessidadee 

e compr der-ee~' na quota constitucional do Plano da Valor! &9 o 

Econo 1e da azon1a, eorr spondente ao de 1949 

Art. 30. Uma vez nivelados a produçlo e o oonsumo intern e 11-

quidado o .xc dente da borracha. assim financiados, o nco d. 

Orédito da Borracha .&.r stitulrá o Tesouro Naclon 1 • importanw 

01 rec b1 par ar cred1tada ao Fundo do Plano de V lor1saçlo 

conom1ca da Amazon1 

re t1tuiç~o poderá o B~co • duslr as quantias 

corre pon ntesl 

1- , direr.nça,entr. o preço por que to1 comparado • borracha e o 

da ven a, et.t do n concorrenela do _mercado internac1onal, 

II- o Valor da quebras e da d.spesas de armazena, __ , .guroaJ 

oarreto. e outraa a que houver dado logar a compra e manuten9lo dos 

• toques excedent •• do coonaumo nacional, at •• eu final .scoament • 

111- la deminui ae. acusa.as no preto da borr cha em ' estoque, na 

d ta, m que o produto tiver o seu comercio interno l1berad , c 80 

O pr ço d.le no mercado livre seja 1nferior áquel. pelo qual o B.n~ 

cOi pode vender 

Art. 5'. t. le1 entrar' e vigor n. data 4e sua publ1oa910, revo­

gadas a d1 pos1ç~e. e contrari. 

x X X X X X X X X 
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f 1nnllctnnPnto dos excedent 

~tf;, 
/' 

o~d1to eS'Poo1 uUBt1nAdo 

do consumo nao1onn1 

. Az.tigo l~ ~ o pod.er Exeour1vo e:utoriuado a abrir, pelo 1 . ~ . 

da Pnsonda, um cr't1iito eflpac~ de 01(; 150. 000. 000; 00 ( cento 

cs {le CruS6J.rvu I ~ 4U -... ......... - ., ........... ~~ ao f~ 
nacional ü:L borl.~actJD. CLC.ll C.aí·l~ de 19t,.8 

--... -- -- - - --- ! ' 

pro-a. e. austcmtc.t;;ão dos rospe1.1voo preços. nos ,.el~otJ do tl.i,·tlgO 
i 

--- ...... - ., _ 8 do aotel'ribw do 194'[ 

Rl;"l,;i.\.f5V ,~~ O cr641to eepG<;"'n1 A. mIe se l.~eft,lt'C O c.rt1~ anter-l 

• - ~~ ,. .. , ao 2asouro nele 1OJlDJ.. , :JndeoenÜente do ~g~ t 
i 

• 

.l:!izta lei ont~~ :1l do.:bfl d 
i 

diSpo om coutraJ11 . 

........ ... ... ........ ...,. .... .--

, 
( 
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Eme~da ao projeto 1410-50 

.. 
"-' 

Acrescente-se qO art1 6 0 7: 

JOVoo:' 10 
, 

lo Terr:!. torio 
~ 

.., 
Associ'3.çao CO.lerc~c1J.jrl0 rerritorio do :t .... o 1..l:,r1'1 

co • 

... 
mSTIFICAÇA O 

, 
Estando o Territorio do Rio }ranco i.~t"3 ;rqlmente 10ca11sqào ben: no 

... 
c oraçao da illnazonia, com recon~ecidas pOJsibili1ades economicas,tam-

... ... 
bem oroduzindo borrb.c:la silvestre, '1 aO seri justa a sua exclus!\o do 

, 
Conoelho Consul+;ivo do Banco de Creà~to "ia Amazor.ia S/A,conforme se 

verifica no projeto em causa. 

Sala daa Se 

, 
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D IAR 10 DO C OUGTIESSO 

Em3 de LUÜO de 1950 

o Sr. ,\lVlS Linhares, aprcs..ntou, 
p<lrecer favon»,l ao pr0jetú n.'I- 1.4H',' 
de 1950, de a l,tO;-'9 do Sr. Lameira 
Bitencourt, que l\lodifica o Decrc:o­
lei n." 5 .182 de 12-1-43 e :1 Lei nú­
mero 86, de 8 de 'ictembr(j de 1947, 
ampliando as a tribuiçoes e 1mulida­
dos do Ban,'o de Crédito da Anmzô­
nia S. A. 

Durante a th"cllS~ão. fO:'am ofere­
cidas as ~egulntk.s emendas: - do Se­
nhor Aliom,,: Ba:eelro, a(':'e~c('ntando 
flO parágrafo 1.0. do art. 6 a seguinte 
exprc;-sào: "com :\)rcvflção do 2en.ado 
Fed·eral". A llOllldlÇão do pre"idente 
do Banco da Amazônia, de :lVre c'.Sco­
lha do Prc~:.;"llte da ~pu bll t'll. , se­
fia subl11rtida ao Senado. Em vota­
ção, foi a fmonda rejeitad3 Do 
Senhor Dnniel J;'araco, emt'lld8. su­
pressiva da pa.avra "p,'efcrencial­
mente" no pruágral0 1.0 do art. 10. 
Esta emenda foi jguahner,te rejeitada. 
Ainda do Sr. Daniel Fara~o, fui rejei­
tada emenda wpressiva do parágrafo 
2.°, do al't. 10. _ 

Finalmente, o Sr. Daniel ~raco 
apresentou emenda. acrescel~ta,1do o 
seguinte parágrafo ao art. 10.: ., Esse 
fundo, eml;ora admlnl~trado pelo 

I Banco de Crédito da Amazôl!la S. A .• 
~erá de propriedade do G.)vêrno Fe.) 
deral, aQ qual revertorá em caso de 
liquidação do Bano<>, incorp;):a~do.se 
à Receita da União, para aplicação 
em beneficio da região amazônica". 
- Essa emenda foi aprovada, com a; 
redação cle >.ub-emenda do Relator, 
qUe é a seguinte: "Parágra."~ 3.°: Em 
caso de liquidação do Banco da Ama­
zônia S. A .. o Fundo de Fome'nto re­
verterá à União. para aplica~iio em 
benefício da região amazônica". O 
parágrafo 1.0 do art. 10. para maior 
clarezba. ficou assim l'e~igjdo: "O 
Fundo a qUe se refere êste artigo será 
aplicado, na Amazônia, dentro de 
normas e finalidades previamente 
aprovadas em cada exer()!cio pelo Po­
der :executIvo. no financiamento de: 
atividades agrícolas e pecuárias, in­
dustriais de interesse da planície para 

aproveita[Ilen to doe sua, .. matérias pri­
Dias m elhoria dos meios de tnnspor. 
te bem como de qualqUer outro ramo da: economia regiolV'Il e, prpf?J'('I1<'ia1. 
mente, no incentivo e apcrfeiçoam::,n­
t.o da produção da BOP·acl1:\. inclu<ive 
o financiamento de sering:üs de plan­
t nc2.o. 

O Sr. Lameira Bitt"t~cOtl!t. prE>.'icn 
t,') à rpupiáo, acoolrar.hotl o::; deb(\t!:.~" 
ofpre~enc'o vár:os ef~l nec;mrnto~. 

A Comi"são apro,,:lU e 'tS,l'lOU o pR_ 
recer. ~olicitanc'o o Sr. ,'.lll'nl1f Ba­
leeiro prazo reg!m,ontq I l)~ fa ~ pr~,en­

taç§o ·de &eu voto r111 s(·lJ?rCldo. (O 
proip1o Irã à Comls<;§o de P;lvmças). 
Nad~ mai.- hav('l''"'o 1 f··atar. 11 Se­

nhor PrE>siãent.e !'lv.prrc ''l a sessão. 
E. para COI1:;tar PU S,/pia E;ve/yn 

Barril' Knapp. Spcret:\ri'l lavrei a 
prffel1tf' Gta que. depois cl" alJrovada 
será '1,sillada PE'lo Sr. Prrsidente 
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proc. 984-50 
Pro j e t o n. 1.41 0- 5 O 

Informaçao 

o Senhor Lameira Biten~ourt o outros iluf:tres Deputa-

dos apre sentaram projet o de lei ,que "moo i fi~a o Uer,reto-lei n. 

5.185, de 12 de janeiro de 1943 e a Lei n. 86, de 8 de setembro 

de 19L~7, ampliando as atribuições e finalidades do Ban,.o de r.ré-
I 

dito da Borracha S. A., que passa a denominar-se Banco de r,redi-

to da Amazônia S. A. e dando outras providên~ias" • 

2. Sogundo ee ve da respectiva justifinação, o projeto, 

que "visa atender a situação da borracha no qUadro geral da eco-

nomia brasileira", "foi elaborado, salvo ligeira alteração d e 
I ~ 

forma em um unico artigo o em Eua errenta, pela 3a. r,onforencia 
, , 

Na,.ional da rlorrach a , reunida em Bolem, em setembro do ano pro-

ximo passado", da qual participaram "nã. só representantes, de­

vidamente.credenciados, do Govêrno Federal e dos diversos Ssta-
I 

dos e rerritorios interessados, como, ainda, os de nurrerOf:as en 

tidades e órgãos especializados, (lomo sejam a SOciedade Nacio _ 

nal de Agricultura, o Conselho Nanional de Imigração e f'!oloni _ 

zação, a Confederação Nacional da Indústria, a i'edoração das In­

dústrias do ~stado 00 Sáo Paulo, a Federação das Imústr1as do 
# 

Rio Grande do Sul, o Sin:1icato das Industrias de Artefatos de 

Borracha, do dio de Janeiro, de são tJaulo e do Rio Grande d o 
# , 

Sul, às Associaçoes Cormrciais do Para, do Amazonas, do ceara, 

de Mato Grosso, de Itacoatiara, de Parna1ba, a ASsociação dos 

I # 

Seringalistas do ~azonas, a de Mato Grosso, etc., alem, e cla-
, 

ro, da delegação do Banco de credito da Borracha" • 
, 

Acentua a justific ação em aprêço que no ~ojeto "não 

mais 13 e cogita, c omo na lei 86, do financiamento, por parte do 

J 
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~ , ~ 
Governo ~"'ederal, dOE chanadoe excedente f: da borracha, .ia que este s, 

I 

no proximo ano, tudo o indica, não mais existirão, por isso CJ.le a 
I I. .v 

irtlustria nacional dara, ela so, inteira vasao a toda a nossa pr~ 

I I # 

dução", mas e mantida, I como naquele diploma legal, o monopolio do 

Estado, por delegação àquele estabelecimento, das operações finais 

de comPra e venda do precioso produto, uma vez que, no consenso g~ 
- I 

ral, a intervençao do PeXier .t'ublico nesse setor da economia nacio-

I # 

nal se mOstrou, comProvadamente, n3cessaria, eficiente e benefica~' 

4. Es~larece, outrossim, a justificação que, pela medida, 

é instituido "um Fundo de Fomento à produção~ que "ser~ formado 

por 20% das dotaçÕes previstas no art. 199 da I"!onsti tuição Federal, 

"fundo êsse que terá apli('ação nos limites geográficos da Amazonia, 

no financiamento de sua produção, de sua ind~stria, de sua pecuá-

ria e de todas as demais meXialidades de que se pode revestir uma 
I I 

ampla e sadia politica ~redi aria". 

5· ~ # I 

Friza, ainda, que o preço basico da borra,.,ha sera fixa-

do Pela Comiesão Exe~utiva da Defesa da Borracha. 

6. # Adverte, por fim, que, expirando a 31 de dezembro pro-

ximo a vigencia da Lei 86, "não pode ficar desprovidO da assistên-
• 

cia e do controle do Estado a produçáo e o comércio de um produto 

IV #, " 
que tanto tieressa, nao so a economia, como a segurança do Brasil". 

7· A Comissão de gconomia aprovou o Projeto e, das el1l3ndas 

apresentadas, aceitou as seguintes: 
, 

n. 4 - reduçâo de 20% para 10% do deposi to para ~onf'tituição do 

"Fundo de lo'omento", emenda apresent ada pelo próprio aut 01' 

do pro jeto; 

n. 5 - acrescentar ao art. 7~: 

11 G ovê rn o d o l' e r1'i t ó ri o d o Ri o B r anc o 11 

"AsElociaçao Gorrercial do 1'erritó1'io do Rio Branco". 

~ I 

n. 6 - acrescentar ao art. 10 este paragrafo: 

"3~ - gm caso de liqJ.1d açao do Banco da Amazônia b. A., o 
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Fund o de r'omento reverterá à união, Par a apli~ação em be­

nef1.nio da região amazônica"; 

n. 7 - nova redação ao parag. I': do art. 10.(~'~~)' 
8. 

# # 

para maif fanil exane do assunto, e feito o quadro com-

parati vo que se Eegue : 

projeto 

Art. 1 ~ - O a rt. 1 ': d a 19 in. 86 , 

de 8 de setembro de 1947, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Fica prorrogada a continuidade 

Art. I': da Lei n. 86: 

# 

Fica prorrogada ate 31 de de-

da exploração dos seringais pelos zembro de 1950, a continuidade 

seringalistas que exerceram suas 

a t i v id ad e s pr od u t i v as, re gu 1 ar -

# -

mente, ate a data da aprovaçao 

desta lei, desde que se t rata de 

seringais financiados pe lo Bane o 
# .. 

de Credito da ~mazonia, S. A. e 
# 

enquanto se encontrem em debito .. 
para com o mesmo; a transferen -

cia, cessão ou venda de ex vlor a-

ção de seringal pe 1 o se ringalis -
# 

ta finanoiado pe lo tlanco de r,re-

di t o da Amaz ôn ia S. A., o u a ê s-
.. 

te devedor, operar-se-a sempre 
.. # 

com anuenc1a previa do refer1do 

Banco; nos dema is c as os, as c i ta-

das oper açÕe s da venda ou t rans­

ferência feitas pelos seringalis-
, 

tas serão obrigatoriamente comu-
-

da explor ação dos seringais ~ 

los seringaliE!tas que exerce -

ram suas ativid~es produtivas, 
, 

regularmente ate j ane ira do c or-
,.. 

rente ano; a transferencia, ('e8-

são ou venda de eXPloração d o 

seringal, falos seringalistas 
# # 

sempre se operara com a previa .. 
anuencia expressa do Banco de 

# 

Credito da rlorraoha S. A. 
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Frojet o 

niQ a.d as ao tlanQo 
I 

do Credi to da .. 
Amazonia! s. A." 

~ 

Art. 2 c: - O art. 3~ da Lei 86 , 
8 de 1947, 

# 

de se tembro de e eu -
bstituido pelo seguinte: 

"A distribuição do valor llqui -
do apurado com a venda de bor-

I 

rac ha ao .l::> anc o de C re d i t o d a 
~ I 

Amazonia 6. À. obedecera aos 

t â nno s d o a r t • 4 ~ d o De c ret o -

lei n. 4.841, de 17 de outubro 

de 1942, com base nBE tabelas 

e laboradas em nonformidade dos 

pre 90S de compra fix ad os pe la 

comissão ~xecutiva de .0efesa 

u " da uorracha • 

Art. 3~ da Lei 86: --

# 

O valor liquido, depoif! de venU-
I 

da a borranha, se distribuira de 

conformidade com o disposto n o 

art. 4~ do Decreto-lei n. 4.841, 

de 17 de outubro de 1942, através 

das tabelas organ izadas pelo Ban-
# 

cO de r.redi to da Borracha S. A., 
~ ~ 

baseadas no pre ~o fixado nos ter-

mos do art. 2 ~ acima ll • 

~ 
O art. 3~ do projeto "assegura ao Governo Federal a ex-

clusividade das operações finais de nompra e venda da borracha pro-

duzida no tirasil e importada do exterior, quer se trate de Produto 

a ser in:lu trializado no pais, qLer se 
, ~ 

destine a eXPloraçao ou I'9-

exportação" e vem relacionado o que se deve entender cOmo borracha 

para efeito do dispositivo; e o art. 4~ dispõe que as of,eraçõef! de 

que trata o art. 3~, por delegação do Govêrno ~'ederal, ficarão a 
, 

'" ... cargo do tianco de Credi to da Amazonia S. A., que, para esse fim, 
I 

tera que manter carteira eSf,ecializada". 

10. com referência ao assunto, reza o art. 146 da r.onstitui-

ção Feder al : 
~ , 

liA Uniao podera, IOOdiante lei especial, intervir no do-
I ~ # 

minio e·conomico e monopolizar determinada industria ou 

j 
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atividade. A intervenção ter~ por base o interêase pú-

b 1 io o e por limite os d i rei t os funda na ntai s as se gur a _ 

dos nesta Constituição" • 

11. 
I 

Pelo art. 5~, o Banoo de ~redito da Borracha o. A. paa-

" *' sa a denominar-se ~anco de Credi to da Amazonia ~. A., podemo ope-

" rar em todos os ramos de atividades bancarias, nonforme o disposto 

n o art. 1 ~ d o De ore t o -1 e in. 9. 72 O, de 3. 9.46. 

12. ° art. 6~ do pr ojeto dá nova redaçao aO art. 6C? do De _ 

c~to-lei 5.185, de 12.1.43: 

.t'ro je to 

Art. 6~ - ° rlanno de Crédito da 
Amazônia ~. A. será administra­
do per uma diretoria integrrda 
por um Pnl eidente e yuatro di -
ret ore s, t crl oe brasi eiro sere 
s1dentes no pals. . 

Parag. l~ - ° ~reside~te do Bag 
nO de ~redit o da Arnazonia o. A. , , 

se~ra de li v re nomeaçao e Id emis­
sao do Presidente da Republic a • 

parag. 2~ -,,08 diretores. cuja 
mandato tera a duraçao de 4 a­
nos, serao eleitos pela Assem­
bIeia Ger aI dos âcionlstae, de­
vendo dois deles, pelo menos, 
ser profissi onais da atividade 
banoaria. 

parag. 3~ - As resolu"oo s da Di· 
:re t ori a serão tomadas por mai 0-

ria de vo~os, cabendo ao Presi­
dente, alem do voto pessoal, o 
de qu alid ade • 

Deoreto-lei 5.185 

Art. 6~ - O Bane o de 0rédi to da 
" Bonracha ~. it.. sera administrado 

por uma j)i re t. ori a composta do Pre­
sidente e cinno Dire tores. 

" " P~rag. l~ - A Presidennia so pode-
ra ser exer('ida por brasile iro na­
to, livremente nomeada pelo Presi­
dente da i1epúblina. 

11-
Parag. 2~ - Doe Diretores tres se-
rao brasileiros natos e os doIs 
ou tro s de naci oriãI idade norte-ame-· 
ricana~ e~colfildos:roãos por for= 
ma tj prazo a serem prescritos pa­
los E s ta tu tos. 

para g • 3 ~ - As re e o lu ç õa s da D ire -
'" toria serao tomadas por maioria de 

vot os, cabendo ao P~sidente o vo­
to de qualid Bde" 

,. 
Obs.- AO parag. 1~ deste artigo o Senhor DeputadO Aliomar Baleei-

, 

ro, em emenda re jei t ada I:n la Gomis s ão de li:nonomia, acre s ne nta va a 

expressáo: "com aprovação do Senooo Federal" • 

Ao Parag. 2~ , o benhor ueputooo t'e:re ira da Silva, em emenda tam _ 

" N bom rejeitada pela referida Comissao, dava esta redação: "Os dire-
# _ ;oJ " 

tores, r'ujo mandato tera a duraçao de 4 anos, serao previamente in-

*' " dicados pelos governos dos Estados do Para e do ~azonas, um por u-

I 
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unidade, devendo o terceiro representar as demais entidades de me-
N ( , . 

nor produçao gonufera. O quarto diretor sera de livre escolha do 
, , 

Presidente da Republica. A assembleia geral de acionistas, ratifi-
H' _",. cando as indicaçoes, elegera os diretores, que deverao possuir,nao 

, ", A 

somente tirocinio bancario , como tambem conhecimentos geraiS sobre 

os assuntos econômicos da Amazônia". 

12 . -O art . 7º do projeto dispoe que nA Diretoria do Banco de 

Crédito da Amazônia S. A. será assistida por um Conselho Consultivo, 
. ' , ",. que serVlra gratuitamente e se constituira das seguintes delegaçoes": 

A " Governos do Amazonas, Hato Grosso , Para, dos Territorios do Acre , A-
, , -

mapa e Guapore, Associaçoes Comerciais do Amazonas, Hato Grosso , Pa-
, , , -

ra, Acre, Amapa, Guapore, Associaçao dos Seringalistas e Confedera-
- , " çao Nacional de Industria. Pelo paragrafo unico lia forma de repre-

N , 

sentaçao no Conselho Consultivo sera estabelecida nos Estatutos So-

ciais do BancoU. 

Obs. O Senhor Deputado Pereira da Silva desejava que ao artigo fos-
#ti , • A • 

se dada esta redaçao: tiA Diretoria do Banco de Credlto da Amqzonla 
, , - ' . ' S . A., alem dos orgaos proprlos, sera assistida por um Conselho Fi-

,.. " . ' nancial da Produçao da Amazonla, que servira gratuitamente e se cons-
, • H _ 

tituira das segulntes delegaçoes:". A emenda nesse sentido nao foi 

aceita . -Como se viu, a Comissao de Economia acolheu a emenda n.5, 
N ,.. 

que acrescenta ao Conselho Consultivo delegaçao do Governo do Ter-
, - , 

ritorio do Rio Branco e da Associaçao Comercial do mesmo Territo -

rio • 

-O art. 8º enumera as atribuiçoes do Conselho Consultivo 
_ A . _ 

e o art. 9º dispoe sobre as suas reunloes • 

14. Pelo art. · 10: 
, 

"Fica instituido, no Banco de Cre-
,. 

dito da Amazonia S. A., o FUndo de 
'\ - . Fomento a Produçao, que se constl-

tuirá do depósito de importância 
correspondente a 20% (vinte por ceg 
to) das dotações anuais previstas 

, 
Como se disse, o deposito 
foi reduzido para 10% 
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.. 
no art. 199 da Constituiçao Federal 

." '" 
I para a valorlzaçao economica da Am~ 

zônia, durante o prazo de 20 anos. 
" § lQ. O Fundo a que se refere este 

artigo será aplicado, na Amazônia, , 
dentro de normas e finalidades pre-, 
viamente aprovadas em cada exerci-
cio pelo Poder Executivo, no finan­
ciamento de atividades agricolas e 

, ( , 
pecuarias, no estlmulo a industrias , 
de interesse da planicie para o a-

, 
proveitamento de suas materias, na 
melhoria dos meios de transporte,no , 
desenvolvimento do cor ercio, bem cQ 
mo de qualquer outro ramo da econo­
mia regional, e, preferencialmente, 
no incentivo e aperfeiçoamento da .. 
produçao da borracha, inclusive o 
financiamento de seringais de plan­
tação. 

§ 2º. Para as 
.. 

operaçoes em que se a -
plicarem os recursos do Fundo ins -
tituido neste artigo, a taxa de • JU-, , 

de 4% (quatro ros maxima sera por 
cento) ao ano. 

, 
Neste paragrafo lº , a Comis-

N 

sao de Economia aceitou emen-, 
da do relator de acrescimo da .. , 
expressa0 "materias primas"; 
foi rejeitada emenda supressi­
va da palavra "preferencial -
mente". E, para melhor clare­
za deu-se esta redação; 
"§ lº. O Fundo a que se refe-

,. , 
re este artigo sera aplicado, 

,. 
na Amazonia, dentro de normas , 
e finalidades previamente apro-

, 
vadas em cada exercicio pelo 
Poder Executivo, no financia­
mento de : atividades agrico-

, , 
las e pecuarias, industrias de 

, 
interesse da planicie para a -

, 
proveitamento de suas materias 
primas, melhoria dos meios de 
transporte, bem como de qualquer 
outro ramo da economia regio -
nal e, preferencialmente, no 
incentivo e aperfeiçoamento da 

N 

produçao da borr rlcha, inclusi-
ve o financiamento de seringais .. 
de plantaçao" • 

Rejeitada emenda supressiva 
" , desse paragrafo. 

, 
Ao seguinte paragrafo a ser acrescentado ao art. l~: 

":msse Fundo, embora administrado pelo Banco de Crédito 

da Amazônia S. A., será de propriedade do Govêrno Fe-
, .. 

deral, ao qual revertera em caso de liquidaçao do Ban-
, • H • N 

co , incorporando-se a Receita da Unlao para aplJ.caçao 
f • • N ,.. 

em benefJ.cJ.o da reglao amazonica", 
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a Com ssao de Economia aprovou a sub-emenda abaixo , do relator, que 

passou a consti tu i_ r o § 3º do art . 10 : 

16 . 

17. 

"§ 3º. Em caso de liquidação do Banco da Amazônia S . A., 

" - -o Fundo de Fomento revertera a Uniao , para aplicaçao em 
; . - ,.. . beneficio da reglao amazonlca" • 

-Transcreve- se o citado art. 199 da Constituiçao Federal : 

YArt . 199 . Na execução do plano de valorização econômi -
A _ , 

ca da Amazonia , a Uniao aDlicara , durante , pelo menos , 
_ A 

vinte anos consecutivos , quantia nao inferir a tres por 
, 

cento da sua renda tributaria . 
, , , 

Paragrafo unico . Os Estados e os Territ rios daquela re -
• 

gião , bem como os respectivos Nuniclpios , reservarão pa­

ra o mesmo fim , anualmente , três por cento das suas ren-
, ,. , 

das tributarias . Os recursos de que trata este paragra-
- ,,., 

fo serao aplicados por intermedio do Governo Federal" . 

-Pelo art. 11 do projeto passarao a fazer part e do Fundo 
, 

os creditos especiais de Cr$ 40 .000 . 000 , 00 e 150 . 000 .000 , 00 , aber-

t os pelas Leis 462 e 530 , de 1948 . 

18 . O art . 12 revoga o art . 10 da Lei n . 86 , de 8 . 9 . 47 , que 

- - -previa a inclusao de dotaçao no "Plano de Valorizaçao" para o finan-

cimento dos excedentes do consumo nacional da borracha . 
, 

Pelo art . 13 sera convocada , dentro de 90 dias , a Assem-

, -bleia Geral do Banco para a r eforma dos Estatutos e sua adaptaçao 

~s modificações dispostas no projeto . 

20 . , -" O art. 14 da nova redaçao as alineas Q , ~, ª e f do art . 

6º da Lei 86 , que traçou a competência da Comissão Executiva de De­

fesa da Borracha • 

21 • Mos tram- se abaixo as modificações introduzidas : 
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Projeto Lei 86 
, 

b) controlar, por intermedio da 
, 

b) controlar, por intermedio da .. 
Carteira de Exportaçao e Impor- -Carteira de Exportaçao e Importa-
tação do Banco do Bras il S . A. , 

... 
çao do Banco do Brasil S. A. , a 

, N 

ou de qualquer outro orgao pre- importação da borracha,eeus suce-
sentemente incumbido, ou que o 

,., , A 

daneos, pneumaticos e camaras de , 
venha a ser de executar a poli- ar , isolados ou fazendo parte de 

" tica de intercambio comercial 
, , 

veiculos e maquinas , bem como dos 
-com o exterior, a importaçao e demais artefatos das 

, 
mate rias pri-

N 

a exportaçao da borracha, seus mas acima citadas • 
A A 

sucedaneos, elastomeros ou plas-
,.. , , 

tomeros termo-plasticos, pneuma-
A 

ticos e camaras de ar isolados 
, 

ou fazendo parte dE veiculos e , 
maquinas , bem como de quaisquer 
artefatos manufaturados com as , 
materias primas acima citadas"; , 
c) fixar , quando julgar necessª c) fixar , a partir de 1950, sempre 
rio, pelo menos com 12 meses de 
antecedência~ os preços de com-

, 
que for necessario , pelo menos com 
6 meses de antecedência , os preços 

pra da borracha nacional a se - da borracha, a serem pagos pelo , , 
rem pagos pelo Banco de Credito Banco de Credito da Borracha S. Al 

A , 

da Amazonia S. A. aO ultimo ven- ao produtor e a serem cogrados pe-
dedor , e a serem cobrados pelo lo mesmo Banco ~s indústrias manu-

, . ' 
referido Banco as lndustrias mª fature iras , quer nas vendas efetua-
nufatureiras, quer nas vendas , . 
efetuadas em Belem, quer nas 
vendas realizadas nos centros 
industriais, assim como fixar 
as quotas e o preço de venda de 

A A 

sucedaneos de borracha, elasto-
" , meros ou plastomeros termo-pla~ 

ticos adquiridos e vendidos pe­
lo Banco a indústria; na even -

. ... tualidade da llberaçao das ope-
rações finais de compra e venda 
da borracha , a Comissão Executl , 
va de Defesa da Borracha podera 
determinar, quando julgar conv~ , 
niente e pelo prazo necessario , , 
preços minimos ou fixos a serem 

das em 
tuadas 
. 
triais 

, 
Belem, quer nas vendas efe-

, 
nos proprios centros indus-
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Projeto 

pagos aos produtores pelas bor-.. 
rachas de produçao nacional"; 
d) verificar nas fontes de pro-

... 
duçao os preços dos artefatos 
de borracha estabelecidos pelas 

; 

industrias manufatureiras, po-, 
dendo modifica-los de acordo 

. .. " com as condlçoes economicas e-
vigentes, bem como fixar os 

, '" preços maximos de venda ao pu-
blico, sempre que as circuns-

A 

tancias o aconselharem"; 
f) fiscalizar e autorizar, nas 

, 
industrias manufatureiras d e 

,.. 
artefatos de borracha, o empr~ 

,. 
go de sucedaneos da borracha, 

A A 

elastomeros ou plastomeros te~ 
, 

mo-plasticos, cuja inutiliza --çao seja comprovadamente indi~ 
,. ,. 

pensavel por ~otivos de ordem 
,. 

tecnica. 

Lei 86 

d) verificar nas fontes de pro­
dução os preços dos artef~tos 
de borracha estabelecidos pelos 

" industriais, podendo modifica-
A .. 

los de acordo com as condiçoes 
econômicas e vigentes. 

f) autorizar e fiscalizar, nas 
,. 

industrias manufatureiras que 
,. 

ja mantinham contratos de isen-
ção ou de redução de direitos 

" A com o Governo Federal, o empre-
" go de sucedaneos da borracha, 

N 

cuja utilizaçao seja comprova-
, 

damente indispensavel, por moti-
, 

vo de ordem tecnica. 
22. , -O art. 15 faculta a Comissao Executiva de Defesa da Bor-

.. , 
racha determinar a adoça0 de normas tecnicas e o cumprimento de 

exigências minimas nas especificações de artefatos de borracha, 
A , , , 

assim como prestar assistencia tecnica a industria. 

23. O art. 16 estipula penalidades pelas transgressões ou 
- .. infraçoes ao que for deliberado e determinado pela mesma Comissaol 

-o art. 17 cria a secretaria da Comissao; e, finalmente, pelo art • 

18, o Poder Executivo deverá, datro de 30 dias da publicação da 

Lei , pedir ao Congre sso a abertura de crédito especial necessário 
.. 

ao cumprimento do dispositivo anterior e propor a criaçao do qua-

dro competente • 

24. .. 
O Senhor Aliomar Baleeiro concordou com a Commssao de E-

... . 
conomia, mas fez esta r estriçao ; "penso que o Presidente do Banco 

.. 
deveria ser nomeado pelo Pod€r Executivo com aprovaçao do Senado 

e que não se "deveria limitar a 4% o juro dos empréstimos". 



25 • Pelo Regimento Interno compete ~ Comissão de Constituição 
• A , 

e Justiça opinar "sobre o aspecto constitucional, legal e juridico 
, 

· das materias que lhe forem distribuidas". 
, . 

D. S. O., em 12 de maio de 1950 

• 

Df. Leg. L • 
• 

• 

• 

• , 
• 

• 

• • 

- • 

• 

• 
• 

I 
I 

J 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

/ , 

• , 
• 

• 

• 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
=r- ------- --

PROJETO NQ / LI/O / ~D 
-------------~~----------- ----

(Deputado Lameira Bitencourt) 

(Dá nova redação a vários dispositivos 
~de Lei n Q 86 de 1948, restrutura o B~ 
(co de 6redito da Borracha e dá outras 
(providências • 

.. 
Emenda da Comissao 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Dois diretores do .danco de Crédito da Ama-
zonia serão obrigatoriamente escolhidos dentre elementos domi-

.... 
ciliados e com residencia efetiva na Amazonia, especialisado.> 
no trato de seus problemas ecohomicos e diretamente ligados 
aos interesses da região." 

JUSTIFICAÇÃO 
==-===-==-----===­- - ... ---- -

.. .. 
O fato de ser a Uniao a maior portadora de açoew do , 

Banco de Credito da Amazonia, a quem se continua a atribuir, 
.. ..' nao obstante as modificaçoes sugeridas a Lei nQ 86 de 48, o , . .. 

o comercio monopolista da borracha brasileira, nao pode preva-
lecer para justificar permaneçt o aludido estabelecimento diri , 
gido,na maioria de s~us diretores, por elementos que, alem de , 
nenhum tirocinio bancario, desconhecem completamente os probl~ 

-mas economicos da regiao amazonica. , 
Um estabelecimento destinado a ser a cupula da econo-

mica do vale, nele investindo os seus recursos e dele auferindo 
lucros elevados, além da arrecadação de 10% anualmente, das ver­
bas, a que se referem, art. 199 da Con: tituição e seu § Único, Pâ ,.. .. 
ra o Fundo de Fomento a Produçao da Amazonia, nao pode ser diri-
gido. por homens que recebem o cargo de diretor do Banco como 
premio a serviços politicos em qualquer parte ou meio de ter uma 
vida desnançadq, assinando papeis. 

É grandà a responsabilidade da Diretoria do Danco de , 
Crédito da Amazonia, que precisa conhecer as peculiaridades do , . .. 
meio onde tera que operar, dentro da ma~or ou menor proporçao 
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, , .. 
dos negocios em que devera operar, por imposiçao da lei, cum-
prindo um programa de Deerguimento economico que lhe foi ou -
torgado pelo Estado. 

A 

A providencia, portanto, de obrigatoriamente se-, 
rem eleitos, para a Diretoria do estabelecimento de credito , .. , 
dois diretores nas condiçoes estabelecidas na emenda, isto e, 
escê1bidos' entre homens da região, com idoneidade e autorida­
de para discutir, com conhecimento da causa, por presentes ao - , meio amazonico, os problemas economicos da regia~ e da maior i~ , .. 
portancia, para o proprio exito de suas operaçoes financiais. 

Rio de Janeiro, em / r de maio de 1950 • 

1 
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E ENDA AC PRCJETO Nº 1410/50 

ACRESCENTE-SE, CNDE CCNVIE~: 

ARTIGO Nº •••• O BANCO DE C!{~DITO DA AKIZCNIA PRO,OVBR A DIVULGAÇAC E DIFU-
• 

SAO,NA AhZONIA, DO CHAhADO PRCCESSO "ARI\NTES", DE COAGULAÇAC, A FRIO, DC"LA­

tex" GO'.IFERO, PODENDO, CCl'-! ESSE CBJETIVO, ENTRAR EM EI~ T~NDU<ENTO E ARTICULA­

ÇAO CON OS ORGAOS T~CNICOS E OFICI AIS CCLPET1NTES, INCLUSIVE CO O GCV ":RNO 

D TERRITCRIO DO !\CRE, J APARELIDIDO PARA ESSE FIM. 

PAr{AGRAFO UNICO.- REALISgDAS ESSAS F1CVL)l;i;NCIAS, APOS RASCAVEL PHASO DE 

ÀDAPTAÇAO, O BANCO DE CR~ nTO DA A~l AZCNIA PODERÀ AD ,~ UIRIR A PAT .. ~NTE DE INVEN-
• 

ÇAO DC DITO PROCESSO "ARANTES", PAqA O FHl DE ENTJ EGA-LO AO USO PUBLICO • 

JUSTIFICACAO • 

O processo ARANTES, já hoje uma comprovada realidade, que tanto simpli­

fica . e barateia a produção da borracha, ali~ai em melhores condições de con-

fort9 e salubridade para os que a trabalham, está ligada, de maneira indis­

scluvel á questão, de alto alcance economico, do fomento e melhoria da produ-
• 

ção da "hevea brasiliensis" 

Porisso mesmo, ao apresentar esta emenda, que nos foi sugerida pela al-

ta autoridade de GIL SE RA, brilhante e abalisado comentador, de assuntos e-

conomciso, do "Correio da .hanh§" , podemos fundamenta-la, ainda, com as seguin 

tes RECChENDAÇOES DA TERC.óF\A CCNF'!' {óNCIA NACICNAL DA BORRACHA: 

" .... &1- Que seja sUbstituido, sempre que possivel e progressivamente, o 

processo rotineiro da manipulação da borracha em b61as, por métodos mais ra-

cionais !ie fabricação em laminas defur.ladas e outros f ESPECIALMENTE O "PRO­

CESSO ARANTES" • 
• 

42- ~ue se solicite ao B~nco de Crédito da Borracha S.A. pror.lover o 

~inanciamento das experiencias de preparação da borracha pelo "PRCCESSO ARAN­

T ' ", ~ de modo que, uma vez cOI.lprovada a sua excelencia, possa adquirir a res-
• 
petiva patente ou facilitar a sua exploração e difusão" 

Cpmara dos D?yutadOS, Comiss-

J~ 

INANÇAS} çãm ê2Jde t ma,io 

Ji--T-" ~Uv/Á 
de 1950. 

• 
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Artº -

Art o 

§ lº -

-

EMENDA AC PRCJ~TC 1410 I 1950 

Substitua-se o Art. 16 pelos seguintes : 

~ As transgressões ou infrações ~a presente Lei, e ao que, 

por f~rça dela, for determinado pela Comissão Executiva de 

Defesa da Borracba, ficarão sujeitas á multa, de • •• 

Cr$ 1.000,00 ( mil cruzeiros ) a Cr~ 2C.CCO,OC( vinte mil 

cruzeiros ) • 

As multas de que trata o artigo anterior serão impostas P!l 

la Diretoria das Rend~s Int~rnas, mediante representação 

fundamentada da Cemissão Executiva de Defesa da Borracha, 

cabendo recarso no prazo de 20 ( vinte ) dias para o Mini~ 

tério da Fazenda. 

J O produto das multas efetivamente arrecadadas será recolhi 

do ao Tesouro Nacional, como renda eventual da União. 

J Os casos omissos no processamento dessas multas serão re -

solvidos de acordo com a legislação do impôsto de consumo. 

JUSTIFICACAG 

A necessidade de aparelhar a Comissão Executiva de Defesa 

da Borracha dos meios precisos para assegurar a exata observ~cia da 

Lei proposta, j~ está ~endida pela artigo 16 do projeto. Entretanto, 

é de toda conveniência estabelecer-se, também, no pr6prio texto da Lei 

para que a sua execução não venha a sofrer delongas ou dificuldades, o 

seu "modus operandi". 

Daí, os dispositivos propostos agora, que a nosso ver, r~ 

, gulam satisfatoriamente o processo de aplicação e recolhimento das muI 

tas • 
Apresentando esta emenda, visamos ainda o objetivo de não 

' - I! permitir dúvidas sôbre o alcance do referido artigo 16 e uniformi -

• 

~a~ a legislação do país sob @ste aspecto. Com efeito, as modifica -
ções que agora sugerimos obdecem a uma forma consagrada na legislação 

brasileira, de acôrdo com o art. 14, § l0 e 20, do De~reto 27.541, de 

3 de dezembro de 1 949, que aprova o regulamento para execução do regi 

• me de licença prévia, de que trata a Lei nO 842, de 4 de outubro de 

1 949. 
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Temos, portanto, com relação às modificações agora propostas, 

não somente comprovada a sua necessidade com estabelecer nor­

mas para execução prática de um dispositivo já incorporado ao 

texto primitivo do projeto, como tamb~m a consagração do proce~ 

so que se estabeleceu no direito positivo brasileiro 

Cumpre ressalvar que a apresentação desta emenda 

resulta de solicitação que nos foi feita pelo 6rgão competente 

do Min1st~rio da Fazenda, ao qual se deve, salvo pequena mo~1fl 

cação de forma, toda a sua redação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, Comissão de Finanças , 

Em 22 950 

v 

.... 

/C!.e.A. 'h ( ~ ~ ~ cJL 

ovY,;? ;;tA-l,A~O tA ~7 

Y (1".. <V c.V-~o --. 
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PROJETO g- J -J'" -- .. ----- - - ~- - - -

fít : ~dV1()~'!iJ L_ 
~ . I MODIFICA O DECRETO - LEI 

Nº5.185, DE 12 DE JANEIRO DE 

1943 E A LEI 86, DE 8 DE SETE~ 

BRO DE 1947, AMPLIANDO.AB ATRl, 

BUrçOES E FINALIDADES DO BAN -

CO DE CR~DITO DA BORRACHA S.A. 

QUE PASSA h DENOMINAR-SE BAN­

CO DE CR~DITO DA ANAZONIA S.A. 

E DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Artº 1 - O artº 12 da Lei nO 86, de 8 de setembro de 1947, passa a ter a 

seguinte redação: 

.. 

• 

" Fica prorrogada a continuidade da exploraçAo dos seringais p~ 
los seringâlistas que exerceram suas atividades produtivas, re­
gularmente, at~ a data da aprovaçlo desta lei, desde que se tr~ 
te de seringais financiados pelo Banco de Cr~dito da AmazÔnia, 
S.A. e enquanto se encontrem em débito para com o mesmo; a Tran~ 
ferência, cessão, ou venda de exploração de seringal pelo serin 
galista financiado pelo Banco de Cr~dito da AmazÔni , S.A., ou 
a êste devedor, operar-se-á sempre com anÜ~ncia pr~ i do ref~ 

ido Banco; nos demais casos, as citadas operaçôes àe venda ou 
ou transferência feitas pelos seringalistas serão obrigatoria­
mente comunicadas ao Banco de Cr~dito da Amazônia, S.A." 

02- O artº 30 da Lei 86, de 8 de setembro de 1947, é substituido p~ 

lo seguinte: 

11 A distribuiçlo do valor liquido apurado com a venda de bor -
-racha ao Banco de Crédito da AmazÔnia S.A. obedecerá aos ter­
mos do art. 40 do Decreto-Lei n 2 4.841, de 17 de outubro de 
1942, com base nas tabelas elaboradas em conformidade dos pre­
ços de compra fixados pela Comissão Executiva de Defesa da Bo~ 
-racha". 

Art o 3 - ~ assegurada ao Govêrno Federal a exclusividade das operações 

finais de compra e venda da vorracha produzida no -Brasíl e im-

portada do exterior, quer se trate de produto a ser industria­

lizado no país, quér se destine à exportação ou reexportação. 

§ lº - Para efeito dêste dispositivo, entendem-se como bor -
-racha tanto os produtos preparados com c latex das e~ 
pécies botânicas enumeradas na al:ínea a como os pro -
dutos citados nas alíneas ~ e Q, a saber: 

a)- I - Hevea : Benthamiana , Brasiliensis, Camporum, Guianen-
S1S, Humilior, Lutea, Minor, Paludosa, Pauciflora, Ri­
gidifolia, Spruceana, Viridis; 
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11 - Maniho~ : Dichotoma, Glaziovii, Heptaphilla, Piauhiensis, 
Toledi; 

IIr - Sapium Biglandulosllm; 

IV - Castill oa : U~i, elástica; 

V - Hancornia Spenciosa, 
todas existentes no territ6rio nacional; 

2. 

b) - toda borracha nativa ou de cultura oriunda de espécies botânicas 
ex6ticas ou brasileiras adaptadas em paises extrangeiros; 

c) - todo sucedâneo de borracha, elastômero ou plastômero têrmo-plás-- , 

§ 20 -

tico, genericamente denominado borracha sintetica. 

Excetua-se da exclusividade estatuida no presente artigo o latex 
de plantas gom!feras preparado sob a forma de concentrados, pelos 
processos de cremagem, centrifugação e evaporaçlo, desde que se­
ja de procedência nacional. 

Ficarão as operaçOes de que trata o artigo supra, por delegação 

do Gov~rno Federal, a cargo do Banco de Crédito da Amazônia, S.A. 

que para ~sse fim manterá Carteira espeaializada, na forma de 

seus Estatutos Sociais. 

Art o 50 - O Banco de Crédito da Borracha S.A. passa a denominar-se Banco 

de Crédito da AmazÔmia S.A., podendo operar em todos os ramos de 

atividades bancárias, conforme o disposto na art O 10 do Decreto­

-Lei nO 9.720, de 3 de setembro de 1946. 

60 - O artº 6º do Decreto-Lei nO 5.185, de 12 de janeiro de 1943, é 

substituido pelo seguinte: 

Artº 6º - O Banco de Crédito da AmazÔnia S.A. será administradc 
por uma diretoria integrada por um Presidente e qua -
tro diretores, todos brasileiros e residentes no país . 

§ lº - O Presidente do Banco de Crédito da Amazônia S.A será de livre 
nomeaçlo e demissão do Presidente da Republica. 

§ 20 - Os diretores, cujo mandato terá a duração de 4 anos, ser~o elei­
tos pela Assembléia Geral dos Acionistas, devendo dois d~les, p~ 
lo menos, ser profissionais da atividade bancária. 

§ 3º - As resolu~ões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Presidente, alem do voto pessoal, o de qualidade". 

Artº 7 - A Diretoria do Banco de Crédito da Amazônia S.A. será assistida 

por um Conselho Consultivo, que servirá gratuitamente e se con~ 

tituirá das seguintes delegaçOes; 

Continua 
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I) - Govêrno do Estado do Amazonas 
11) - ti tt ti de :t-1ato Grosso 

111) - tt " ti do Par! 
IV)... " ti Tel'rit6rio do Acre 

V) - tI tI ti I' do Amap' 
VI) - 11 ti "" do Guapor~ 

VII) - Associaçgo Comercial do Amazonas 
VIII) - ti ti U Mato Grosso 

IX) ... •• " tt Pará 
X) - " t. ti Acre 

XI) - " " "Amap' 
XII) - " tt "Guaporé 

XIII) - Associaç~o dos Seringalistas 
XIV) - Confederação Nacional de Indústria 

Parágrafo único - A forma de representação no Conselho Consultivo 

ser' estabelecido nos Estatutos Socia! do Banco. 

Artº 80 - Compete ao Conselho Consultivo do Banco de Crédito da AmazÔnia S.A. 

alem de outras atribuições que venham a ser-lhe conferidas pelos E~ 

tatutos Sociais do Banco: 

a) - estudar e propor as bases ~e financiamento e de compra da pro­
duçgo da borracha; 

b) - opinar sÔbre os limites de operações de cada Ag~ncia do Banco; 

c) - pronunmiar-se, mediante ~roposta da Diretoria, ac~rca da aber­
tura ou fechamento de Agencias do Banco; 

d) - formular e propor as bases do plano anual de financiamento à 
produção, ao comércio e a indústria, para aplicaçlo do fundo 
de que trata o artº 102 desta lei. 

Artº 9 - O Conselho Consultivo se reunirá pelo menos uma vez por trimestre, 

podendo ser convmcado extraordináriamente pelo Presidente do Ban­

co, ou mediante proposta apresentada por um t~rço de seus membros. 

ParágrafO único - O Conselho Consultivo deliberar' por maioria 
absoluta de votos, presentes pelo menos a m~ 
tade e mais um de seus membros, neles inclui 
do o Presidente, ao qual cabe o voto de qua­
lidade. 

= Continua = 
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Art 9 10 - Fica instituido, no Banco de Cr~dito da AmazÔnia S.A., o Fundo 

de Fomento à Produção, que se constituirá do dep6sito de impo~ 

tancia correspondente a 20% ( vinte por cento ) das dotaç~es 

anuais previstas no art 9 199 da Constituição Federal para a vª 

lorização ~co mica da Amazônia, durante o prazo de vinte anos. 

§ 19 - O Fundo a que se refere @ste artigo será aplicado, na AmazÔnia, 
dentro de normas e finalidades previamente aprovadas em cada 
exercício pelo Poder Executivo, no financiamente de atividades 
agricolas e pecuárias, no estimulo a indústrias de interesse da 
planície para aproveitamente de suas mat~riasl na melhoria dos 
meios de transporte, no desenvmlvimento do comêrcio, bem como 
de qualqu'r outro ramo da economia regional, e, preferencialmeu 
te, nm incentivo e aperfeiçoamento da produção da borracha, in­
clusive o financiamento de seringais de plantaç!o. 

§ 20 - para as operações em que se aplicarem os recursos do Fundo ins­
tituido neste artigo, a taxa de juros máxima será de 4% ( quatro 
por cento·) ao ano. 

Art 2 11 - As dotações de CR$ 40.000.000,00 ( qual' enta milhões de cruzeiros) 

e de 150 . 000.000,00 ( cento e cinquenta milhões de cruzeiros) 

concedidas pelas Leis ns. 462, de 30 de outubro de 1948, e 590 

de 11 de dezembro de 1948, respectivamente, passarão a fazer pa~ 

te do Fundo previsto no artigo 10 desta Lei. 

Parágrafo único - Para a apuração do valor liquido dos referidos 
cr'ditos a serem depositados no Fundo de que trâ 

ta o artigo 1 desta lei, serão permitidas ao Banco as deduç5es 
pelos motivos previstos no artigo 4 0 da 1ei nO 462, de 30 de ou­
tubro de 1948. 

Artº 12 - Revoga-se o artigo 10 da Lei 86 , de 8 de setembro de 1947. 

Art o 13 - Dentro do prazo de 90 ( noventa ) dias a partir da data da pu -

b1icação desta Lei, será convocada a Assemb1'ia Geral do Banco 

de Cr~dito da Amaz$nia S.A. para a reforma de seus Estatutos So 
--

ciais e a sua adaptação as modificações dispostas nesta lei. 

Art 2 14 - As alíneas ~, ~, Q, e f, do artº 60 da Lel nº 86, de 8 de setem 

bro de 1947, passarão a vigorar com a redação seguinte: 

= Continua -
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controlar, por interm~dio da Carteira de Exportação e Importação 
do ~anc r do Brasíl S.A., ou de qualqu~r outro 6rgão prese~temen­
-te incumbido, ou que o venha a ser de executar a política de 
intercâmuio comercial com o exterior, a importaç~o e a exporta­
g~o d~ borracha, se~s sucedân~os, elastômeros ou plastOmeros te~ 
mo-plasticos, pne~aticos e camaras de ar isolados ou fazendo pa~ 
te de veiculos e maquinas, bem como de quaisquer artefatos manu -
faturados com as mát3rias primas acima citadas"; 

ttc) - fixar, quando julgar necessário, pelo menos com 12 ( doze) m,! 
ses de antecedenciah os preços de compra da borracha nacional 
a serem pagos pelo anco de Crédito da Amazônia S.A. ao último 
vendedor, e a serem cobrados pelo referido Banco às indústrias 
manufatureiras, quer nas vendas efetuadas em Belém, quer nas 
vendas realizadas nos centros industriais, assim como fixar as 
quotas e o preço de 'venda de sucedaneos de borracha, elastô -
meros ou plastômeros termo-plásticos adquiridos 8 vendidos p~ 
Banco q industria ; na eventualidade da liberação das operaçOes 
finais de compra e venda da borracha, a Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha ~oderá determinar, quando julgr conveniente 
e pelo prazo necessario, preços mínimos ou fixos a serem pagos 
aos ~produt res e S orrachas de produção nacional"; 

"d) - verif~car nas fontes de produção os preços dos artefatos de bo!, 
-racha estabelecidos pelas indústrias ~anufatureiras, podendo 
modifica-los de acordo com as condiçOes econômi3s evigentes, bem 
como fixar os preços máximos de venda ao público, sempre que as 
circunstancias o aconsel ar em"; 

IIf) - fiscalizar e autorizar, nas indústria~ manufatureiras de arte -
fatos de borracha, o e~prego de sucedaneos da borracha, ~ lastô­
meros ou plastômeros termp-plásticos, cuja inutiliza}ão seja 
comprovadamente indispensável por motivos de ordem t ecnica". 

Artº 15 - A Comissão Executiva de Defesa da Borracha poderá, quandc jul-

gar necessário, determinar a auoção de normas técnicas e o cum 

primentc de exigências mínimas nas especificações de artefatos 

de borracha, assim como prestar aS 0istência técnica 9 indústria 

extrativa e manufatureira de borracha e seus artefatos, em co -

laboração com os 6rgãos tecno16gicos existentes no país. 

Parágrafo único - As normas e instr uções par a execução dêste 
dis "O ositivo serão baixadas pela Comissão Ex~ 

cutiva de Defesa da Borracha. 

Continua -
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ArtO 16 - As transgressões ou infrações ao que for dellberado e deter -

minado pela Comissão Executiva de Defesa da Borracha, por fo~ 

ça da pr 0 sente lei, serão passíveis de penalidades s c~' forma 

de multas pecuniárias de CR,; 200,OC ( duzentos cruzeiros) a 

CR~ ~O.COO, l O ( vinte mil cruzeiros ), que serão aplicadas p~ 

la referida Comissão e recolhidas ao Tesouro Federal, sem pr~ 

juizo de qualquér outra aançAo prevista na legislação em vigor. 

Artº 17 - Fica criada a Secretaria da Comissão Executiva de Defesa da 

Artt, 18-

Borracha, constituida de servidores admitidos na forma da le-

gislação em vigor. t/1/11 

Para cumprimento do disposto no artigo anterior, dever' o Po­

Der Executivo, dentro de 30 dias da publicaç!o desta lei, pe-

dir ao Congresso a abertura do cr~dito especial necessario e 

propor a criaç!o do quadfo competente 

A presente lei entrar& em vigor na data de sua publicaçlo, revo~ 

gadas aS disposiç5es em contrario • 

Sala de sess5es da Camara dos Deput~~m~ __ d_e_~950 
• 

. , 
~t~~ 

o presente proj~to, que visa atender « tuaç!o da borracha 

no quadro geral da economia brasileir e que, porisso mesmo , , 

de relevante interesse, n§o a Amazonia, mas, para o Paiz 

inteiro, mbora apresentado sob a responsabilidade de nossa ini 

ciativa foi elaborado, salvo ligeira alteraç!o de forma &m ~ 
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unico artigo e em sua ementa, pela 3a. Conferencia Nacional da Borra-

cha, reunida em Bele" em setembro do ano proximo passado, importan-

te cone lave de que participar~, em animados trabalhos, " cumpre a 

centuar para maior autoridade de suas conclus5es-, nlo s6 represen-

tantes, devidamente credenciados, do Governo Federa1 e dos diversos 

Estados e Territorios interessados, como, ainda, os de numerosas en 

tidades e org!os especialisados, oomo sejam a Soc"dade Nacional de 

4gricultura, o Conselho Nacional de lmigraç!o e Colonisaçlo, a' eon-

federaçlo Nacional da Industria, â Federaç40 das Industrias do Esta-

do de Slo Paulo, a Federaç!o das Industrias do Rio Grande do Sul, 

Sindicato das Industrias de Artefatos de Borracha, do Rio de Janei 

ro, de S&o Paulo e do Rio Grande do Sul, As Associações Comerfiais 

do Par!, do Amazonast do Cear~, de Mato Grosso, de ItacoatiCra, de 

Parpafba, a Associaçlo dos Seringalistas ~o Amazonas, a de Mato- Gros~ 

so etc •• , alem, 3 claro, da delegação do Banco de Cr3dito da Borra­

cha 

Foi, assim o assunto estudado, debatido e esclarecido pelos 

t~cnicos e representantes de todos os interessados, seja no setor da 

produção, seja no da industria, seja no do comercio, seja, ainda, no 

que, mais de perto, t~ca ao Poder Publico 

! de crer, em consequencia que o proj~to, ora apresentado, 

que representa o refl~xo fiel de opiniees tio insuspeitas qulo auto-

risadas~" sem prejuiso de emendas que ainda mais o aprimorem, expri 

me e consubstancia a mais adequada solução para problema de tio alto 

teor publie 

Nele nlo mais se cog!ta, como na lei 86, do financiamento, por 

parte do Governo Federal, dos chamados excedentes da borracha, ja que 

estes, no proximo ano, tudo o indica, n!o mais existirlo 

a mnàustria nacional darJ, ela s~, inteira vaslo a toda a nossa pro" 
. 

duçlQ ( que para atender 'S necessidades do mercado interno, mui pro 
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vavelmente~ ter' de ser suplementada pel~ reservas acumuladas pelo 

Banco de Cr~dito da Borracha )~ mas, se manfem, como naquele diploma 

legal, o monopolio do Estado, por delegaç!o 'quele estabeleciment~ , , 

das opoeraç5es finais de compra e venda do precioso produto , uma vez 

que, no consenso geral~ a intervenç!o do Poder Publico nesse setor da 

economia nacional se most~DU, comprovadamente, necessario, eficiente 

e ben~fico _ 

Objetiva, ainda, a proposiç!o, qu~ ora se confia' esclarecida 

consideraç!o do Congtss&o Nacional, transformar o Banco de Cr3dito da 

Borracha em Banco de Cr&dito da Amazonia, com adequada ampliaç!o de 

suas atribuiç8es e finalidades, para o que, de acordo com sugestlo -

que foi unanimente aprovada" da citada ConferenCia, se institui um 

Fundo de Fomento I Produçle, qua ser' formado por 2o~ da. dotaç8es 
~ 

previstas no aBtigo 199 da Constituiç!o Federal, "fundo esse que te. 

ri a~licaç!o nos limites geograficos da Amazonia, no financiamento de 

Sua produç!o, de sua industria, de sua pecuaria 8 ! de todas aS demais 

modalidades de ~e se p~de revestir uma ampla e sadia politica ered!-

aria" 

Finalmente, cumpre destacar que o presente proj~to, alem de OU" 

tras providencias de menor tomo ao envez, dele proprio, fixar, de 

maneira rigida e imutavel, um preço basico para a borracha~ adotando 

uma formula ampla e flexivel, def3re tal atribuiç!o «Comiss!o Exee 

cutiva da Defesa da BorraCha, que dever' exercita-la, com rasoave1 an 

tecedencia, para melhor ausc~ltar, sentir e atender &s tendencias e 

condiç5es do mercado 

Concluindo, seja- nos licito advertir aos ilustres membros do 

Parlamento Naciona+ que, expirando a 31 de desembro proximo a vigen 

cia da lei 86~ nlo p6de ficar desprovido da assistencia e do contro-

19 do EstadQ a produçlo e o comercio de um produto que tanto interes-

sa, nlo s~ ~ economia, como «segurança do Brasil. 
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PROJ}sTO N!i! 1 4 1 o ! ~ 9 5 o 

DispOsitivos legais referidos. Transcrição ) 

• • • • • • • • • • • 
destribuir 

- Art. 85, 

- - - - - - - - - -
Decreto-lei n!i! 4.841, de 11!1O!194~ 

Dispõe sobre o financimBnto a ser concedi­
do pelo Banco de Cr~dito da Borracha S.A., ~Lra 

o desenvolvimento da prodUção da borracha e dá õu­
tras proviaencias. 

rt. 49- O valor liquido, aepeis de vendida a borracha, se 
... 

na propOrçao de bO% para o serinbue~ro, 3)% para o seringa-

lista e '1% JBra o proprietario, send.o essa proporção aplicaaa a partir 

nesta data at' wesmo nos contratos de arrendamento j' existentes. 

1R_ proprietario que explorar, diretamente, as suas ter­

fas tet dir ito a 40 % da borracha nelas extraida 

~Q- AO Banco ae Cr~dito da Borracha S.A. comp te a fisca­

lisação da d stribuição aas percentagens estabeleciaas, e bem assim, m _ 

diante prévia aprovação do Jrjsidente aa Hlpublica, a altirar sua rela-
-çao. 

Decreto-lei n2 5.18" de 1~!1/1942. 

'odifica o dece. o-lei n!i! 4.4)~J de 9 de ju­
lho de 194.::, qUd autorisa a constituição dO :Banco 
ae Cr~"i to da BorraCha, e tlá outras )"Tovl.dencias. 

•••••••••• •••• Art.b!i!- O Banco ae Cr~dito da Borracha S.A. será a~inis-

trado pOr um diretoria composta dum presidente e cinco diretores. 

]aragralO 12 - A presiaerJ.cia s6 pOd.er~ ser ezerciua ror 

um brasileiro ~to, livreuente nomeadO pelo Iresidente da R.~ublica. 
Plragrato ~2_ Dos diretores, treis serão brasileiros na.-

tos e os aois outros de nacionalidaae lJ.orte-arr.ericana, escolhidos touos 

por lorua e Traso a serem JlI'escl'i tos pelos estc:..tutos. 

]'aragral'o terce~ro- A~ resolur,ôe s aa dir .... (,vl... u rão to­
uadas por .. laiol' ia de votos, cabendo ao }resiuente o voto de qualidade. 

Docreto-lei n!i! 9.'{~O. de 2!1f!1946 

Modifica o dispOsto nos decretos-leis n!i!s ••• 
4.451, de 9 de julho de 194~ e 5.185, de 1~ de ja-

neiro de 194), relativos 
Ções do Banco de Crédito 

tras nrov~encias. 

á constituição e atribui~ 
da Borra.CAaeSe A. e d ou- ' 

Artigo l!i!_ o Art. IR do decrêto-lei n!i! 5.185, de l~ de janeiro 

de 194), que lliodil-icou a redação do me smo artigo do decreto-lei n!i! 4451. 
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de 9 de julho d 194~, passa a vigorar com a seguinte redaçãp: 

"Art. lQ- O Banco de cfédi~o da Borracha S.A. pOderá operar em 

todos os ramos de atividades bancarias no territorio nacional e pres­

tara, alem disso assistencia financeira aos produtores e a pessoas 1 

fisicas ou juridicas, qu~ se demicarem , extração e comercio da borra­

cha e quaisquer outros proautos nativos , bem como incentivará o desen­

volvimento de qualquer ramo da industria de artefatos ae borracha no 

Jaiz, em bases que serão definidas em seus estatutos e regulamento i~ 

terno, eSrecia1mente para: 

1- abastecimento dos seringais, castnhais e ]:.X0priedades out.ras,. 

anue existam proúutos nativos; 

11- aquisiçao ue L:!aquilusmos, utensilios e uaterial necessario , 

cOlheit.a, bene ri Ciamdl!to e guaraa aesse s :rI UllU tos; 

IIl-plantio e cult.ura sistemativa aa "hevea brD.sil.ien~~o.;, I ~ l..t 

outros prOdutos lati vos por processos c1entlflcoSí de aoordo com a t'­

cuica moaerna; 

IV- d~senvülvimento aos J.ileios ae t.ru,ü:"'J-lUrte entre as rebiões rro-

dutoras e C01.suIJ.Üc:.or(;;l.s; 

v- sa:ne&lel.to e colünisação das JJlelnores zona.S produtorus de bor-

racha e outros prouutos nativos; 
VI- organisação de cooperativas de seringueiros, seringalistas 

e outros extratores de produtos naturais; 

parQgrafo unico. O Banco de crêuito da Borracha S.A. pOder' fa­

ser adiantamentos aos produtores sobre tl.tulos descontaveis ou outras 

garantias , a jmiso da ~iretoria". 

Lei 8b, aa 8 de setembro de 1941 

~tabelece ~ediaas para a assist&BEia econo~ 
mica da borracha natural e dá outras nrov:tti.en-

" 

cias. 
Art. 12- O art. ~2 do decreto-lei nQ 4.841, de 11 de outubro de 

1942 , passará a ter Q seguinte redação: 

"l!i;ica prorrogada, at' '1 de desembro de 1950, a contiu .. iaade da 

exploração dos seringais pelos seringalistas que exercerem suas a.ti-

vidades produtivas, regularmente , até janeiro do corrente anoi a tran~ 

ferencia , cessão ou venda de exploração ao seringal , pelos seringal~s­
tas , se~pre se operará com a prévia arruencia ,x~essa do Banco de Cr'-

dito da Borracha S.A • 
•• •• •• Art. )1- O valor liquido , depOis ae vendida a borracha, se destri. 

buir~ de conformiuade com o disp>.:Dto no art. 4) do decreto-lei ni •••• 

4.841 , de 11 de outubro de 194~ , atrav&s das tabelas organisadas pelo 
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Banco de Cr~dito de Borracha S.A, baseadas no preço fixadO nos termos 

do artigo ~g acima • 

•• __ •• _Artigo f)Q :1 Comissão E>cecut.iva de Doi·esa da Borracha, mel.ciona­

da no artigo anterior, com~te: 

ai- assegurar, pOr intermédio ao Banco de cfédito de Borra~ha S.A 
a manutenção ae estoques de borracha nos ceD~ros industriai , em quali­

dades e quantidad.es suf~c~entes para gara r.ltir o pleno func10naruel.lto dos 

estabel Cil11entos wanu1·a tureiros; 

b}-con~rol~r, pOr interm~dio da Carteira de ~pOrtacão e Imperta­
G ão ao Banco do Brasil S. A., a impOrta~ão ae borracha, seus sucedar.eos, 

pBBumaticos e Ca.mQ.ras de ar, isoladOS ou fasenao ~rte de veículos 

maquinas, bem como dos demais artet~tos das matérias priLl~S acima cita­

das; 
c}- fixar, a ~rtir de 1950, sem~e q~ for necessario, yelo meno 

com seis meses ti antecedencia, os précoa,.,d borracha a serem ~gos pe-

lo Banco de crédito da Borracha S.A-, ao nrodutor, e a serem cobrado 
pelo mesmo Banco ás industrias manufatureiras, q~r nas vendas efetu 

das em B lem, qu r nas vendaa efetuadas nos proprios centros il.dustri­

ais; 

d} - verificar nas fontes de pl'oáuqão os pre(' os de artefatos de 

borracha estabelecidos pelos industriais, pOdendO wodifica-los de acor­

do com as condições economicas vigentes; 

e) - opinar sobre a com eniencia da instala~ão de novas tabrica s 
de artefatos de borracha .atdBí.Eictl!'Sx~.d:lI'S . lIJ1atriaiK que -rretenaam 

estabel ver-se no }aiz utilisando os favores j& previstos em lei, fi­

canuo o Banco de Cf~dito da Borracha S.A. autorisado a incentivar a im-

planaá,·o e o desenvolvimento da industria manuIatureira de artef tos 

de borracha da ámazonia; 

f) - autorisal' 

mantenham contrátos 

e fis calisar, 

de js enção ou 

ra s ir.dus trias 
., 

anulatu.r·eiras que Jü. 

ue reducão ue direitos com o Governo 

Federal, o emprego d~ sucedaneos ae borracha, cuja utili~aç~o seja com­

provadamen{.e irdi sp:! lnsavel por mo t,i vos ae ordem têcnica; 

g)_ pro~~ ao l uder Executivo, no caso de ser verific~dQ, antes 

de exgotar-se o praso fixadO no artigo 4 12 desta lei, a cOINeniencia ae 

ser restabe1eciao o re gimen da liberdade d.as opera,oes finais de com~ 

pra e venda da borrac~~, as provtQencias para esse fim necessarias. 

•••••• Art. 10- lSra ater. der ao íi.inanciamento dos excedebtt do consu-

mo nacional da borracha, com a sus t.ntação dos respeti vos precos, o Go­

verno solicitará, quando 11ecessario, a atribuição dos competen~es re-

-cursos financeiros, dentro do plano qu tor olganisaào pela eomissao 

parlamentar ao Fiano ue Va14 )risação Economica àa Amazonia" 
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Lei n 8 46Z. d 30 4- utubro d 1948. 

Aut ris. a abertura, pelo Mini t rio da F s da 

, ar dito especial de Cp' 40.000.000,00 ( quar nt m ­

!h.e de cru eiro , para tinane1amento do xeede.t 
• 

cnn~umc nacional d. borracha. 

t. l0. c Poder Bx.cutibo autor1sado br1r, pelo Min! 

S da, cr'd1to e petAal d quarenta rn1lh8e d. crUf 

p~r o rin nc1.m~ntn da borracha que xc.der o consumo nacional 

clu.s1v 

19L6.8. 

ti G man1çoba o man~ab.1r3, r elativos « 5 fra de 194 

sa 1~portanc1a aeri entregue se Banc@ de Cr dito õ 

err oba, lobal ou parceladamente, na medida de suaS nece s1dlde, • 

• compr dar-s9'" nn qUo't.o. ('ollsti tuc10nal do Plano da ValOl'.1aaç!o 

Econtm1 Q da azoL1a, correspondente ao ano de 1949. 

Art 3A- Uma voz n1v.lado8 A produçlo e o Qon ume interno e 11-

quid dOlo' excedentes d borracha. assim financiados, o nco de 

Crltd1 te da 13c;rl' ela S. • ~..,stl tulrá 2,0 'l' eS Ol.~:r'c ~hclonal .. importan-

eia r c bida para ser credi.tadm. !.o 'F'undc do Pl~no de Valorisaçlo E-

Art. 4Q- N as restltu1çAo ~oder' o Banco dedusir as quant1 s 

oorre pondentes. 

1- 'diferença,entr o praço por que foi comp:arado 11 borracha 

da venda, ~f tuado na concorrenc1a do mercado internacional, 

11- ao valor da quebras das despasne d armazenag m, seguro 

carretos e outrae a que houv r dado logar a compr e manutenç o dor 

estoqu 8 excedentes do eOffil uma nacional, teseu tinal escoamento. 

111- is dem1nul 8e acus aS no pr ;0 da borracha em estoque, n 

data em que o produto tiver o seu comercio interno 11b r do, caso 

o preço dele no mercado 11vre seja interior áquele pelo qual o 1 -

co i pode vonder 

Art. 51. Bst 1.1 entrar' vigor na data de sua publ1ca9lo, r 

gadas a d1lposlç~e em contrar! • 

x X X X X X X X X 
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cAMARA DOS DEPUTAOO 

,.. ).:. &..- ---~ ~-
.-v fi ~ f' O • . ' i r I 

EM URGêNCIA PROJETO 

• 

J , ~ 

• • 

.. N.O 1. 410-A - 1950 

~(Convocação ) 

Modifica o Decreto-Lei n.O 5.185, de 12 de janeiro de 1943 e a Lei 
n.O 86, de 8 de setembro de 1947, ampliando as atribuições e fina­
lidades do Banco de Crédito da Borracha S. A. que passa a deno­
minar-se Banco de Crédito da Amazônia S . A. e dá outras I/rovi­
dências; tendo pareceres sôbre emendas de pauta; da Comissão 
de Economia favorável là d f/!!.o 4 e emendas da Comissão e da 
Comissão de Finanças com substitutivo ao projeto emendado em 
plenário, com voto do Sr. Fernand9 Nóbrega 

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei 36, de 8 
de setembro de 1947, pa.s.sa. a ter a se­
guinte redação: 

"Fica prorrogada a continuidade da 
exploração dos seringais peloo serin­
gilistas que exerceram suas atividades 
produtivas, regula.mente, até !lo data da 
aprovação desta lei, desda lei, dêsde 
que se trate de "eringais financiados 
pelo Banco de v rédito da Amazônia. 
S. A. e enquanto se encontrem em 
débito para COm o mesmo; a. Transfe­
rência, cessação, ou venda de explJra­
ção de seringal pelo seringalista finan­
ciado pelo Banco de Crédito da Ama­
zônia., S . A., ou a êste devedor , opa­
r80r-se-á. sempre com anuência prévia 
do r~ferido Banco; noo demais casos, 
as cita.das operações de venda ou 
transferências feitas peloo seaingalis­
tas serão obrigatóriamente comunica.­
das ao Banco de Crédito da Amazô­
nia, S. A .... 

Art. 2 - O art. 3.0 da Lei 86, de 8 
de setembro de 1947, é subStltuido pelo 
seguinte: 

"A distribuição do valor liquido apu­
rado com a venda. de borracha ao 

• 

Banco de Crédito da Amazônia S . A . 
obedecerá. aos têrmos do art . 4.0 do 
Decreto-lei n. 4.841. de 17 de outubro 
de 1942, com base nas tabelas elabo­
radas em conforrnida.de dos preços de 
compra fixadoo pela Comissão EXecu­
tiva de Defesa da Borracha" . 

Art. 3 - l!: a.ssegurll.da ao Govêrno 
Federal a. exclUSlvidane das operaÇÕeS 
finais de compra e venda da borracha. 
produzida no Brasil e importada do 
exterior. quer se trate de produto a 
ser industrializado no pais, quêr se 
destine à exportação ou reexportação. 

§ 1.0 - Para. efeito dêste dispositivo, 
entendem..se como borracha tanto os 
produtos preparados com o latex das 
espécies botânicas enumeradas na ali­
nea a como os produtoo citad06 nas 
alineas b e c, a. saber: 

a) - I - Hevea: Bentramiana, Brs.­
siliensis, camporum, Guianensis, HU­
milior, Lutea, Minor, Paludosa, Pauc1-
flora, RJigidifolia, Sprucenana, Virt­
dis; 

TI - Manihot : Dichotoma, Glazio­
vii, Hepaphilla , PiauhiensÍ3, Toledi; 

UI - Sapium Biglandulosum; 

• 
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TV - castiUoa: Ulei. elástica ; 

V - Hancorma Spenciosa, tôda.s 
existentes no terntório nacIOnal; 

b) - tMa oorracha natIVa, ou de 
cultura oriundo de espécies bOtâni­
cas exóticas ou bra.sileiras adaptada.s 
em paises extrangeiroo; 

c) - Excetua..se da exclusividade 
estatuída, no presente artlgo o latex 
de plantas gom1fera.s preparado sOb a 
forma de concentrados, pelos processoo 
de cremagem, centrifugação e evapo­
ração, desde que seja de procedênCla 
nacIOnal. 

Art . 4.° - Flcarão a.s opera.çóes de 
que t rata o artlgo supra, por delega­
ção do Govêrno Federal. a cargo do 
Banco de CI'édito da Amazônia S . A . 
Que para êsse fim manterá Carteira 
especia.!izada, na forma de seus Es­
tatutos SOCiais. 

Art. 5.° - O Banco de Crédlto da 
Borracha S. A. passa a denommar­
se Banco de Crédito da Amazônia 
S. A. , pendendo operar em todos os 
ramos de atividades bancária,s. con­
forme o disposto no art . 1.0 do De­
creto-Lei n.O 9.720, de 3 de setembro 
de 1~. 

Art. 6.0 - O art. 6.° do Decreto­
Lei n.O 5.185, de i2 de janeiro de 1943, 
é substituido pelo seguinte: 

Art. 6.0 - O Banco de Crédito da 
Amazônia S . A. será administrado 
por uma diretoria integrada por um 
Presidente e quatro diretores. todos 
bra,sileiros e residentes no pais. 

§ 1.0 - O Presidente do Bal.cO de 
Crédito da Amazônia S. A. será de 
livre nomeação é demissão do Presi­
dente da 1tepública. 

§ 2.° - OS diretores. cujo mandato 
terá a duração de 4 anos, serão elei­
tos pela Assembléia Geral dos Acio­
nistas, deverão dois dêles, pelo me­
nos. ser proficcionais da 8Jtividade 
bancária 

§ 3.0 - As resoluções da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Presidente, além do voto 
pessoal, o de quali4ade" . 

Art. 7 - A Diretoria do Ba,nco de 
Crédito da Amazônia S. A. será assis­
tida por um COnselho COnsultivo, que 
servirá gratuitamente e se constituirá 
da.s seguintes delegações: 

I) - Govêrno do Estado do Ama­
zonas. 

n - Govêrno do Estado do Mato 
Grosso. 

In - Govêrno do Estado do Pará. 
IV - Govêrno do Território do 

Acre. 

V - Govêrno do Território do 
Amapá. 1 

VI - (}()vêrno do rerritono do 
Guapor~. 

VII - AssOCiação Comercial do 
Amazonas. 

VIII - Asoscie.ção Comercial do 
Mato Grosso. 

IX AssOCiação ComercIal do 
P ara. 

X - Associaçã<l Comercial '10 Acre. 
Xl - AssOCiação Comercial do Ama­

pá 
xn - Asoociação ComerCial do 

Guaporé. 
XIII - Associação dos Seringalis­

tas. 
X"" - Confed~ra7ão Nacional de 

Indústria . 
Poar{;.Ui\fo U ~llCO . A forma de re- f> 

presentação no Conselho Consultivo 
será estabelecido nos Estatutoi So­
ciais do Banco. 

Arr. 8. ° Compete a{) Conselho 
Consultivo do Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. além de outra.s atri­
buições que venham a ser-lhe confe­
ridas pelos Estatut<ls Sociais do Ban­
co: 

a) Estudar e propor as ba.ses de 
financiamenw e de compra da pro­
dução da borracha; 

b) Opinar sôbre os limites de ope­
rações de cada Agência do Banco; 

c) Prounciar-se, mediante propos­
posta :ia Direwria, acêrca de abertu­
ra ou fechamento de Agência.s do 
Banco ; 

d) Formular e propor as ba.ses do 
plano anual de financiamento à pro­
dução. ao comércio e à indústria, 
para aplicação do fundo de que trata 
o artigo 10 . desta lei. 

Art. 9. o O Conselho Consultivo se 
reunirá pelo menos uma vez por 
trime>stre, podendo ser convocado ex­
traordinàriamente pelo Presidente do 
Banco. OU mediante proposta apresen­
tada por um têrÇO de seus mem­
bros. 

Parágrafo único. O Conselho Con­
sultivo deliberará por maioria absolu­
te. de VOt<ls, presentes pelo menos a 
met'lde e mais um dé seus membros, 
neles incluído o Presidente, ao qual 
cabe o voto de qualidade. 

Art. 10. Fica institui do, no Banco 
de Crédito da Amazôrua Sociedade 
Anônima. o Fundo de Fomento à 
Produção, que se constituirá do de­
pósito de importância correspondente 
a 20 % (vinte por cento) das dotações 

• 

, 

, . 
• 
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llnuoais pr evistas no artito 199 da 
Constituição Federal para a valoriza­
ção da Amazôma, durante o prazo de 
vinte anos. 

§ 1. o O Fun'po a que se retere 
êste artigo ser~ aplicadO. na Ama­
zônioa, dentro de normas e flllalidades 
p reviamente aprovad.as em caOa exer ­
cício pelo Poder Executivo. no finan ­
ciamento de atividades agricolas e 
pecuárias. no estimulo a indústrias de 
interêsse da planície para api'oveila­
menta de suas matérias, na melhoria 
dos meios de transporte, no dp:>en \'01-
vimento do comérCIO, berr: ri 1 de 
qualquer outro ramo de ecollúulla re­
gional, e. preferencialmente. no ln-

entivo e aperfeiçoamemo da produ­
ção da borracha, inclusive o fman­
ciamento de seringaiS de plantação. 

§ 2. o Para as opera~ôes em que 
se aplicarem os recursos do tundo 
institui do neste artigo, a taxa de 
juros máxima será de 4 c:, <quatro 
por cento) ao ano. 

Art. 11. As dot"3.ées de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros) e de Cr$ 150.000.000,00 
(cento e cinqüenta milhões de cru­
zeiros) concedidas pelas Leis numeros 
462. de 30 de outubro de 1948. e 530 
de 11 de dezembro de 1948. respecti ­
vamente, passarão a fazer parte do 
Fundo previsto no artigo 10 desta 
leI. 

Parágrafo Úmco . Para a apur{lçâo 
do valor líquido dos referidos créditos 
a serem depositadOS no Fundo de 
que trata o artIgo 10 desta lei. serão 
permitidas ao Banco deduçôes pelOS 
motivos previstos no artigo 4. o da 
Lei n. o 462, de 30 de outubro de 
1948 . 

Art. 12. 
da Lei n. 
19-i7. 

Revoga--se o artIgO 10 
86, de 8 de setembro de 

Art. 13. Dentro do prazo de 90 
(noventa) dias a partir da data da 
pub:icação desta Lei, será convocada 
a Assembléia Gerol do Banco da 
Amazônia S . A. para a reforma de 
seus Estatutos Sociais e a sua adap ­
taçã<> as modificações dispostas nesta 
lei. 

qualquer outro órgão present.emente 
incumbido, ou que o venha a ser de 
executar a polftica de intercâmbio co­
mercial com o exterior, a importação 
e a exportação da borracha, seus su­
cedãneos, elastômeros ou plastômeros 
t':rmo-plásticos e câmaras de ar is0-
lados ou fazendo parte de veiculos e 
máquinas, bem como de quaisquer a r­
tefatos manufaturados com as maté­
rias primas acima citadas"; 

c) Fixar, quando julgar necessário, 
pelo menos com 12 (doze) meses de 
antecedência, os preços de compro. da 
borrachn n::.cional a serem pagos pelo 
Banco de CredIto da AmaZÔnIa 50-
riedaae Anônima ao último vendedor, 
e a serem cobraaos pelo refenl10 Ban­
co ás mdústrIas mo::mufatureIrRS, quer 
nas vendas efetuada" em Belem, quer 
nas vendas realIzadas nos centros m­
dtl,~tl'lals, assim como fixar as quotas 
e () preço ae venda de 'iUcedaneos de 
borracha, plastômeros ou pJ.:tS f omeros 
termo-plásticos adquindos VendIdos 
pelo Banco a mdústria; na evpntuali­
aade da libemção das operaçôes fmais 
de compra e venda da borracha, a 
ComJ<,sào Executiva de Defesa oa Bor­
racha poderá determinar. quanoo Jul­
gar cúnve!liente e pelo prazo necessa­
rio. nreços minImos ou fixos a serem 
paf"o< aos produtores pelas borrachas 
de producão nacional; 

d ) Verificar nas fontes de produ­
ção os preços dos artefatos de borra­
cha estabelecidos pelas mdústnas ma­
nufatureiras. podendo modifica-los de 
acôrdo com (lS condições econômicas 
vigentes, bem como fixar os preços 
máximos de vendas ao público, sem­
pre que as circunstância,g o aconse­
lharem ; 

f) Fiscalizar e autorizar, nas in ­
dústrias manufatureiras de artefatos 
de borr·acha. o emprêgo de sucedãneos 
da oorracha. elastõmeros ou plastõ­
meros termo-plásticos. cuja inutiliza­
ção seja comprovadamente indispen­
sável por motivos de ordem técnica. 

Art. 15. A Comissão Executiva de 
Defesa da B0rracha poderá. quando 
julgar necessário. determinar e. ado­
ção de normas técnicas e o cumpri­
mento de exigências mínimas nas es­
pecificações de artefatos de borracha, 

A.l:t. 14. As alíneas b, c e j, do ar- assim como preMar assistência técni-
tigo 6. o da Lei n. o 86, de 8 de setem- ca à indústria extrativa e manufatu-
bro de 1947. passarão a vigorar com reira de bOrracha e seus artefatos, 
a reaacão segumte : em colaboração com os órgãos tecno-

b) Controlar . por intermédio da lógicos exL<tentes no pais. 
'Carteira de Expor tação e Importação Parágrafo único. As normas e 

do Banco do Brasil S. A., ou de instruções para a execução dêste 
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dispositivo serão baixadas pela Co­
missüo Executiva de Defesa da Bor­
racha. 

Art. 16 - As tr&.Dsgressôes ou in­
frações ao que for del1berado e deter­
mmaao pela (Jomlssão Exeçutlva de 
Defesa da Borracha, por torça da 
p:esente leI, serão passlvels de pena­
lic<ades &ob fo.ma de multas pecuruá­
ri~ de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei­
ros) a Cr$ 20 000.00 (VlUt€ mIl cru­
zeros), que serão apllcadas pela re­
fenda ComlSSz.e e recolhld.1S ao Te­
souro Federal, õem preJulz(; de qual­
quer outra sanção prevISta na legIS­
lação em Vlgo" , 

Atr 17 - P'Cf criad'C\ a Sec:rtaria 
da ComiSsão 8~ecutiva de Defesa da 
Borracha con"titulO'2 de "e"vlCiores 
admitIdos na form!> da leg'sJação em 
vlgor, 

Art 18 - Para ~ump.lmento do dlS­
posto nu artigo anteriOl' df'verá o Po­
des Executivo dentro de 30 dIa.> da 
pUbllcaçâo dest' leI, pediJ ao Con­
gresso J. abertura do crfdJto especIal 
necessá '!O e prl)po.r a cnação do qua­
d'o comDeteni. 

Art. 19 A presente lei entrará em 
vlgo na aata 1e SU'3. pubLcação re­
vogadas as dISPCSIÇÕ~~ em contrãrlO. 

Sala ele sessões da Cãmara dos 
Deputado.s en' 7 de março de 1950. 
LametTa Bift"ncuTt IV élson Pa­
ri10s. - Duarte de Oliveira - Rocha 
Ribas AlUISio Ferretra. - Hugo 
Carneiro 

Justificação 

O p~esente p'oJero que visa aten­
der à slTuaçã_ da 'Jorracha n(, quadro 
geral de econômla b 'asllelnl e q"e, 
porlSS{) mesmü e je revanre lUti'rês­
se, n,o 'o ~ I\ma:<óma ma.' par1 o 
Pais mre:ro ~"100ra :{,wespntaao sob 
a responsa bilh\ade je no'~a mlCla tI­
va fOI e la borac( ,alvo 11 "Plra alf.era­
çãc de orm en, um umc, 1rt g e 
em sua ementa Dela 3 B Conf e encla 
N&c,ona da :3o~racha reumaa em 
Bp.!em pn, setemtlro do '1n( Ol'OXlmo 
pa~,ado Impo'lame ronorla"f at 'lue 
pa -tlc"p"HRn.'m immrj'ju~ t,r'lb.1IhOs, 
- cumore aCPI'\Ual ~ara mawI >1'lto­
ridaaf :l'e 'mal' ·onc lll<õP.' na( so 
reorp!'el, ta me, dpVldq m<'ntP ~;'e(i!'n­

CWflOS o Govi>rn, !"pdE"'al e do.- dl­
ver~o< F:~tados E Ter' nono, llltPTP"sa· 
dOI' '("'mo alT,aa OI' de numi' CS'1S 
entldaa .. , e otQ'ão.'i e;:oeCJa!17ad0S co­
m, 'PI~fJ" 8 ,"'O"It-d1de Nacona d" 
AgrIcultura o Conselh( NaClOn.1, de 

Imlgração e COlo~ção, a Confede­
ração NsclOnru da 11ldust:la, a Fe<:te­
ração das Inlust.!as do Estado de 
Sao Pal.lO li Feapraçáç das lndus­
trJas dO RIO Granae dO SUl. o Sm­
dlcato aas Inrlustnas 'le Arteíatos de 
Borracha" do RIO 'le JaneIrO, de São 
PaUlo c do Rll Grande do SUl as 
AsSOCIações ComerCiaIS do Para do 
1\.mazõnas, do 8eai'á, de Mato Gros­
so. de ltac<nt!ara ae Parnaiba a 
Asscclaçb.o do.> SermgaJJstas do Ama­
lOnas. a de M, "toGrosso etc.. alem é 
(Iaro, dR delegação do Banco de C:é­
dIto da Borracha 

FOI, assIm 'J assunto estuaado, de­
batldo -e escla. eCldo pelos técnICOS e 
represententas de todos os mt€ressa­
dos. seja no ~f<tor da produção, seja. • 
no da mdustna, seja no ao comér­
CIO, seja amd3 no que malS de per-
to tóca :1.0 Pode: Público, 

E' de crer, (;m consequênCia, que o 
projeto. ·)ra a,pff!si'ntado que repre­
sent.a o refléx( fiei de op,mões tão 
insuspeItas qU30 auto·lSaào.s. - sem 
preJUlso de emenda~ que amda maIS o 
aurimortm ~x;:>nme e consubstãncla 
li maIS adequ"d~ solução para pro­
blema dI' tão qlto teor publiCO. 

Nêle l!ão m!tlS ~togíta como na 
'ei 86, do flnanClameNo por part.e do 
Govêrno Fpdel'a. dos chamados ex­
cedentes da >:>úr-acha lá que êstes, 
no próximo ano mdo o mdloo não 
tna nacwnal ';.orá ela s6 mtelra va­
mais eXIstirão. porlSso qOue a Indús­
são a tbd aa nossa produção (que 
p~ ra a tende~ 1\..- necessldadet do mer­
c'C\do mterno nU! provávelmente terá. 
de ser suplf'mpntada pela.' reservas 
ac"muladas pi'.o Banco de Crédlt-o da 
Borracha) m~s se mantem como 
naquêle diploma legal o mo I1006110 
do E.<tado 00' dt'lPgflção àque!€' es­
t-:belE'Clmen'o das ope"açóes f:nalS de 
c,-mora P venc~~ do or<,,'i050 procuto, 
uma ve" que no consens( geral: a 
intervenção rto PodPr Publico nesse 
~pto~ da econ'imla naCIOnal 5e mo,s­
trou 'ompro:;~damente necessárIO, 
efiCIente P beT]<>fico 

Objetiva amda a proposição que 
nn se ,oonfi~ " €,sclareçlda (onsldera­
racão dI' Con)!:'es~o NAc:onal trans­
forma' " B? 11<-< jl' Crertlt r da Bor­
r~cha em BaNe dI' Crada- da .Ama­
zõnla ,'cm ,,;~eqllada ~ m~h'3.çar de 
sus;: nt-;hp'çõe, t' :inalJd~dt'i> oara o 
('onferê!1Cl"1 ,,, :n,titm ll~ Funde de 
qlH' c'lt>,Wõ' d<J ('om <;ugestno quP foi 
unánimE'nte .?p'O'l8da - da CItada 

• 

• 

• 



Fomento à Proo~ção, que será forma­
do por 20% da.'! dotações previSthas 
no artigo 199 da ConstItuição Fede­
ral, "fundQ êsse que terá aplicação 
noo limites geográficos da Amazónia, 
no flnanciam~'nto de sua produção. 
de sua industna, de sua pecuàna e 
de tOdas as demals modalldades de 
que se p6de revestn uma ampla e sá­
dia polltica crcàiaria" 

Finalmente, cumpre destacar que 
providência de menor tomo. 1W en­
o presente p[ojeto além de out. as 
vêz, dêle pró"nlO. fixar 01(' mau,;;:; 
rlgida e imutaveJ. um preço Ri:';';.; 
para a borracna, cidotando uma tor­
mula ampla t' flexivei 1pfer e t l! 
atribuição à COIIllSSão ExecutJva da 
fDeesa da Borracha que devera 
E'xercltaâla, 00 mrasoàvel antecedên­
CIa, pa:'a melhor auscultoar sentir e 
atender às tenden<::las e condições do 
mercado. 

Concluindo, seja-nos licito advertir 
sembro próximo a vlgência doa leI 86. 
aOlS llustre& membros d<. Pariamentú 
Nacional que. explrando a 31 de de­
nÍID pÓde ficaI desproVld0 da ass,s­
têncla .: do cotJtróle do Estaao a prc­
dução e o comér<':lo ae uo, produto 
que tanto Inte!'essa não se á econO­
fila, como a ~egUJ:ança do Brasil 

Câma!'a dos DeputadOS em I de 
março de 1950. - Lametra Bitten­
curt, 

parágrafo únko O Banco de Cré­
dito da Borracha S. A. poderá fa­
zer adlantamentos aos produtores so­
bre tltulos descontáveis ou outras ~l­
ranUas, a juizO da Diretoria. 

LEI N ," 86. DE Il DE SETEMIlRO DE 1947 

EstabeleCe TII(dída~ para a as­
sistencza econónl!ca da borracha 
7Ulturai e dei outras provtdên­
elas 

Art. 1 o O ar\.. 2" do decreto.lei nú­
mero 4,841. de 1~ de outubrc ae 1942, 
passara a ter a segUlD1,E rE'dação' 

"F:ca prorropado. ate Jl a~ dezem­
bro de 1950, a ·cont.muldaae aa expio. 
]õ~çâo dos sermgals pelo~ senngalls­
tas que exercerem suas atlvldaaes pro­
dutivas. regulannente ate la11e1ro jO 
c()rrente ano; a transferêncIa ces­
são ou venda de exploração de serin­
gal. pelOlS &eringalistas, sempre se ope­
r.uá com a prévia anuêncl8 expressa 
do Banco de Crédito da Borracha 80-
cie<l.ade Anônima 

Art. 3,0 O valor liquidO. depois de 
vendida a borracha, se dIstribUIrá de 

5-

conformidade com o disposto no al'­
l,go 4.0 do Decreto-lei n.o 4.841, de 
"'I de outubro de 1942, através das ta­
bens organizadas pelo Banco de Cré­
dito da Borracha S. A. , baseadas no 
preço fixado nGS têrmos do artIgo 
2,0 acima, 

Artigo 6,0 A Com1ssão Executiva de 
Defesa da Borracha, mencionada no 
,)'l'tlgO anterior, com,pete: 

aJ assegurar, por intermédio eSQ 
Banoo de Cre<l.ito da Borracha. S.A. 
a manutenção de estoques de bOrra­
cha nos centros industriais, em quaD­
nades e quantidades suficientes para. 
garantir o pleno tuncivnamento dos 
estabelecime!1.tos manufatureiros' 

bJ COl1'trGlar, por intermédi~ da. 
Carteira de Exportação c Importação 
do Banco do Brasil ::;, A" a Importa­
ção ae born.cra, seus' sucedâneos. 
pneumaticos e câmaras de ar, Is01a­
da.s ou fazendo parte de velculos e 
máqumas, bem como dos dema~s ar­
tefatos das matérias prima~ acima ci­
to1das: 

cJ fixar. a partir dr 1950. s2mpre 
que fôr neccssá'io. [le'o mEnos com 
sei5 meses de antec~d~n~la, os preços 
Ca borrach"\ a serem :X\ ITO.' pelo Ban­
co de Crejito d3 B::Jrrac na S. A., ao 
produtor e a serem cobrados pelo 
mesmo B,lnco asa ll1dú.tna.s manufa.­
turelras. quer nas v-endas efetuadas 
em Belém quer nos vendas efetua­
das nes próprlOs centros mdustnais; 

d) vt'riflcar nas 'ontes de produção 
os preços de artefatos de bO:Tacha es­
ta belec'dos pelos mdustri'1.is. podendo 
modIfIca-ia!' de acõrdo com as con­
dlçôes econõmlC8.s vigentes: 

e) cpu!ar sõbre a conveni(;ncla da 
instalação de nOVJ" fábrIcas de ar­
tefatos de borracha que pretendam 
e"tabelecr,·se no pais utiL2ando os 
fa vores lá prevIstos em le1 ficando o 
B!nco de Crédita da BOl'!''lcha 8. A. 
autori7 a<lo a lDcentlvar a lmpblnta­
<;'80 e o dcs€!'lvoivlmen·o da indús­
tria manuhturelra de artefato..' de 
f) ·w;.orlzar e flscalizar, n:::s indú,o:;­

tnss manufnturenas que já mante­
nham ~OlJt:'atos de isenção ou de re­
dução de dlTelto~, com o Gevêrno Fe­
dna!. o emprego ae sucedáneos de 
borrsch'l cuja utiliz~ão seja com­
provaoampnte iDdispensavel por mo­
tIVU: De oru m técnica; 

gl propor ao poder Executivo. no 
ca.-r i "r verific3<h. antes ae es­
go·.ar -se o prazo Ílxado nG artIgo 01 o 
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desta lei, a conveniência de ser ree­
tabelecido o regimem da liberdade das 
opçraçôes finais de compra e venda 
<l!l borracha, as providêncIas para 
êsse fim necessárias. 

Art. 10. Pa:a atencier ao finan­
ciamento dcs excedentes do consumo 
nacJOnaJ da oOtTacha. com a susten­
tação dos respectivos preços. o 00-
vêrno solicitará. quando necessário. 
a 1,ribmçào aos c()mpetentes recur-.... , \ 

sos financeIros. aentro do plano que 
[ô:' Or;5:lnlzacto peja ComJssão parla­
m,entar de plallo de Valol':zação Eco­
nêin:ca da Amazêinia". 

LEGISLAÇAO CITADA 
(Dispo.sitlVOS legais referidos Tra.ns_ 
cr~ção - Art. 85. ~ 3.". V do RegI­
mento) . 

DECRETO-LEI N.o 4.481. DE 17-10-42 

Dlspóe sóDre o tmanc:iamento a 
ser concedido pelo Banco de Cre­
dlto da Borracha S.A.· para o de .. 
senvoLVimento da prOdução da 
borracha e 'ia outras providén_ 
Clas. 

Art. 4". O valor líquido, depols de 
yendlda a bOrracha. se destribUlrá na 
proporção de 60 % para o sengueiro. 
33% para o seringalista e 7% para o 
proprietário, sendo essa proporção 
'l.plicacta a partir desta da ta até mes­
mo nos contratos de arrendamento já 
existentes. 

§ 1.0 - O proprietário que explo­
rar, diretamente, as suas terras terá 
dIreito a 40% da borracha extraída. 

* 2.° - Ao Banco de Crédlto da 
Borracha S.A. compete a flsca!iza.ção 
da distribUIção das percentagens es­
tabelecidas. e bem assim. mediante 
prevIa a provaçiw do Presidente da 
RepúblIca a alterar sua rehção. 

DECRETO-LEI N.o 5.5185 DE 12-1-45 , 

Modifzca o decreto_lei número 
4.451. de 9 de iulho de 1942, que 
autorzza a constitulÇão do Banco 
de Cré'iito da Borracha, e dá 
outras prOVidências. 

Art. 6.°. O Banoo de Crédito da 
BorIllCha S. A. será adml11istrado por 
uma diretoria composta de um presi­
Ueme e CInco dIretores. 

Parágrafo 1 o A Presidência 56 po­
dera ser exercida por um brasileiro 
n.ato, livremente nomeado pelo Pre-
6Jdente da RepÚblica. 

Parágrafo 2.0 Dos Ptr.etores, três se­
riw brasileiroo. na.tos e 00 dois outros 
de nacioIlIllldade norte-americana, es­
colhidost.odos por forma e prazo a 
serem prescritos pelos estat.utos. 

Parágrafo terceiro. As resoluções da 
diretoria serão tomadas por maioria 
d.e votos. cabendo ao prooidente o 
voto de qualidade. 

DECRETO_LEI N.o 9.720. DE 2-9-46 

MOdzfica o disposto nos deC're­
tOs-leIS ns. 4.451: de O de julho de 
1942 e 5 185 de 12 ([e JaneIro de 
1943. relativos á constituição e 
atrzbuições do Banco de Crédito 
da Borracha S. A. e 'lá c.utras 
providê ncias . 

9rtigo 1.0. O art. 7.° do decretO-lel 
n.O 5.185. de 12 de janeIro de 1943, 
que modificou a redação do mesmo af­
tigo do decreto-leI no 4.451 de 9 de 
julho de 1942, passa a vigorar com a 
segUInte redação: 

"Art. 7.°. O Banco de Crédito d!l. 
Borracha S. A. poderá operar em 
todos os ramoo de aUvldades banca.. 
rias no território nacional e prestará. 
alem disso. a.sslstência financeira lOS 
produtores e a pessoas, fisicas OU ju­
ridicas, qUe se dedicarem à extra­
ção e comércio da borracha e quais­
quer outros Prodlutos nativos, bem 
como incentivará o desenvolvimento 
de qualquer l':uno da indústriA de 
artefatos de borracha no pais, em 
bases que serãol deJ inidas em seus 
estatutos e regulamento interno, es­
epcialmente para: 

I - abastecimento dos seringaiS, 
castlnhais e propriedades outras ond€ 
existam produtos nativos: 
li - aqUisição de maquinismos, 

utensílios e material necessário à co­
lheita. beneficIamento e guarda dês­
ses produtoo: 

In - Plantio e cultura sistemática 
da "hevea orasiliensis" e de outros 
produtos !lIltivos por processos Cien_ 
tificoo. de acôrdo COm a técnica mo­
del'l1a; 

IV - desenvolVimento dos meios de 
transporte entre as regiões produto­
ras e conSumidoras; 

V - saneamento e colonização das 
melhores zonas produt.oras de bOr­
racha e outros produtos nativos: 

VI - org)lnlzação de cooperativas 
de seringuei.ros. seringalistas e ou­

tros extratores de produtos naturais; 

• 

• 

• 

• 

• 
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LEI N.o 462, DE 30 DE QUT,UBRO DE 1.948 

Autonza a aQertura, peto Minis­
tério da Fazenq.a do credito espe­
.ciat de Cr.$ 4O.óOO.OOO,OO (quaren­
ta m~lhóes àe cruzeiros), para ;i­
nanciamento do excedente do con­
sumo nactonat de borracha. 

Art. 1.0 E o Poder Executivo a.lltorl­
zacI.Q a abrir, pelo Ministério da Fa­
zenda, um crédito especial de quaren­
ta milhões de cruzeiros, para o finan­
ciamento da borracha que exceder o 
consumo nacional, inclusive 0S tipos 
mamçoba e mangabeira, relat:vos á 
salra de 1947 e 1948 . 

Art. 2.° Essa impc.rtâncla sera en­
~egue ao Banco de Crédito da Bor­
liacha. global ou parceladamente . na 
medida de suas necessidades, ~ (;ul1l­
preender-se-á na qU01ja constitucional 
do Plano da Valorização Econõmica dn. 
Amazonia, correspondente ao l'no ae 
1949. 

A:t. 3,0 - Uma vez nivelados a pro­
duçao e o consumo !nterno e ~lqui­
dados oS excedentes da borracha assim 
financiados, o Banco de créctlto aa 
Borracha S. A. restituirá aO Tesouro 
Nacional a. Importância recebIda para 
ser creditada ao Fundo do Plano de 
Valorização Econõmica da Amawnia. 

Art. 4.0 Nessa restituição poderá o 
Banco deduzir as quantias correspon­
dentes: 

I -. á diferença, entre o preço por 
Clue fOI comprado a borracha e o da 
venda, efetuado na concorrência do 
mercado internacional; 
II - ao valor das quebras e das 

despesas de armazenagem, segUil'os, 
carretos e outras a que houver dado 
lugar a compra e manutenção dos 
estoques excedentes do consumo nacio­
nal, até seu final escoamento; 

III ás deminuições acusadas no pre­
ço da borracha em estoque, na data 
em que o produto tiver o seu interno 
liberado, caso o preço dele no mercado 
livre seja inferior aquele pelo qual o 
Banco o pode vender. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

LEI N.o 530, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1948 

Autoriza a abertura de credito 
especial destinado ao fi71ancia.­
mento dos excedentes do consumo 
nacional da borracha. 

Art. 1.0 ll: o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério 1:1 Fa-

zenda, um crédito especial de Cr$ ...• 
150. OQO. 000,00 (cento e cinqueJ;lt.a mi­
lhões de cruzeiros) , afim de atender 
ao financiamento dos excedentes do 
consumo nacional da borracha das sa­
fras de 19~ e 1949. para sustentaçãa 
das repectivos preços, nos têrmos do 
artigo 10 da Lei n.O 86, de 8 de se­
tembro de 194'1 . 

Artigo 2.° O créédéito especial a 
que se refere o artigo anterior será 
distribuido aO Tesouro Nacional , inde­
pendente de registro do Trib\mal de 
Contas, 

ArtlgO 5.0 Es~a t .~i entrará em v:gor 
na (lata de sua pt:blicaço revogadas \J' 
as disposições em contrária. )' J 

EMEN~AS DE PAUTA A QUB s~) ./' 
RE "EREM OS PARECERES tY 

N.o 1 

Redija-se nos têrmos seguip:e; o pa­
rágrafo 2. o io artigo 6. o. 

§ 2. ° - Os diretores, cujo mandato 
terá a duração de 4 anos. serão pre­
viamente indicadoo pelos governos dos 
Enado'i do Pará e do Amazonas. um 
por unidade. devendo o 1,erceiro repre­
sentar as demais entidades de menor 
;J I c,dução gomífera. O quarto diretor 
sec'á de livre escolha do Presidente da 
República. 

A Assembléia geral dos Acionistas 
ratificando as indicações. elegerá os 
diretore~, que deverão possuir, não só­
mente tirocinio bancário como tam­
bém conh~imentos gerais sôbre os 
assuntos econômicos da Amazônia . 
S. S. em 28 de março de 1950 - Pe­
reira da Silva, Para justificação oral 
no momento próprio. Em 28-3-50 -
Pereira da Silva. 

N.o 2 

Redija-se nos têrmos abaixo o arti­
go n.o 7.0. 

Art . 7 - A Diretoria do Banco de 
Crédito da Amazonia S . A. além dos 
órgãos próprios será asswtida por um 
Conselho FinanciaI da Produção da. 
Amazônia que servirá gratuitamente e 
se constituirá das seguintes riE'legações. 

S . S. em 28-3-50 - Pereira da Sil­
'lJa. Para justificação oral, no momen­
to oportuno. 

Em 283-50 - Pereira da Silva. 

N° 3 -
• 

Façam-se do parágrafo umoo do ar- I 
t igo 10. ° as alterações de redação ~ll­
bstituindo-se a der.ominaç5 o .. Co~se­
lho Consultivo, pelo ciesü~'natjro "Con-, 

'" 
.. 
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seIho FinanciaI da Produção da 
Amazônia. 

'S. S, em 283-50 - Pereira da Silva 
Para justificação oral, no momento 
oportur.o. - Em 28 de março de 1950 

!J /. -.:..- Pereira da Silva. 
VV· ~ubstitua-se no Art. 10. 0 a expres­

são (20C~ (vinte por cento) por 10% 
(dez por cento). 
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Justificação 

Em assunto. de vital importi' :1Cia 
para a Amazônia, em que as bancadas 
- como (;octlm~ntam ·lssinJ.turas que 
esta subscrevem - se apresentam sob 
o signo auspI ' ioso de uma :Irme união 
de pensamento e ação a presente 
emenda visa. principalmente. atender 
RQ ponto de vista dos que entendem 
excessIva a percentagem consignada 
no projeto para o Fundo de Fomento 
de Produção instituída em seu Art 
10. 0 ' 

A solução oferecida pela emenda, a 
nosso ver. salvo melhor exame da 
quc.~tflo face novo,:) dados e aspectos 
consulta. prudentemente, em razoável 
ba.;,e de um lado. á necessidade de for­
necer ellmentos bastantes àquele 
Fundo que. operando ao máximo de 
4% ao ano. já foi dito, ':leIa sua fei­
ção reprodutiva será um manancial 
permanente a irrigar oosso sistema 
econõIr;..co em sólido e constante am­
paro à ag:-icultura. à pecuária e à in­
dústria nativa da região. e de outro 
à conveniência de deixar aos outro~ 
~etore., da va:orização da Amazonia 
disponibilidades t>astantes (00% de 
suas verbas) para SUa plena e eficien­
te execução. 

E' de referir ainda, em autorizado 
apoio à fórmula de conclliacão e 
transigência qUe ora sugerimos. que 
estamos seguramente informados que 
a Comissão Executiva de Defesa I~a 
Borracha. em magnifico e ~ubstanci,)­
so trabalho da lavra do Senhor Cassio 
Fonseca, - sem favor, um dos nosso, 
mais abalizados técnicos na maténa 
- rena concluído ~eln percentagem 

const::::: e da presente e~(lenda. 
,,-SSBg 'prS1t la!.é'lFHt "fI! 'T 11TH T 

/.f Câm1rr d~ Deputados Sala das 
1"essões em 29 de março de 1950 -

~ 
• Lllmeira Bittencourt - Pereira da 

Silva - Nelson Parijós, 

Ó 
Pa ceI da Conl1ssão de LCo(J(\'llia 

O op<!rvSO deputado Lameira Bitten-
COUl't e outros ilustres colegas da 

tY An~~êm.a" }'}resentaram projeto de lei 

f 
tl'aefor:;:.ando o Bane de Crédito da 

./ cr 
., pV', A ~ 

,,?./ ....-K,0.1 

Borracha S. A. em' Banco de Crédito 
da Amazí\nià S. A. e modificando di­
versos dispositivos oobre o financia­
ment da borracha. 

Como nos ínforma a bem fundamen­
tada justificação. o projeto é resul­
tante da III Conferência Nacional da 
Borracha, reunida na cidade de Be­
lém, de I :0 de setembro do ano pas­
l'ado, sob o patrocinio da Associaçã<> 
ComerciaI do Pará. em que se fizeram 
rer~e<;entar as seguinte.:J entidades: 
GO\'2r~,0 Fderal e Ministério da Fa­
zenda; Govêrnos dos Estados do Ama­
~ônas Mato Grosso. Pará e Sã<> Pau-
l e dos Territórios do Acre, Amapá 
Mato Grosso Pará e São Paulo e dos 
Territóris do Acre Amapá e Guaporé 
Banco de Crbdito da Borracha S. A .• 
SocIedade Na()!onal de Agricultura: 
Cunselho de Imigração e Colonização; 
Com~sã de Marinha Mercante; Lid 
Brasileirc; Instituto de Resseguros do 
Brasil; Confederação Nacional da In­
dústria; Associações Comerciais do 
Amazonas. Pará Ceará, Mato Grosso, 
Parnaiba e Itacoatiara; Associções do 
Seringalist~ do Amazonas e de Mato 
Grosso; Associação dos Empregadores 
na Indústrü. de beneficiamento da 
Borracha; Sindicato dQ Comércio Ata­
cadista do Estado do Amazonas; Fe­
deraçã da Ind1Íf)trias de São Paulo 
e do R, G . do Sul; Sindicatos das In­
dústrias de Artefatos de Borracha dQ 
Rio de Janeiro e São Paulo e Associa­
ção Profissio:J.al das Indústrias de Ar­
tef:? tos de Brracha do R. G. do Sul. 

As deliberaçõ~ daquêle conclave co­
mo vemos. mereceram a aprovação 
dos poderes público,:) e de todos inte­
ressads na produção na indústria e 
n comércio da brracha 

Versa o projeto sôbre' três matérias 
intimamente ligadas. visando a re­
('UOE']'fH;-9.0 e o desenvolvimento da 
Amp.zônia. 

1) - Financiamento dcs excedentes 
de tO!Tach:o - Pela Lei na, 86 de 6 
de setembro de li:l47 ficou estabelecido 
Cj11e os xcdnte!' <:\ borracha quando não 
ronsumido, 1'1[1 lDdústria nlc!onal e 
obrü!,ntóriamente ?doouiridos pelo Ban­
co de Crédito da Bonacha S. A .. 
sf1'Ü1m fil1(lllCiados, até 31-12-50. com 
ns recl1l'sol' para êsse fim consigna­
dos no "Plano de Valorização da 
Amazônia". 

Como no mnment-o oportuno não 
fci organizado êsw Plano. pelas Leis 
ns, 462. de 30-10-48. e 530. de 11 de 
dezembro de 1948. destacou o Go­
vêrno. das verbas previstas no ar­
tigo 199 da. Constituição, para o fi-

• 

• 

• 
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nanciamento das . safras de 1947. 1948 
e 1949. as importânciaS. respectiva­
mente. de 40 milhões de cruzeiros e 
150 milhões de cruzeiros. sendo pos­
sível funcionar o sistema estabeleci­
do pela mencionada Lei n.o 86. tra­
zendo a{)s produtores a necessária 
estabilid/3,de financeira para defesa 
da economia regional. 

Aproximando-se o têrmo legal des­
sa ajuda. acordou aquela Conferên­
cia não haver mais necessidade do 
auxílio do Tesouro Nacional oora o 
financiamento dos excedent€'s. em 
virtude da indústlia brasileira já es­
tar consumindo tõda a r!f)S!'0 produ­
ção gomífera. Mas. unânimemente 
concordaram com 'l. manutencão do 
re~ime de monopólio outorgado pela 
LeI nO 86 ao referido Banco. com 
exclusividade das operações finais 
de compra e venda da borracha. 
. Assim. os artigos 1.0 e 2.° do pro­
Jeto. em consonância ao deliberado 
v!-Sa~ prorrogar. com ligeiras modi~ 
flCaçoes. os dispositivos da Lei n.o 86 
nec~ários à continuidade das ope­
racoe.~ normais de financiamento 
definindo o art. 3.0 tôdas as varie: 
dades de latex às quais é assegu­
rada exclusividade ao Govêrno Fe­
deral nas compras e vendas. 

2) Banco de Crédito da Amazônia 
S .. A. - O monopólio pretendido. nos 
têrmos do art. 145 da Constituição. 
somente poderá ser exercido pela 
União. tendo esta. como afirmamos 
outorgado poderes ao Banco da. Bor: 
racha. A intervenção nesse setor 
trouxe reais beneficios a todos. mos­
trando-se a indústria confiante na 
claSSificação e oadronização dos ti­
pos. com a conseqüente melhoria do 
produto. não desejando retomar aos 
tempos em que a especulacRo cau­
sava danos. agravados pela deficiente 
classificacão e apresentação dM ti­
pos de consumo. Os produtorps no~' 
sua \·€Z. tendo a quem pn'reP.'fI r com 
re9:ula rirk, de a, suas safras. ~pm 1'0-
bre5~a!t<" e sem as antiga~ Vl1rlflróp<; 
dE' preços. ficam mais satisfE'it<H' con­
tinuand n com a atual 'iituacnl' da 
eccnOlma f>:é'mlfera. Torna-se conve­
niente. portanto - adianta a cItada 
Conferência a manutenção da­
quele instituto de crédito. com os 
pOderes aue lhe foram confiados 

Entrando a borracha em periodo 
de estabilidade. seria de bÔR oolítica 
operar em outros setôres econômices 
da r€!!,ião. Mas isto não poderia ~er 
feIto sem e. transformação do atual 
Banco. pOEsibilitando-lhe, com a am-

pliação de suas atribuições. o fo­
mento de outras atividades. E' o que 
estatui o projeto nos seus artigos 4.° 
até 9.°. com a instituição do "Banco 
de Crédito da Amazônia S. A. ". que 
passará a ser o instrumento prático 
e eficiente dos primeiros passos da 
valo1ização econômica do vale. como 
expressamente se refere a Consti­
tUição em seu art. 199. Tôda aquela 
região - com uma população esti­
mada pelo 1. B. G. E. ao redor de 3 
milhões e 200 mil habitantes - sô­
mente com uma eficaz política de 
crédito barato e de imigração e colo­
nização. poderá ser valorizada con­
venientemente. 

Da análise dos artigos acima refe­
ridos concluímos: 

a) art. 4.° - as opera.ções finais 
de compra e venda da borracha se­
riam exercidas. a exemplo da Car­
teira de Câmbio do Banco do Brasil, 
por uma das carteiras do Banco da 
Amazônia; 

b) o art. 5.° especifica as ativi­
dades do Banco; 

c) o art. 6.° estabelece a compo­
sição da diretoria - eleição em As­
sembléia Geral de acionistas - cuja 
principal modificação é o referente 
à nacionalidade dos diretores. pois o 
Decreto-lei nO 4.451. de 9-7-42, de­
terminava a presença obrigatória de 
dois membros norte-americanos; 

d) pelo art. 7.° cria-se um "Con­
selho Consultivo". que servirá gra­
tuitamente e será constituído pelos 
representantes dos governos e classes 
interessadas. a quem competirá tra­
çar os rumos econômicos e financeiros 
do instituto; 

e) o art. 8.° discrimina as atribui­
ções do Conselho e. pe~_ art. 9.°. são 
reguladas as suas reumoes. 

O art. 10 com prudência !ndioo. a 
origem dos recursos necessartos R:s 
atividades previstas. mandando seJ~ 
C'cn-tituiào um Fundo de Fomento a 
Pror1ucão, mediante o depósito no 
Banco de 20 ( ~ d'ls dctações mencio­
nadas no !lrt. 1~9 da Constituiçii'l e 
du:-ante o ;wazo de au vigência. ~ste 
"Fund<''' será ap'icado dentro de nor­
,nas e finahdades préYiamente anrova­
das em cada exercj.~io. "no financia­
n ento de ativ!dades agrícolas e pe­
n:áriBS. no estím:.llo a indústrias de 
interêsse da planicie para ap!'oveita­
m2nto de ,uas matérias primas. na 
melhoria dos mei"s de trans porte. 
no desenvclvimento do comérrio. bem 
cC'mo de qualcltter eutro ramo da eco­
nomia regionnl e. preferencialmente. 
1:0 incent:vo e R!)crfeiçoamentlJ da 
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produção da 
nanciamento 
çio" . 

borracha, inclusive o !i­
de seringais de planta-

O parágrafo 2.° do mesmo artigo 
estabelece a taxa de juros máxima de 
4 ~'. para as operações em que se 
aphcarem os recursos do "Fundo de 
FXlmento". Constituirá. sem dúvida 
uma revolução em matéria de crédito' 
mas com ta! providêlli'ia nada será. 
alcançado. pois diante da pobreza de 
b!aços numa região imensa e poten­
cialmente rica. ninguém poderia so­
breviver. na fundação de novas cul­
tura~ f'U indústrias. com as taxas 
usuais de Juros. 

Outro aspecto do "Fundo" é a sua 
sobrev1Vêucia após os 20 anos cons­
tltuclOna i5. como uma reserva sempre 
p~rmanentf' a lrngar o sistema eco­
nomlCO amazônJco. 

Passa:-iam Imediatamente a fazer 
parte deste "Fundo" as dotações con­
cedidas pelas precitadas Leis ns 462 
e 530 - reza c art. 11 - destaéadas 
da: 9uotas constltu~ionais dos anos 
an tenores. 

. Provido. assim. o Banco, de sufi­
clentP~ recu;·,os. o art. 12 revoga dis­
poS}tJ1Q . da L~I n.O 86. que determi­
na\ a a mclt1.sao de verbas no "Plano 
de Valonzaçao" para o financiamento 
~os excedentes do consumo nacional 
aR borracha. 

Por último o art. 13 autoriza a 
reforma dos estatutos sociais do 
Banco. dentro ?as alterações introdu­
zidas pelo proJeto. 
d 3)B - Comissão Executiva de Defesa 

a orracha - Os demais artigos 14 
até 18 - modificam esta Comissão 
adaptando sua estrutura dentro da~ 
normas ora em estudo 

Quando em pauta 4 emendas foram 
apre.;;entadas ao projeto: 
~ - Do nobre deputado Pereira 

da~a modi~icativa do § 2.0 do ar­
~!gO 6.. substItumdo o sistema ele-
I,vO Ç!a diretOria por uma prévia in­
dlc~cao dos 4 diretQres sendo um pelo 
governo do Pará 2 "utro do Amazo­
nas: o terceIro reuresental1do "as do_ 
mais. ~n~.idades ,de menor prodlll~ã:o 
~Ol1llfela e o ul.lmo de livre escolha 
. a . Pr~sldente da Repúbb~a; estas 
lI!dlCaçoes ~enam. posteriormente ra-
tlflcada~ pelos aciunistas. . 

So,?('s pela sua rejeição, preferindo 
o crItério estabelecid:> no projeto e 
ser;] 0 0 carater restritiVO da emenda. 
~ - Amda do deputado Pereira 

~a I va sugenndo a denominação de 
Conselho Fmancia I" ao órgiv.J criado 

no art. 7.0 . 

~mos tam~m pela sua rejeição, 
poiS a expreSSa0 atual melhor defl,ne 
as atribuiçÓ'eS do C'onselho. 

N.O 3 - Novamente daquele deputa­
do,-níodificativa da redação do ar­
tigo 10,°, caso fosse aceita a denomi­
nação de "C<mselho FinanciaI" da. 
emenda anterior. 

Pela rejeição. 
llI,o 4, - Dos deputados Lameira. 

Bittencourt. Pereira da Silva e Nel­
son Parijós. reduzindo de 20 % para 
10 % o depósito para constituição do 
"Fundo de Fomento". Trata-se de 
emenda do própriO autor do projeto 
e. como não pOdia deixar de ser, 
trouxe dúvidas ao espírito do relator. 
Vimos que o "Fundo" seria desmem­
brado da dotação constitucknal e esta 
vitalmente interessa aos representan­
tes da região. Após entendimentos ' 
com as diversas bancadas - tendo em 
vista o montante anual a ser entregue 
ao Ban~o - opinamos no sentido da 
aprovacão da emenda; embc'ra redu­
zidos os recursos serão suficientes 
pa ra . as finalidade<; previstas. ._ 
~ _ No seio desta Comlssao, 

dev"idãiUente apoiada por mais de 3 
membros como manda o Regimento. 
o nobre deputada Antônio Martins 
deseia acrescentar mais dois membros 
no Con~elho Consultivo do Banco, 
sendo um do govêrno e outro. da ASS?­
ciacão C<'mercial do Territ6no do RiO 
Branco. Evidentemente. trata-se de 
um larpS') do projeto - naturalmente 
em função da ausência de represen­
tantes daquelas entidades na Confe­
rência aue se realizou em Belém. 
Localizado o Território - como bem 
diz o autor da emenda - "~en: no 
coraçã{' da Amazônia. não sena Justa 
a exclusão dos seus representantes no 
Conselh0" . 

Somos pela aprovação da emend!l' 
N..........Il. - Como emenda de redaçao 

o iel'ã"'tor sugere o acrescimo da ex­
oresoão matérias primas no § .1.0 do 
art. 10.0. por visível erro dactIlográ-
fjca d . I . 
- V~fo _ Como afirmam:Js . P )'1"10. 

o p"'0iet.rJ () r'"'n~oouê!1ri:;l ~E>' ;rrO~l1P':­
-',"nr< dn congres'" req'izadn t) al.O 
\.'.' . rpo~'P 
na~C;:~H~r, ao oll.ql cotr'naro"',E";:)nl '.". -
,p.,t"ntr~ ri" tôdg!, a~ ent.l~ad:-" mt~­
rp"<;aclq<. em ou!' foram. de,'1 t!d.:)s t.·.­
dm: 0- fl"rot>lp1D?S C31Jit::n< nn:'3 .f) .d€'­
<p:1vol"jl11?nto da reí!.iHO a'1l3.7.ont~a . 
".fp~!'ce ,,'1rtanto nos-a ~ fI"ovaça' . 
~<;<;m C,)I~'l as emendas aCln13 ana-
jis8dns. . 28' 

Sala dn Comissão de Economia . 
ele li h1'il de 1950. - José All:es Ll­
n!!ares R!'!ator. 
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Durante a cliscu.ssão do projeto fo- "Associação Comercial do Territó-I 
ram oferecidos as seg\lin,tes emendas: ( r io do Rio Branco". 

a.) do deputado Aliomar Ba'!E;ll'o,v> N. ° 6 - Acrescente-se ao art. 10 oJ 
acrescentando ao § 1.0, do art . 6.° a segumte parágra1o: 
seguinte expressão: "com aprovação "3. ° - Em caso de liqUldação do 
dO Senado l"eàeral". A nomeaçao do Banco da Amazôma S . A. , o Fundo 

h ~ 2. 

Presidente do Banco da Amazoma - de F'omento reverterá li União, para 
de Uvre escolha ao Presidente da Re- aplicação em Oenefício a a região 
pública - sena suomeUda ao Senaao . ~azônlca" . 

Em votaÇão foi a emenda reJeHa- N .o 7 - O § 1.0 do art. 10 passa a 
da . ter a seguinte redação: 

b ) do deputado Daniel Faraco, st:- .• § 1. u - O Fundo a que se refc:'e 
pressiva da palavra "preferenclalmen- êste ar tigo será aplicado. na Am~zô-
te" no § 1. ° do art . 10 . ma. dentro de normas e fms.llda'::'c3 

Rejeitada. previamente aprovadas em cada .:Xel' -
c) tambem do deputado D. l _1' .. - CICIO pelo Poder EXEcut:VO, 110 lmc:!1-

co, supressiva do ~ 2 .° do art, l ~. ciamento de: atiVidades agncolas e 
Foi r ejeitada. pecuanas. mdústrias de mterê5se da 

a) amaa ao mesmo deputado. aae - plamcle para aproveitamento de ,UJ.:; 

centando o seguinte parágrafo ao ar- matenas pnmas, melhona dos :1~e!Os 
tigo 10: ae transporte, bem como de qud-

"Esse Fundo, embora admirust:'a- Quer outro ramo da economia reglo-
do pelo Banco de Crédito da Amazo- nal e. preferenclamente, no mcentl'lO 
ma S. A., será de propriedade do e aperfeiçoa mento da produção da 
Govêrno Federal, ao qual revel'terá oorracha, inclusive o ImanciamçUêo 
em caso de llqwdação do Banco ln- de sengais de plantação". 
corporando-se à Receita da UlliáC: pa- Sala da Comissão de Economia, em 
ra aplicação em benefício da r egião 28 de abril de 1950 . - Jose JOfJili, 
amazômca" . ' Pr eSidente em exercicio - Jose Alves 

Em votação foi aprovada a seguin- L inhares, Relator - D olor de Andra-
te sub-emenda do relator: de - Daniel Faraco - L uiz Carvalho 

" § 3. ° Em caso de liquidação. do - Hugo CarneIro - D imz Gonçalves 
Banco da Amazônia S . A. , o Fundo - Costa Porto - Euzeblo Rocha -
de ,Foll}ento reverterá à União, para Montetro de Castro - Jose Le07nl! -
aplicaçao em benefício da regiã o Alwmar BaleeIro, com r estriçae.s: 
amazônica" , penso que o Presiden te do Ba nco ae-

. e) para melhor clareza do disposi - veria ser nomeado pelo Poder Executi-
tivo foi modificada a redação da * 1 ° vo com aprovação da Senado e que 
do art. 10. para a seguinte' . , não se devena limitar a 4% o juro 
• "§ 1. o. O Fundo a que' se refere dos empréstimos - Ta.vares d' Ama-
~te artigo será aplicado, na Amazô- ralo 
ru~, . dentro de normas e finalidades 
p~~Vlamente aprovadas em cada exer­
CICIO pelo Poder Executivo, no flnan­
ciam7~to de: . atividades agríCOlas e 
pecu!l-rJas. mdustrias de interesse da 
pla~c~e par~ aproveitamento de 3U as 
maténas pnmas, melhoria dos meios 
de transporte, bem como de qualque-r 
outro ramo da economia regi anal e, 
~referenC lalmente no incentivo e 
aperfmçoamEn to da produção da 001'­
racha ,mcluslve o financiamento Q 
s~nngaJs de plantação" . 

Parecer da Camissão de Finança:; f...'" 
PARECER DO P~LATOR l" /.~ 

Relatono ] 

PARECER 

1I A Comissã~ de Economia opinando 
ij r~~~ aprovaçao do PrOjeta n. o 1.410-

,e da emenda n.O 4 aferece as 
segumtes emendas' ' 

:, . o 5. - Acrescente-se ao art. 740: 
Governo do Território do O ' Branco". ., 10 

Em conseqUencl:l aa uIU~~ gUEI l':\ e A h 
a acupação dos seringaiS da Asla pe- / / I' 
los Japonezes, voltaram-se os olhos V' 
aflit~3 ~as potê~~ias alla~,a.~ _ ,PC.!.:l a I 
oorr.. .;. I,. ""llell a, que . 1,11.,\ "unl " 
E:staC1.'· Ct ... L ..... lQOnO lalnCl.d:.l\.L ~- _3~' - Ir 
n?t[. .l_, na .:.~a queaa en1 : ~ -&.ú lC:"rU-
nas ::o!:das, m!lna1'es aI' V"U," " o 
êxod l.; ~:e Uln~l J'2g1::l0 ül'en ::i, ao ~ ~1.~ . 

COl~c![ln1:1(jC .1')Vamcntc O~ l~_tre -

p'a '~ hrmel15 da p.mr:zlJma lança: am­
,oe nD afan arduo de produzir 1~:f!.IS 
lCol'raclla. Emtcra desorganizada a 
pl'oduçao p Uo aOandono em qUe Ja ­
z;am. pur cerca de L 4 de seculo, mUl­
tos dos seringaiS então explorado<;, 
yoive:'all1-oe as atividades da amazo-
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nia para o ressurgimento do seu prin­
cipal produto de exportação, recrudes­
ceram-se as esperanças pela volta dos 
aure06 tempos e. além do maiS, ins­
pirados pelo patriotismo, atenderam 
os brasileiros da am .zonia. o apêlo 
de Wa.shington que lhes acenava com 
m: ;llciows augurios, dando-se ao tra­
balho de recuperar a produção. Dos 
Acôrdos de WaShington resultou a 
criarão do Banco de Crédito da Borra­
cha' pelo decreto-lei 4.451, de 9 de 
julho de 1942, com o intuito de incre­
mentar a produção da borra,cha bra­
sileira. Embora pequena, para as ne­
cessidades d"corentes da guerra, ,"la 
correspondeu ao que se r.sperava e 
foi-se juntar ao estoque existente nos 
Estados Unidos e a borracha sintéti­
ca para composição de artefátos de 
guerra, 

Mal porém se organizava a produ­
ção e os seringais começavam a pro­
d~zir quantidades iguais ao do seu 
apogeu terminou a guerra e, com ela. 
o interesse americano pelo produto 
brasileiro. 

Inspirado pela amarga experiência 
do início do século não se descuidou 
o govêrno brasileiro e. para não dei­
xar que a borracha brasileira voltas­
se a sua fase negra. já que não lhe 
é possível competir com os preços nor­
'mais do mercado internacional, ado­
tou o louvavel expediente consubstan­
ciado na Lei n. 86, de 8 de setembro 
de 1947, pela qual se dava assistência 
ecoé0:nica à borracha brasileira, obri­
gando-,e o Govêrno à adquirir todo o 
excedente da borracha produzida e 
não consumida pela sua indústria pe­
los preços então vigorantes. durante 
o prazo de cinco anos. prazo que ex­
pira a 31 de dezembro do corrente 
ano, Reproduziu-se na Lei 86 medi­
das anteriormente adotadas tais co­
mo a continuidade do Banco do Cré­
di~o da Bo':r::!cha. ao qual se deu d('s­
de o inicio o monopólio de compra 
e nnda do pr~c!lIto no pak, 

As 12is n. 462 de 30 de outubro de 
194íl e a lei 530 de 11 de dezembro do 
m~ 110 ano nutorizavam abertura de 
creditos de CrS 40, oúo, ooo.ao e .... 
150,008, 000,00, re~pectivamente. para 
att":à( " as finalIdades previstas na Lei 
n," 36 (aouisic";o dos excedentes do 
co~~~~,mo lia borracha). 

As providencias governamentais. 
mal grado SEnões na execução foram 
ll.certaC:as eis que. ocnfJrme se verI­
fica nos anais da III Conferência Na­
cional da Borracha. realizada em Be­
lém. cm fetembro do ano p:'oximo 
pas."acto, da qual participaram repre-

sentantes dos Gov~rnos, dos Estados 
e dos Territlórios da região, bem como 
de suas associações de classe e maiS 
amQa os da induútrIa de São Paulo 
e Rio Grande do SUl, conclUlram que, 
ao termino da lei 86 havia se conse­
gUido o previsto: não haVerIa maiS 
excedentes na produção da borracha 
naCIOnal, porque a nossa indústna 
consumirá toda a produção. 

Infelizmente - e ISto assinalo com 
fazer -, não foram somen~E as ne­
cessIdades da indilstna que aumenta­
ram, também '" prOdução entrou em 
declinio, como se assinala pelos nu­
meros constantes da Mensagem do 
PreSidente da República ao Congres­
so Nacional. datada de 16 de março 
último, eis qUe em 194ü toram prodU­
ZIdas 30.073 toneladas. em 1947; , ..• 
32,930, em 1948 baixou a produção 
I"~, j ! g,'s n ., 'ClU"tO foi de :!6. í70 toneladas e, para 1.950, estão 
prevIstas 26,000 toneladas, Ja m1. rior 
à necessidade do consumo interno. 
Por Enquanto eXIStem os excedentes 
acumulados nos depo ItoS do Banco da 
Borracha para atender as necess1da­
de~ da indústria. mas consumidos os 
exc _~d;;ntes. se nao houver aumento na 
produção, ter-se-á de importar borra­
cha. 

Não se poderá dizer que o Banco 
de Crédito da Borracha teve 100% 
de eficiência. QueIXas diversas temos 
ouvido nas asS()C!a,ções de sermgalistas 
e nas reuniões de associações de clas­

se como a que se realylzou em Ma-
naus em abril do corrente alao, só­
bre a deficiente atuação do Banco de 
Crédito da BOl'racha no que concerne 
aos rigores de classificação do pro­
duto à retenção de fundos forma.do , - . 
à custa Õ'Q produçao e ao excessIVO 
lucro do Banco, que variou de Cr$ .. 
1,30 a 1,00 por quilo de borracha. 
o que lhe permitlIa um lucro liquido 
de Cr$ 24,443,279,80 em 1949. dos 
quais Cr$ 12.460.496.30 representam 
lucro em borracha. 

Mas, êsse~ êrrcs e êsses excessos 
devem ser corrigidos, de 'orma a se 
obter qualquer coisa de positiVO ~ de 
:nrático em benp.flcio da produçao e 
da amazônia. , 

Os ,epetidw cemela ves dê partes m­
tel'€ssadas. R, experiência e a obser­
vacã-o de homeJ 1:; bem intencionadcs 
tem contribuído para o estabeleci­
mento de um "modus vivendi" Que 
vai s~nào 2.perfelçoado, Hi, porém, 
muita coisa a melhorar, 

A última conferência Nacional doe 
Bor:'acha {1l1 que participaram. c?mo 
se disse, representantes do GovernO 
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Federal e dos di~rsos ,~tados e Ter­
ritórios da Amazônia, como também 
de diversas enUdades e órgaos espe­
cializados dlt região, a Con.1ederação 
Nacional de Indústria, a Federação 
das Indústrias do Estado de São Pau­
lo e a sua congênere do Rlo Grande 
do Sul, cs Si,:dlcatos das Indústrias 
e Arte:<:tcs de Borracha do Rio, São 
P3.ulo e Rio Grande do Sul. as Asso­
ciações Comerciais elo Amazonas, 
Pará, Ceará Mato Grosso e outros, 
adotcu conclusões interessantes, for­
mulad2s (:11 82 itens, onde reflet,em 
tendência,~ (.' observações e legítimas 
dspiraçõss. 

Entre elas figura o p:-ojeto de lei 
modificando ° Decreto n.o 5.185, de 12 
de janelro de 1943 e a. Lei n.O 86. de 
8 de setembro de 1947 e dando provI­
dências, projeto de leI êste que foi 

apresentado a Câmara, quase 'iPSIS­
literis', pelo nobre Deputado La­
meira Bittencourt e que é objeto do 
{resente prccesso, o qual, após tJ'an­
sitar pela Ccmlssão de Economia, que 
o acolaeu com pequenas modifica­
ções adiante enumeradas, veiu a Co­
miSSão de Finanças, sendo a nós dis­
tribuído. 

A essencial modifIcação na lei 86, 
introduzida pelo projeto é que. não 
havendo m.ais excedenttós a serem fi­
nanciados, não maIS haverá neceSS1-
da<ie de recursos do TeSOuro Nacio­
nal para es;,e mistér. Mas há a ne­
cessidade de se amparar essa e outras 
prOduções da amazônia, a fim de as­
segurar o desenvolvflnento aeSSa re­
gião, pelo que se ;>,Quôe transformar 

aquele Banca em Bimca da Ama­
Lôrua, dllatando-se-lhes as funções. 
Entretanto, manterá o rCferido Ban­
co, transformado em B.anco de Cré­
dito da Amazônia S. A. o regime de 
monopólio outorgado pela lei 86 ao 
mesmo, com excltlSividade das onera­
ções finais de comp!"a e ve ,da d~ bor­
r3~ha. E VaJ além. mtrC·C!t.:zmdo o 
mOllcpólirl Lio cOr:J.ercio par~ a borra­
rhl f Sllct'dane~ llJlponado do ex ­
tC·lOr. quer se tlate de prcduto a se!' 
:ndustL,,;; -:.:dc !!o ps!s quer '>? de.s­
tme a exporta~~ão ou rEe~:PDrtação. 

Asslm e qUto cs arti!,o< 1" e 2." do 
r:·ojet.o visam prorrcgar. com algu­
ma<> moal 'ic2ções, os c!iSPO:i;tiVOS ~ da 

leI 80 JU!C':doo ncr=ssá!':o, '1 c::ntmt;,­
d,lj~ ;;rr~ operaeoes de financiamenro 
1:>.1 se,ia a garantia em Doá2;' dos se: 
nilgal!S:l1s qc!(' a exploram. e sejan~ 
r.e\'edorrs do BaJ'!co, das áreas em qun 
I.' aba!l1em. mesmo que se tratem de 
l "~'õJl':fC!ade <ie o~rt:cul3l'. a<;<p2;llran-

do-se remuneração perce.ltual ao 
proprietário <art, 2.°), ao sennga­

lista e ao seringueiro, percentagens 
que são as mesmas flxao as pelo De­
creto Lei n.o 4.841, de 17-10-42. 

Pelo artigo 3.0 se concede ao Go­
vêrno Fede:-al a exclusIvltlade da 
compra e Venda da borracha p,rodu­
;,:ida no paIS e Importada e nos setlS 
parágrafos descrevem-se os diversos 
tipos de borracha incluidos e a exce­
ção concedida. 

O artigo 4. ° dispõe que as opera­
ções de que trate o artigo 3. ° fica­
rão a cargo do Banco de Crédito da 
Amazônia. que p:ua êsse fim man­
terá carteira especializada. 

Ao que se depreende dos anais da 
Ir! Conferência de Borracha êsse 
mDnopólio é do agrado da Produção 
e da Indústria . A Indústria por se 
julgar amparada com a padroniação 
doo tipos e manutenção de estoques 
no centro de suas ativida.des e a Pro­
dução por ter a safra entregue com 
reguklridade e a preços garantidos. 

A propósito do mo.nopólio. o assun­
to está regulado no artigo 146 da 
Constituição, e parece-nose que o in­
terêsse pÚblico existe na espécie. 
Também o exercício do mesmo a.tra­
ves do Banco de Crédito de Ama­
zônia afigurase-nos perfeitamente vi­
ável, a exemplo do que já se prati­
cava com o monopólio de câmbio, 
exercido através da Ca.rteira especia­
lizada do Banco do Brasil Sociedade 
Anônima , por delegação do govêrno 
Federal. 

O art. 5. ° dandp n ova denomi­
m.ção ao Banco de Crédito da Borra­
cha, que passará a ser Banco de Cré­
dito de Amazônia, tem a sua explica­
ção no fato de se ampliar as atri­
buições e ifl1fllidade" do Banco, para 
o qUE: se institui Um Fundo de Fo­
mpnto à Prodllcão. formado por 20 % 
das do~acõe." pre\'i.3ta~ no artlgo 199 
da COll",·ituic§o (artigo ta l. :ttsse 
ftllF'0 te"Ü\ al~!iC8Cão nos limites IH'O­
q ni.fiC'{)s da Amazônia. no financia­
nlfntn (.l sua l))'oducão. de sua in­
ctúst! ia. de su~ pe:!uária e de tôdas as 
cI.'m~i<; mod'1.1idadf's d1 j):)lítica cre­
cjjária (a I·tif'o 10. parágrafo 1. O) e 
.,..: opera cões decorrent.es não teriam 
tax" maior de 4 S~ (artigo la, pará-
9:'afo 2.0). 

Não resta dúvida que ê.sse objetivo 
<2 f'nqua cra perfeita.mente no pensa­
!1lentD quP inspirou os Constituinte de 
41) eis ('1111" \1""" f' fi caz política cre-
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diária é fator preponderante no de­
senvolvimento de uma região. 

Achamos, entretanto, que êsse arti­
go, para melhor sistemática do proje­
to, deverá figurar em primeiro lugar, 
co nia redaçiio proposta na..~menda do 
Rela"tor. Outrossim, oeore-nos acei­
tar para o pa,:,ágrafo, 1. o a redação 
dada pel03. Comissão de Economia, 
acrescida das palavras "devendo ser 
observada na aplicação as proporções 
~eguintes: no Estado do Amazonas e 
Pará, 50 %; no Est,ado do Maranhão, 
Mato Grosso e Goiás, 30 % e nos 
Territórios 20 %. ou seja, um tgual 
critérIO ao que se tem adota<lo na Co­
missão Parlamentar do Plano de Va­
lorização da Amaznõia, na distribui­
ção d,~s benefícios decorrentes do ar­
tigo 199 da Constituição. 

O artigo 6. o trata da constituição 
de diretoria do Banco de Ama.zõnia, 
rednz!ndo-s para 4 memb:'os, e exi­
gindo a condição de nacionalIdade 
\)l'8.sileira, de vez já def,warecera a 
noce2s i<lade de nela tomar parte, 
obrif!atcniamente, 2 membros norte­
americanos, como estava preVisto no 
Decreto-lei n.o 4.451, de 9 de julho 
de 1942, quando o Govêrno Norte­
americano era também acionist.a do 
Banco de Crédito da Borracha. 

Pelo artigo 7, o cria-se um Conselho 
Consultivo, const.ituido pelos repre­
sentantes dos governos e classes in­
teressadas. cabendo-lhe traçar os ru­
mos econômicos e fin,anceiros do ins­
tituto. 1l!sse conselho, que será cons­
tituído de 16 membros, exercerá as 
funções gratuitamente, 

Achamos um tanto dificil poder-se 
reunir regularmente êsse Conselho, 
com1'itufdo por elementos de resi­
dência em os mais diversos pontos do 
Pais, cbrigados a se locomoverem, 
deixarem 00 seus interesses, fazer des­
pesas de viagem, para exercitar uma 
função gratUitamente. Possivelmente, 
n1 Drática, não dará oS resultados 
l':'f',pndidos, mas a idéia é meritória. 
p~ ra ficarmos di'3nte da reali<!ade, 

cl(""~~'íamos estabelecer desre logo, que 
') .o 1J~tei() das via,gens do<; Con~elhei­
rü-" seriam efetuadas pelo Banco, 
f:ein diretamente. seja atribulndo­
lhes uma ajUda de custo. assim como 
lhes deveriam ser asseguradas uma 
indenizacão de estada por reunião a 
que comparecerem. àqueles que se 
dslccassem de seu domicílio para 
atenderem à convocação de reunião. 

O artigo 8. c est.abelece as atribui­
ções do Conselho Consultivo e o arti-

go 9. 0 reg~a.as suas reuniões ordiná­
rias em uma vez por trimestre, pelo 
menos, além das convocações ext.ra.­
oroinárias feitas pelo Presidente. ou 
mediante proposta de um têrço dos 
seus membros. 

Ao art. 10 e seus parágrafos já fi­
zemos referência, concoltenando o as­
sunto da criação do Banco. 

Pelo artigo 11 as dot..ações de Cr$ '" 
40.000.000.00. e Cr$ 150.000.000,00 
concedi<las pelas Leis ns. 462, de 30 
de outubl'O de 1948 e 530 de :1 de 
dezembro de 1948. respectivamente, 
passarão a fazer parte do "Fun<lo" 
previsto no artigo 10 . 

Pelo artigo 12 se revoga o artigo 
10 da Lei n. o 86. de 8 de agôsto de 
1947. que determinava o custeio dos' 
excedentes de · produção de bolTacha 
pelas verbas do Plano de a Vloriza.ção 
da Amazônia. 

A seguir o artigo 13 determina e. 
reforma dos Estatutos do Banco para 
se adaptar ao projeto em aprêço. 

O artigo 14 d.á uma nova redação 
às alineas b, c, d e f do (\rtigo 6. o 
da Lei n , o 86. que tra.çou a com­
petência da Comissão Executiva de 
Defesa de BOlTacha, introduzin<lo-lhe 
alterações que a prática e a. nova 
finalid,'l,de do Banco, neses partlCular, 
aconselham. 

O artigo 15 faculta à Comissão 
Executiva de Defesa da Borracha de­
terminar a adoção de normas técni­
cas e o cumprimento de exigências 
mmimas nas especificações de artefa·­
tos de borracha, assim como prp.star 
assistência técnica à indústria extra­
tiva e manufatureira. 

O artigo 16 estatui sanções pelas 
tronsgressões ou infrações às delibe­
racões das Comissões. 

O artigo 17 cria a Secre~aria ~e 
Comissão e o artil!:O 18 estatUJ a ohrl­
~ação do Poder Executivo. dentro de 
30 dias, solicitar ao Congresso . os 
créditos necessários e propor a CrIa­
ção do quadro competente. 

Salvo as restrições a.ssinaladas, en- II 
tendemo sque o projeto merece ser 
á:prova-do. 

Na realidade o que visa é atualiz!'..J' 
0« obietivos estab~lecjdo~ "m l~i an­
teriores. "eja para atender dItames 
da experiência, seja para as colocar 
dent.ro da. l'ealidadp atual dOl5 pro­
blemas da amazônia. em geral. e, 
(m ]}81't,iculal'. dos da bon3cha .. 

A maioria dos disoositivos Vl>,a m 
mcdificar. para melhorar, disl)ositi\'cS 
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do Decreto-lei n.o 5 .t185, de ,12 de ja­
neiro de 1943 e a Lei n .o 86, de 8 de 
·a,gôsto de 1947. A matéria nova é a 
ampliação das atividades do Banco 
de Crédito da Borracha S. A., que 
passará a denominar-se Banco de 
Credito da Amazóma S. A. , com a 
criação do Fundo de Fomento à Pro­
dução. 

Opinamos, assim, pela aprovação 

11 

do proJeto, com as emendas formu­
ladas no decorrer de nosso Relató­
rio e as que lhe foram introduZIdas 
no Parecer da Comissão de Economla, 
com o que concordamos ;Jlenament.:. 

Emendas de Plenário: - A respei-
to das emendas de Plenáflo estamos 
d<;> acôrdo inteiramente co!n Q parecer 
da ComlSSão de conomia, ,Jue opinou 
pela rejeição das de os.o 1 .2 e 3 e 
pela aceitação da de n.o 4, que re(lUZ 
de ZO para 10 "i. o depósito para cons­
tituição do Fundo de Fomento à 
P:odução. 

De fato a contribuição inicial de 
cêl'ca de Cr$ 48.000.000,00 anuaJs 
para o Fundo de Fomento do Banco 
de Amazônia. eis que a tanto corres­
ponde os 10e;, da dotação com des­
tinação constitucional expresso no 
art . 199 da Constituiç§.o (3% da ren­
da tributária da União, acresCidos ao 
capital e reservas do Banco, que já 
se elevam a Crs 257.613.276,80, sa­
tisfazem plenamente as necessidades 
previstas no momento. Com o decor­
rer do tempo não só o quantitativo 
correspondente a essa percentagem 
irá aumentando, desde o crescimento 
vegetativo da receita. calculada em 
15,4% anualmente, como também, a 
êle virá se juntar os quantitativos pre­
vistos no ~ 1.0 <Í{) art. 199, ou seja 
a contribuição dos Estados e Muni­
cípios da área amazônica. 

Por essa fonna ficará atendido o 
evolver das operações do Banco, a 
medida que os seus compromissos 
forem crescendo pelas solicitações na­
turais do desenvolvimento da re­
gião. 

EMENDAS DA COMISSÃO DE ECONOMIA 
Ai:> transitar o projeto pela Comis­

são de Economia da Câmara, foram 
aceitas 3 emendas, de n.o 5, 6 e 7, 
respectivamente. 

A de n.O 5 manda introduzir entre 
00 membros da Comissão um repre­
sentante do Território do Rio Branco 
e outro da Associação Comercial do 
m esmo. Trata-se, evidentemente, de 
um lapso do projeto, eis que o Terri-

tório em causa é parte integrante da 
Amazôn ia. 

Damos- lhe o nosso parecer favorá­
vel. 

A de n.O 6 determina que, em caso 
de Uquidação do Banco da Amazôllia. 
o fundo do Fomento revert=ria à 
União, para aplicação em benefício 
da região amazônica. 

E' perfeitamente razoável o que pre­
tente. de vez que o fundo é constitul­
do por parte de dotação estipulada 
na Constituição. a cUja fiel obser­
vânCia não se poderá fugir. 

Somos, também, pela sua apro­
vação. 

A emenda n-" 7 dá melhor rpdaçã<l 
ao ~ l.0 do art. 10 do Proj eto, pará­
grafo em que S;: enumeram as apli­
cações do Fundo. ou SE'ja financia­
mel:to de atividades agrícolas f pe­
cuárias, indúsrias de interêsse da p1a­
mcie para aproveitamento ele suas 
matérias primas melhona dos !neios 
de transpcrte bem como de qualquer 
outro ramo de economia region,1l e. 
preferencialmente, no incentivo e 
aperfeiçoamento de D:-odução r'e bor­
racha. inclusive o financiamc:lto dos 
s !'ingais de plantação. 

Somos. igualmente, de il arec"r fa­
voráv"l. acrescido de um final Já men­
cionado em nosso relató:'io e que 
constituirá objeto de uma das emen­
das do Relator . a r :speito da propor­
cionalidade da aplicação do fundo 
pelos diversos Estados e Tenitórios 
que constituem os limites geográfi­
cos da Amazônia. 

EMENDAS DA COMlssíío DE FrN,\NÇ'i 
Do Relator: 

N .o 8 - Ao art. 1.0 do projeto, 
substituam-se as expressões "até a 
data de aprovação desta lei" -pelo se­
guinte: "até a data da publicação 
dest-J. l~". 

A mooüicação visa caracterizar me­
lhor a data . 

N.o 9 - Ao § 2.° do art. 6.°, acres­
cente-se. in-tine, "e dois outros entre 
elementos representativos da Produ­
ção e da Indústria da Borracha" . 

Trata-se de atender ponderações 
da reunião de estudos promovida pe­
la Associação Comercial do Amazonas 
em abril dêste ano. propugnando pela. 
Existência, na Diretoria do Banco. de 
elementos representativos da Produ­
ção e da Indústria, o que parece-nos 
razoável. 
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N0 10 - Acrescente-se o §: 
"O Presidente e os Direto1'es terão 

residência. necessàriamente, na .. ede 
do Banco da Amazônia S. A. 

Emenda n.o 11 - Acrescente-se. de­
pois do art. 6.0 

Art. - "O Banco de Crédito da 
Amazônia S. A.. terá. obrigatOria­
mente, pelo menos uma agência na 
capital dos Estados e Territórios com­
p!'eendidos nos limites geográficos da. 
amazônia. definido pela Comissão 
Parlamentar do Plano de Valorização 
da Amazônia". 

[

Emenda n.o 12 - O a1't. 5.0 deverá 
passar a ser o art. 1.0, dando-se con-

~ seqüentemente alteração numérica 
nos artigos do projeto. 

Emenda n.o 13 - Acrescente-se no 
~ 1.0, a1't. 10, in tine: "devendo ser 
observada na aplicação do Fundo as 

I ]l!"onorcôes seguintes: Amazonas e 
lo> Pará 50%; Maranhão. Mato Gr~o, 

CTÚiás 30%: Territórios do Acre Ama­
pá. Guaporé e Rio Branco 20%". 

Emenda n.O 14 - Acrescente ao ar­
tigo 10 mais um parágrafo, que será 
o 3.°' 

"~ 3.° - A taxa de 4<:;J só &erá ob­
~ servada para as oper:u;ões estrita­
í mente em benefício da produção. e 

outros definidos no 'parágrafo ante­
rior. Vigorando as usuais. para as 
operações de natureza comerciais" . 

Emenda n.o 15 - Transforme-se o 
parágrafo único em § 1." e acrescen­
te-se um segundo com a ~eguinte re­
dação: 

"~ 2 ° - Caberá aos membros do 
~ Conselho. sempre que se deslocarem 

do seu dom!cilio para atenderem as 
reuniões ord;nlJ,rias au 2xtraordiná­
rias uma ajuda de cw;to quivalente 
aos gastos das passagens e uma in­
denização de estada no local da reu­
nião. correscondente aos dias de sua 
·duração. pagos pelo Brmco de Crédito 
da Amazônia S. A. 

E1\fENDA N.O 16 
Redija-se assim o a.rt. 5.°: 
Art 5.0 - O Banco de Crédito da 

Borracha S . A .. paS$a a denominar­
se Banco de Crédito da Amazônia So­
ei dade Anônima. efetuando tôdas as 
operações bancárias relacionadas. di­
reta ou imliretamente. com as ativi­
dades industriais. comercbis e pl'O­
dutoras da região amazônica e as 
concernentes ao comércio e à llldus­
trialização da borracha no território 
nacional. 

Com estq.s considerações entarega­
mos à delibeção da Comissão de Fi­
nanças a. nossa. apreciação sôbre o 
projeto 1.41O-5{). para de acórdo com 
o resolvido poder-se redigir o proje­
to substitutivo. 

Sala "Antônio Carlos", em de 
junho de 1950. - Ponce de Arruda, 
Rôlator. 

- -EMENDAS DE COMISSAO . • / 

N. 16 - Deputado Pereira da lva -. lV 
Julgamo-Ia prejUdicada em vistl .'/ 

de emenda do Relator. sob n.o , errl/", 
que procuramos atender os pontos de ,.. 
vista da Reunião de Manáus. _ 

N. 17 - Processo Arantes - Depu- " ;-
tado Lameira Bittencourt. V 

Parece-no" tratar-se de assunto' 
mais pertinente às atividades ordi­
nár;as do Banco de Crédito da Ama­
zônia S. A., ao qual já cabe a fun . 
ção preferencial de promover o in­
centlvo e a perfeiçoamento de produ­
cão de borracha. Julgamo-Ia assim 
prejuaicada . 
~ 18 - Normas para sanções -

DE'Out~ri0 Lameira B,ttenrourt. ) 
E 1RCeSsárlo caracteriror ,uficien­

temem P a.< sanções por infração de 
leis rJelo que aceitamos a emenda, 
a"Q~~nd('_lhp pMÍ'm ri redação do 
art. 1 0 oara o ~pguinte: 

" Art. - "As transgressões ou in­
f~'C:~(~' dI' nll(' fôr dpliberado e de­
tf'rmi,,·~ dr pela ComL~são de Defesa 
dn R,'rrg,,"g Dor m·ca desta lei. fi­
car<ir ;:uiE'itg<' à mnlta de Cr$ 
1 (JG(lOO a Cr$ 20.000.00". - ponce 
dp- ArrJlda. 

PARECER DA COMISSAO 

SUBSTITUTIVO 

Modifica o Decreto-7ei n.O 5.185, 
de 12 de janeiro de 1943 e a Lei 
11 o 86 àp 8 de setembro de 1947. 
a11lv7;a"ldo 0.0 afribll;cne.< e tina­
lidades do Banco de Crédito da 
Borrac/la S. A .. que r;aHa a de­
nominar-se Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. e dando outras 
1JT 01)idências. 

O Congre,<;so Nacional decreta: 
Art 1.0 O Banco de Crédito da 

Borr·acha S A.. pa,<;sa a denominar­
se Banco dE' Crédito da Amazônia. 
S. A efetuando tôdas as op€rações 
b''lDrárias relacionadas. direta ou In­
dirf't.amente. com as atividades in­
dustriais. comerciais e orodutoras da 
l'E'l?lã.o amazônica e às concernentes 
a(l'" comércio e à industrialização da 
oonacha no território n!.cional. 
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Art. 2.° O Ban&, de' ~édito da 

Amazônia S . A. será administrado 
por uma diretoria integrada por um 
PI~idente e quatro diretores, todos 
bll1asl1eixos e residentes no país. 

~ 1 o - O Presidente do Banco 
de Crédito da Amazônia S. A. será 
de livre nomeação e demissão do Pre­
side-nte da República. 

§ 2 o - Os diretores. cUjo mandato 
terá a duração de 4 anos, serão elei­
tos pela Assembléia Geral dos Acio­
nistas. deverão dois dêles. pelo me­
nos, ser profissionais da ativid~0e 
bancária e dois outros entr·e os ele­
mentos representativos da. Produção 
e da indústria d 8 Borracha. 

§ 3 o - O Presidente e os Direto­
"'es elo Banco de Crpdito da Amazônia 
R, A . terão r~idilncia. nE'Ces.oària­
ment!; nq cidRdp ~E'de do Banco. 

§ 4.0 As resoluções da Diretoria 
seriio tomadas por maioria de votas, 
cabendo ao Presidente. além do voto 
pe.<soal. o de qualidade. 

Art . 3 o A Diretoria do Banro de 
Crédito da Amallônia S. A será as­
sistida por um Conselho Consultivo, 
aue servirá g-ratuitamente e se cons­
tituirá das seguintes delegações: 

I - Govêrno do Estado do Ama­
zonas. 

Ir - GQvêrno do Estado de Mato 
Grosso. 

III - Govêrno do Estado do Pará. 
IV - Govêrno do Território do 

Acre. 
V - Govêrno do Território de Rio 

Br8nco. 
VI - Govêrno do Território do 

Amapá. 
VII - Govêrno do Território do 

Guaporé. 
VIII - Associação Comercial do 

Amqzonas. 
IX - Associação Comercial de Ma­

to Grosso. 
X - Associação Comercial do Pará. 
XI Associaçã-o Comercial do 

Acre. 
XII - ASSDciação Comercial do Rio 

Branco. 
XIII - Associação Comercial do 

Amapá. 
XIV - Associação Comercial do 

Guaporé. 
XV - AsSOCiação dos Seringalistas. 
X71 - Confederação Nacional de 

Indústria. 
Pará!nafo único. A forma de re­

presentaci\o no Conselho Consultivo 
será estabeleddo nos Estatutos So­
cia'. do Banco. 

Art. 4. 0 Compete ao Conselho Con­
sultivo do Banco de Crédito da Ama-

Projeto 1.410-A-1950 
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zoma S. A. além de outras atribui­
cões que venham a ser-lhe conferi­
da.:; pelos Estatutos Social, do Banco: 

a) Estudar e propôr as bases de 
finan~i(l!r.ento e de compra dEI, pro­
duç.i.c; dn borracha. 

b) Opinar sôbre os limites de ope­
rações de cada Agência dO Banco; 

c) Pronunciar-se. mediante pro­
posta da Diretoria. acêrca de aber­
tura ou fechamento de Agências do 
Banco; 

d) Formular e \Jropôr as bases do 
·oi'· r anual t1e financiamento à pro­
dução. ao comércio e à mdustria. para 
aplicação do fundo de que trata o 
art',r, lO. desta lei. 

Art. ti o O Conselho Consultivo se 
reunirá. pelo menos uma vez por tri­
mestre, podendo ser convocado ex­
tn:ürdinàriamente pelo Presidente do 
Banco, 011 mE'diante propo~ta apre­
sentada por um têrço de seus mem­
bros . 

§ 1.0 O Conselho Consultivo deli­
berará por maioria absoluta de vo­
tos, presentes pelo menos a metade 
e mais um de seus membros. nêles 
incluído o Presidente. ao qual cabe 
o voto de qualidade . 

§ 2.0 Caberá aos membros do Con­
selho, sempre que se deslocarem do 
seu domic!llo para atenderem as reu­
niões ordinárias ou extraordinárias 
uma ajUda de custo equivalente aos 
gastos das passagens e uma indeni­
zação de estada no local da reuniã{), 
correspondente aos dias de SUa du­
ração. pagos pelo Banco de Crédito 
da Amazônia S. A. 

Art. 6 o O Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. terá. obrigatària­
mente, pelo menos uma a~ência na 
Capital dos Estados e Terrritórios 
compreendidos nos limites geográfi­
cos da Amazônia. definidos pela Co­
missão Parlamentar do Plano de Va­
lorização da Amazônia. 

Art. 7. 0 Fica instituído. no Banco 
de Crédito da Amazônia Sociedade 
Anônima. o Fundo de Fomento à Pro­
dução, qUe se constituirá do depósito 
da importânCia correspondente a 10% 
(dez por cento) das dotações anuais 
previstas no artigo 199 da Consti­
tuição Federal para a valorização da 
Amazônia, durante o prazo de vinte 
anas. 

§ 1.0 O Fundo a que se refere êste 
artigo será aplicado na Amazônia, 
dentro de normas e finalidades pre­
viamente aprovadas em cada exer­
cício pelo Poder Executivo no finan­
ciamento de atividades agrfcolas e 
pecuárias, industriais de interêsse de 
~ FIs 2 .. "" . 



'" '" '" .. 
,!:! .. 
U 

O) 
~ 
O) .... c.o -o N .... 
~ 

..... 
.... 

"'O 
"'Z 
!.J 
.30.. 

-18-

plan!cie para aproveitamento de suas 
matérias primas, melhoria dos meios 
de transporte, bem como de qualquer 
outro ramo da economia regional e, 
preferencialmente, no incentivo e 
aperfeiçoamento da produção de bor­
racha, inclusive o financiamento de 
seringais de plantação, devendo ser 
observada na aplicação Fundo as se­
guintes proporções: nos Estados do 
Amazonas e Pará, 50%: nos Estados 
do Maranhão. Mato Grosso e Goiás, 
30% e nos TerritórIos do Acre, Amapá, 
Guaporé e Rio Branco, 20%. 

§ 2,0 Para as operações em que se 
aplicarem OS recursos do fundo ins­
tituído neste artigo, a taxa de juros 
máxima será de 4% (quatro por cen­
to) ao ano. 

~ 3 o A taxa de 40/,- SÓ será obser­
vada para as operações estritamen­
te em ben<,ficio da produto e outros 
definidos no * 1 o. vigorando as usuais 
para as operações de natureza co­
merciais. 

Art. 8.0 As dotações de Cr$ ..... 
40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzei!'os) e de CrS 150.000,000,00 
(cento e cinqüenta milhões de cru­
zeiroo) concedidas pelas Leis n ú­
meros 462. de 30 de outubro de 1948 
e 530, de 11 de dezembro de 1948, 
respectivamente, passarão a fazer 
parte do Fundo previsto no artigo 10 
desta lei. 

Parágrafo único. Para a apuração 
do valor líqUido dos referidos cré­
ditos a serem depositados no Fundo 
de que trata o artigo 10 desta lei, 
serão permitidas ao Banco deduções 
pelos motivos previstos no art. 4,0 
da Lei n." 462, de 30 de outubro 
de 1948. 

Art. 9° Dentro do prazo de 90 (no­
venta) dias a partir da data da pu­
blicação desta Lei, será convocada a 
Assembléia Geral do Banco da Ama­
zônia S. A. para a reforma de seus 
Estatutos Sociais e a sua adaptação 
as mOdifica.çõts dispostas nesta lei. 

Al·t. 10. Em caso de l1quidação do 
Banco da Amazõnia S.A. o Fundo 

'* de Fomento reverterá à União, para 
aplicação em benefício da região 
amazõnica. 

Art, 11 - O art. 1 0 da Lei 86. de 
8 de setembro de 1947, passa a ter a. 
seguinte redação: , 

"Fica prorrogada a contirtuidade 
da exploração dos seringais pelo6 se­
ringalistas que exerceram suas ativi­
dades produtivas regularmante, até a. 
data da publicação desta lei, desde 
qu~ se trate de seringais flnanciadv~ 

, ' 
pelo Banco de Créd!ot da Amazônia 
S. A. e enquanto se encontrem em 
débito para com o mesmo; a Tra.ns­
feroocia, cessação. ou venda de '?'x­
ploração de seringal pelo seringalista 
financiado pelo Banco de Crédito da 
Amazônia S. A., ou a êste d~vedo;:, 
operar-se-á sempre com anuê:1J'1a. 
prévia do referido Banco: nos de­
r_lais casos, as citadas oper'içoos de 
venda ou transferências feit'ls D€los 
seringalistas serão obrigatôriament.e 
comunicadas ao Banco de Crédi';o da 
Amazênia S, A. 

Art. 12 - O art. 3° da Lei 86, de 
8 de setembro de 1947, é substituido 
pelo seguinte: 

"A distribuição do valor líquido 
llDurado co ma venda da borracha ao 
E"anco de Crédito d"l Amazônia S.A. 
obedf'cerá aos têrmos do art. 4. 0 do 
Decreto-lei n.O 4.841. de 17 de outu­
bro de 1942, com base nas tabelas ele,­
boradas em conformidada dos preços 
de compra fixados pela Comissã~ 
Executitiva de Defesa da Borracra". 

Art. 13 - E' assegurada ao Govêr­
no Federal a exclusividade das ope­
racões finais de compra e venda da 
borracha produzido< no Brasil e im­
portada do exterior, quer se trate de 
produto a ser industrializado no pais, 
quer se destine à exporta.ção ou re­
exportação. 

~ 1.0 - Para efeito dêste dispositi­
vo, Entendem-se como borracha tan­
to os produtos preparados com o 111.­
tex das espécies botânicas enumera­
das na alinea a como os produtos cl­
tados nas alineas b e c, a saber: 

a) - Hevea Bentramiana, Bra-
siliensis. Camporum, GUianensis, -
Lutea - Minor - Paludosa - Pau­
ciflora - Rigidifolia - Spruceana -
Viridis ; 

TI - Manihot - Dichotoma 
Plaziovii - Hepaphila - Piauhien­
sis - T01edi; 

m - Sa.pium Biglandulosum; 
IV - CastiIJoa; Ulei elástica; 
V - Hancornia Spenciosa, tôdas 

existentes no território nacional; 
o) tôda borracha nativa ou de 

cultura. oriundo de espécies botâni.cal! 
exóticas ou brasileiras adaptadas em 
paisse estrangeiros. 

c) Excetua-se da exclusividade es­
tatuída no presente artigo o latex da 
plantas gomiferas preparado sob a 
forma de concentrados, peloo proces­
sos de cremagem. centrifugação e 
eva poração, desde que seja de proce­
dência naciooal, 

, 
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Art. 14 - Ficarão lIf pperaçõe.s de 
que trata .o artigo supra por delega­
ção do Govêrn.o Federal, a. carg.o d.o 
Banco d" Crédito da .bJIlazônia S. A. 
que para êsse fim manterá Carteira 
especializada. na f.orma. de seus Es-
tatutos Socla1s. . 

Art. l5 - As allneas b, c e t, d.o 
artig.o 6. 0 da Lei n.O 86, de 8 de st­
tembr.o da 1947 passarão a vig.ora.r 
com a redação seguinte: 

b ) C.ontr.olar, por intermédi.o da. 
Carteira de Exportação e Imp.ortaçã.o 
do Banco d.o Br,lSi! S. A., .ou de 
qualquer .outr.o órgão presentemente 
incumbid.o. .ou que .o vooha a ser de 
executar a i><>litica de intercê.mbi.o 
comercial com .o exteriDr, a im!POrta-

_ ção e a exportação da borracha, seus 
sucedâneos , elastômeros .ou plastôme­
ros têrmo-plásticos e câma.ras de ar 
isolados .ou fazendo parte de veículos 
e máquinas, bem CDmD de quaisquer 
artefatos manufaturados CDm as ma­
téria.<: primas acima citadas"; 

c) Fixar. quandD julgar necessári.o, 
pelD menos c.om 12 (1oze) mêses de 
a.ntecelência os preços de compra da 
bonacha naciDnal a serem pagos pe-
1.0 Banco de Crédito da Amazônia S. 
A. a.o último vendedDr e a serem co­
brados pelD referid.o Banco ás indús­
trlas manufatureiras, quer nas ven­
das efetuadas em Belém, quer nas 
vendas realizadas nos centros indus­
~riais . assim CDmo fixar as qUDtaS e 
.o preço de venda de sucedâneos de 
borracha, plasWmeros .ou plastôme­
ros têrmoâ.plásticos adquiridos, ven­
didos pel.o Banco à indústria; na 
eventualidade de liberação das ope­
rações finais de c.ompra e venda da 
borracha., a C.omissão Executiva de 
Defesa da Sorracha poderá determi­
na:, quand.o julgar conveniantemen­
te e pelo prazo necessário, preços mi­
nimos .ou fixos a serem pagos aos 
prodt;tores pelas . .orr::chas de pro­
dução nacional; 

d) Ver.ificar nas fontes de produ­
ção os preços dos artefatos de borra­
cha estabelecidos pelas indústrias 
manufatureiras, podend.o m.odificá­
los aI: acôroo com as condições eco­
nômleas vigentes, bem C.omo fixar os 
preços mãxi.mos de -rendas ao públi­
co, sempre que as circunstâncias .o 
a.conselha.rem ; 

f) Fiscalizar e a.utorizar, nas in­
dústrias manufatureiras de artefatos 
de borracha, o emprêg.o de sucedâ.neos 
da borra.oha, elastõmeros .ou plas,tô­
meros têrmo-plásticos, cuja inutill-

zação seja comprovadamente indis­
pensável por motivos de .ordem téc­
nica. 

Art. 16 - A Comissão Executiva da 
Defesa da B.orracra poderá, quando 
julgar necessári.o, determinar a ado­
ção de n.ormas técnicas e .o c1un.pri­
mento de eXigências minimas nas es­
pecificações de artefatos de borracha, 
assim comD prestar assistência técni­
ca à indústria extrativa e manufatu­
reira de borracha e seus artefatos em 
c.olaboração com os órgãos tecn.ológi­
cos existentes no ::>ais. 

p.ará.ID'afo único. As normas e ins­
truçf>e;<, pa..ra a execução dêste dispo­
sitivD serão baixados pela Comissão 
Executiva de Dafesa. da B.orracha. 

Art. 17 - As transgressões .ou in­
fraçõeI- ao que fOr deliberad.o e de­
terminadD pela Comissão Executiva 
de Defesa da Borracha, por fôrça 
desta. lei, ficarão sujeitas à multa de 
Cr$ .. 000,00 a Cr$ 20.000,00. 

Art. 18 - As multas de que trata .o 
artig.o anteri.or serão impostas pela 
Diretoria de Rendas Internas. medi­
!mte representaçã.o fundamentada da 
Comissã.o Executiva de Defesa da B.or­
racha, cabend.o recurso no praz.o de 20 
(vinte) dias para o Ministro da Fa­
z' nda. 

§ l,D - O produto das multas efe­
t 'vamente arrecadadas será recolhida 
al\ Tes.our.o NaCIonal, e escriturada co­
mo renda eventual da UniãD. 

§ 2.0 - Os casos Dmiss.os no proces­
samento dessas multas serão resolvÍ­
dos de acôrdo com a legislação d.o im­
pôsto de c.onsumO. 
,Art. 19 - Revoga-se o art. 10 da 
Lei n .o 86. de 8 de setembro de 1947. 

Art . 20 - Fica criada a Secreta­
ria da Comissão Executiva da Defesa 
da B.orracha c.onstitulda de servid.ores 
admitidoo na forma da legislação em 
vig.or. 

Art. 21 - Par a cumpnment.o d.o 
uispôsto no artigo anterior, deverá .o 
Poder Executivo. dentr.o de 30 dias da 
]J ~Iblicação desta lei, pedir ao Congres­
so a abertura do crédito especial ne­
cessário e propô!' a criação do quadro 
c.ompetente. 

Art. 22 - A presente lei entrará em 
V;g.ol na data da sua publicaçã.o. revo­
gadas as dispOSiÇÕes em c.ontrán.o. 

Sala .. Antômo Carlos" , 6 de JUnhD 
~r 1950. - Horácio Laler, PreSIdente. 

once dê Arruda Relator. Cale Filho, 
com rest:ições. - Dioclécio Duarte. 
_. Fernando Nobrega. em parte ven­

c' do, com d eclar <.ção de voto em se-

• I 
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parado. - Máno Brant, vencido. -
T::tledo Pisa , com restrições. - Lauro 
Lopes. - Orlando Brasil. - Leite 
Neto. - Osvaldo Lima. - Duque 
,'(esquita. - Jurandir Pires. - Israel 
Pinheiro. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. 
FERNANDO NóBREGA 

Não compreendemos como se pos­
sa retirar dez por cento <100/0) da 
verba constitucional da Amazônia, sem 
que o preceito que a determina seja 
efl'tlvado pela lei respectiva. Temos 
sempre demonstrado a impropried1,de 
aplica.ção das verbas destinadas à re­
c\J.peração eeo.nOmica da Amazônia, e 
sua consequente descrlmlna.ção nos 
orçamentos, pela inexistência do plano 

•• 

q.le objetiveHlq\,;ela~ norma constitu­
cional, expressa 110 artigo 199. 

DemaLs, o projeto repugna a nOBSa. 
f"rmaçá{) juridica e democrática, PbiS 
z.ssegura um monop6lio, que é seúl­
pre odioso, antlciemocrático e a1;).tLsb­
eial; sobretudo no caso, em face daS 
vultosas .mportânclas entregues e' a 
entregar ao Banco de Crédito da Bor­
racha, Sociedade Anônima, que colo­
cam em situaçã ímpar, fora do al­
c~.nce de qualquer concorrência. 

Por outro lado, a própria tax$. de 
jHros de 4%, prevista no projeto, só 
!possível pela avalanche de recura06 
gratuitos que lhe vão às arcas, 'CODS­
tituiria ou constituirá mesmo, um vet"­
,dadseiro monopólio baru::ário na re­
gião amazônica. 

Sala "Antônio Carlos" 9 de Junho 
de 1950. - Fernando Nóbrega • 

,. 

Der"rtnm~nlo de !mpr~n ... Nacional - Rio de Jan~iro - B"a.il - 1950 
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A~t, 1.0 o Bllneo ~e Ct"é'dito da. BOl'1'ACha S, A, passa :l denomin~r. 
se Banco d~ Crédito da Amazônia S, A" efetuando tôdoas as c.peraçoes 
Lancár!os relacionadas direta ou indiretamente, c:m as ativ:darl·es in­
cJltftriais. comerciais e' produtúr6.s da regiá0L:mazônica e, à,s .conce;rnentes 
~o comércio e à. industrializac&.() da borr, :ha. no t€I!'lto:"!!:- nabO'::oal. 

Art, 2,0 O Banco de Créc!.i!o da Amazônia S, A. $erá administrado 
por lima diretoria integrada por um Presidente e quatro Diretores, todos; 
brasile!tos e residentes ne pais. , * 1.0 O Presidente do Banoo de Crédito da Amazônia S, A. sua 
de iiV!'e nomeação e demissão c.o Presid-!:r.te:ia República, _ * 2.0 Os Diret::es, cujo mandato terá a duração de quatro anos. serao 
eleitos pc'J. Assembléia Geral dos Acionistas, de,'end:· dJi, dê12~. l;-elo 
menos, ser profissionB.is da athiCa:::3 bancária e c~ out!'OS d::ú c!e!nentos 
repl'esentathos da produção e da. indústria dI:. oonacha. 

S 3.° O Presidente e ~s Diretcres do Banoo de Crédito da Amazô::ia 
S. A. terão residência, neces;:àriamente, na. cidade sede do Ba.nco. 

§ 4.° A'l l:>emluções da Dire'oria serão tomad.as por maioria de votosl 
cabendo ao Presidente, além cio vote p~oso:ll, o óe qualldade. I 

Art. 3,° A Diretoria CO Ba:l~o de Crédito da Amazônia S. A. será as­
sistida por um Conselho Consultivo, que .servirá gratuitamente e se ~ons~ 
titulrá das seguintes deJ.egaçÕ€3: 

, 

I - Govêrno do Estado de· Amazonas; 

II - G:::vêrno do Estado de Mato Grosso; 
III - Govêrno do Estado do Pará; 
IV - Govêrno do Território do Acre; 
V - Govêrno do Território do Rio Branco; 
VI - Govêrno do Territó?:io do Amapá; 
VII - Govêrno do Território do Gua.poré; 
vII! -cLAssociação Comercial do Amazonas; 
IX - Asseciação Comercial de Mato Grosso; 
X' - Associação Comercial do Pará; 
XI - Asso::iaçã:: Comercial do Acre; 

XI! - AS5O':!J.aÇão Comerclal do Rio Branco; 
XIII - Associação Comercial do Amapá; 
X],V - Associação Comercia.l do Guaporé; 
XV - Associação dos seringalistas; 
XVI - Ccnfe-dsração Nacional da Indúshia . 

• 

Parág!.'afo único. A forma de l'epresentação no Conselho, C.qpsultiv.o 
será estabelecida nos estatutos sedais do Banco. ., .. Art. 4.° Compete ao Conselho Consultivo do R:tr.co de Crédito da Ama. 
zônia S. A., além de outras atribuições que lhe venham a ser c:nferi­
das peles estatutos s:::::iais do Banoo.: 

a) estudar e propor as base" de fil1anciamen~o e de compra r:"produ~ 
ção da borracha.; .., 

b) opinar sôbre oS limlte~ 06 operações -d-t: ca<ia Agência do Banc;o: 
c) pronUnciar-fic, mediante prop':::sta da D~ret~ria, acêrC3 de aber­

ura ,u fechamento de Agê!lCias do Banco; 
formular e propôr as ba!';es do plano anual de financiamento à pro­

duça0f: comérc:o e à indústria, para aplicação do fundo. de que trata o 
Art. 1 dest.3. lei. 

Ar," 5.° O Coru:elho Consultivo se reunirá, pelo menos, Uma vez PQr tri­
mestre, podendo ser copvocado extracróinà.riamente pe!:> Presid811: ~ d"O 
:Banco, ou mediante proposta apresentada por um têrçode SEUS memb: Ji 

§ 1." O Censelho Consultivo deliberará por maioria abs:luta d: voto. 
presentes, pc~o menosJmetade e mais Um de seus ffi3mb:'os, llêlcs in­
cluído o Presidente, a ql:,ll cal.Je o veto (e qualidl~i,'. 

~ 2.° Caberá aos membros do G:nselh~, scmp:'e que se deslcc3rrm .;;0 
~eu Gomi::ílio para atenderem às reumões ordillá:'ias, ou .zx~1'ae:'jil':i.l'l'I.~ 
Uma ajUda de custo equiva.lente aos gastos d:l~ passlgens e UIl-U3. in::lcn(. 
~ação de estada no local da reunião, corre"'pOi~à ('nte au:; dias t:u sua eu. 
raçãJ, pagos pelo Banco de Crt>dito da Amazônia S. 1'l.. 

Art. 6.° O :Banco de Crédito da Amazônia. S. A. teril, obri3a.tOriamen­
;e, pelo menos, uma Agência na Gapítal dos EstadO$ e Terrlto:·l.::s, eom­
~·.E'endidos nos limite* geográflcos da Amazônia. definid;)~ pela CCnn"Ii;lJ 
Pa!'Iamentar do Plano de Vabrização da AmazÔ.lia. 

Art. 7.° E' instituído, no Banco de Crédito da Amazônia S . .A., o 
Funoo de Fomento à P.redução, que s·e constituirá co depósito da impor­
til ::cia -::orrespcnc..ent-3 a lO s; (dez p:;.:r cento) das dotações anuais, previstas 
no An. 199 da Constituição Federal, para a valoriza.ção da Amazônia, 
du:ante o prazo de vinte anos. 

* 1.0 O FUEdo, a que se refru'e êste artigo, será aplicado na Amazônia, 
de:1tro de normas e finalidades prévi·3.mente aprovada;; em cada exer­
cício I,elo Pod:"l' Executivo, ne. firrlan :iamento de atividades agr1cclas ' e 
)Ecuárias. indú"trias de interê:;se C:3. planície pa.ra aproveitamento de suas 
m:té.ri.:lSo primas, melhori.a dos meios de ' transporte

l 
bem como ,!-e qua:lqu<; ;' 

OU trO ramo da econoUlla regiOnal e, preferencia,mente, no mcentiNo e 
31;nfeiçcamento da proçiução da borracha, inclUSive o financiam.s·nto de 
lier inga:is çie plantação, " devendo ser observadas na. aplicação do Fundo as 
.~eguinteS p~oporções: nos Estados do AmazOna~ e Pará, 50~<> Ecinqüenta 
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-per' cento)' MS istlldõ.<; do M:~rat1hão. Mato Grosso e Goiás, 30% (trinta. 
por cento); e nos T2l'ritórios do Acre, Amapá, Guapo!'é e Rio Branco, 20% 
\ vinte cor centr.;) . ~ 2.0 Para as operações em que se aplicarem os recurses do fundo ins-
tituído neste artigo, a taxa de juros máxima será de 4% (Quatw por cento) 
a o :nl':'I. ~ :3 ° A taxa de 4'1 (qur,tl'o por cento) só será observada. para as 
operações estrit amcnte em benefício da produção.. e para outras definidas no 
~ 1.0, ")gOlando as taxas usuaL; pa:'a as cperaçoes de natureza comerc1al. \ 

Art. 8,0 As C:otacões de Cr:) 40.000, 000,00 (quar~nta milhões de cru­
zeirc,,) e de Cr$ 150.000.000.CO lCBnto e cinqüenta milh~~ s de cruzeiros), 
ccnced!das pelas Leis m. 462, <!e 30 de outubro de 1948 e 530. de 11 de 
clezembro de 1948. respectivamel1te, pa~sarão a fazer p·lr ,do Fundo pre-
viEto llC ATt. 10 de,ta lei, . 

Parágrafo único. Pal'a a apuraçã.:· do valor líquido dos referidos cré­
ditos, n serem dep::sit ·ados no Fund:; de que t):ata o Art. 10 desta lei, serão 
permhiaas a-() Banco de':uçõp~ p~:os motivos previstos no Art. 4.° da Lei 
1:.0 462, de 30 de outübro d~ 1943. 

Art. 9.0 Dentr() no prazo de 90 (noventa) c:.ias, a partir da data da pu­
t.lica,ão desta lei. será co:woeac\a '1 Assembléia Geral do Banco da Ama-:, 
zônia S. A. para a reforrn:l de seUs estatutos sociais e a sua adaptaçãa 
às mcctifica.ções dispostas nesta lei. 

Ar t . 10. Em case de liqUlciação de Banco da }.rnazônia S. A. , () Fundú 
de Femmto reverterá à Uniâ;), para, apli~açãú em beneficio da região 
amazônica. 

Art. 11. O Art. 1.0 da L~i n.O 86, de 8 de setembro de 1947, pasEa a 
ter a &eguinte redação: 

"E' p"Ol'1'ogada a cont:l11.:i:::a::c da exp!oração dos seringais pel:s se-
rir.galistas, que exerceram sua,; atividades produtivas reguhumente, até a 
data da publicação desta lei. cje~de que se trate de seringais financiad06 
pelo Banco de Crédito da An:::tzôni:1 S. A. e enquanto se encontrem .em 
débiL:. para com o me~.o. A Ü'a~'" ferência. ce~são, oU venda de explo-' 
!'ação. de sering. pelo s:l'inc;alist fir.an oiaduJpt;IO Banco de Crédit;:> ~a 
l\.mazoma S. A., ou este tle\'e or, oper.arlSe-a sempre com anuenCla 
prévia do referido Banco; nos demais casos, as citadas operações de vendy 
ou transferências/feitas pelOS ~rringalistas sel'ã: obrigatôri-l.mente comu-
nicadas ao Banc~ de Crédito da Amazônia S. A·I ' 

Art. 12. O Art. 3.° da Lei n,o 86, de 8 de setembro de 1947, é subF.ti­
tuído peJo ,~ eguinte: 

"A diEtribuição elo valor liqnido apurado com a vend:l da borracha ao 
Banco qe CréC:ito da Amazônia S. A. cbedecerá aos têrmos do :Lrt. 4." do 
Decreto-lei n.o 4.841, de 17 .::ie outubro de 1942, com ba "e nas t!J.belasela­
boradas em conformidade com os preç:3 decomprã7fixadcs pela Comissão 
Executiva de Defesa da Bcr:"acl1a". I 

, Art, 13. E assegu'"ada ao G:vêrno Federal a .exclusividade das ope­
rações "fin:üs oe compra e ve!1d:1. da borracha, produzida no Brasil e im­
p01'tada do 6'xteriar, quer se lntte c.e preduto a ser ir.dustrializado no pais, 
quer se destine à exportação cu reexportação. 

~ 1.0 Para efeito dêste disr-:3itivc, entendem-se como borracha tan­
to os proc:.utos preparados cem o latex d,lS espéCies cotânicas, enumera­
CRS na aJinea Cf, como cs prcúutos citados nas alíneas lJ e c, a saber: 

• (n 'I _ HéveJBenthamiand,J-IBrasiliensis - Camporum - GUianensisf( 
-trHumilior _ ~tea - Minar - Palud:,sa - P~uciflora - Rigidifolia -
::; 'uceana - Viridis; 

II _ Manihot - Dichotoma Glaziovii - Heptaphilla ......,. Piaulliensis 
- Tole1i; 

!II - Slpium, Biglandulosum; 

IV - castill0af Ule#âsl1fS7 . 
V - Hancornia SPI,ciosa - tôàas existentes TI:> território naelor,al; 
b) tôda borracha nativa ou de cultura, o!'iunda de espécies botânicas; 

(xót:cas ou brasileiras. adaptadas em países estrangeirçs ; . 
() todo ::;ucedânw de be!Tucl1a, elastômero ou pli~tômero tel'mo-pJás~ 

tico, genéricamente denominado borracha sintética. r -
§ 2.0 Excetua-se da exclusividade estatuída no presente artigo o latex de 

plantas gcmíferas, preparado sob a forma de concentrados, pelo ,> prc·ces­
sos de cremagem, cel:tl'ifugaçãlJ e evapo1':!çâo, desde que ~eja de proce­
dência 11acional. 

Art. 14. As operações, d.c que tra ta o artigo supra. ~e .(Tãr por de­
legaçã ~ do Govêrno FederalN'a cargo do B3nco dc Cródi:o d'l Amazônia 
S. A. que, para êsse fim, 'manterá carteh'a csp€~ializa:ia, 11a fonpa de 
seus estatutos sociais. 

Art. 15. As alíneas b. c, (~ c fI do Art . 6.° da Lei )1 .0 liG, lIc 8 de se';>: 
tem::ro de 1947. passarúo a vigo!'aÍ" com a redação seguin te : 

O' controlar, pOI' intennédh da Carteira ce Exportação e Importação 
.10 Banco do B~'a ôil S . A., ou de qualquer out;r~ órgão presentelPcn1 ~ 
incumb:do. ou que o venha iI ser, de executar a p()lítica de inLe • bio 
ccmer;:::al com o exteric", a :mportação e a exportação da borr a 'eus' 
fucedânc03. e!aslômeros ou ;>l1stômer'~5 têrmo-piiisLi:os. pn'.~u tt)" s e 
râl1l~!':1s dc ar, isolados ou fazendo l1al'lc de veiculos e máq in , bem 
cerno de quaisquer artefatos mar.ufatul'ados com as matérias pril .l.S a~ima. 
citadas; 

c) fixar, quanc:o julgar n';!cE~"ário. pelo menos ccm 12 (d:ze) me&cs de 
antecedência, os p"eqQs de compra d:. tOl'1'a:ha nacicna!., a serem pagos pelo 
Bancc: de Crédito da Amazônia S. A. ae último vendedor e a serem <:0-
l.iradcs pelo referido Banco ás indústrias manufatw'chas, quer nas vendas 
efetuadas em Belém, qucr n'IS \enda,> realiz'ldas nos centros industri·:ü~, 
~:'Il .como fixar as qUOt 3s c o prcço de venda de su::cdàneos da bortacha, 

ómerüs cu plastômel'cs têrmo-plasti.:::e5 dd:J,ui,t'idos e vendidos pCl-' 
anca Õ, illdÚstri:J.; 1:a eventualidade ele liberação das operações finai.s pe­

cempra e venda La borracha, a Comissão Executiva de Def.e~e. da Borracha, 
podef~, determinar, quan::o ju1sar conveniente e peb prazo necessário, 
preços rnll1im05 cu fixes, a lierem pagos aos produtores pelas bOrrachas d·e 
produção -ni-:-n.al: 

dJ ve~ifiôar nas fontes de produção éS preçes dos artefatos de borra­
C'ha estabeleCldos pelas indústnas manufatureiras, podendo modificã,-los 
C:e. acôrdo .com as condiçõ~s econômicas vigente.>, bem como fixar os preços 
ma~omos (tC vellcas ao p.ublico, setn.!Jre que as cu::unstâncias o aconselha­
rcm; " .. • 
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fl fiscaliza1 e autorizar, nas indústri.as manufaturelras de al;tefatos 
c: e bcrracha, o emprêgo de 3uccdâneos ca bcrracha, elastômel'03 oU plas­
tômcrc!: têrmc-plástices, cuja utilizaçã :. se.i,a comprovadamente índispen­
fáv el 1,, 01' motivos de ordem técr.ica, 

Art. 16. A Comissão Executiv·), de Defesa da Eorrach9. podeTá, quando 
ju:gar necessáY;o, determinar a. adoção de normas té::nicas e o cumpri­
metno é.e exigências mínimas nas e.:;pecifi::ações de artefatcs de borrach'l . 
a ,'sim cemo prestar assistência técnic), à indústria extrativa e manufatu­
rei,:a dD bcrracha e seus artefatos, em colaboraçãc com os órgãos tecno­
lógicos existentes no pais. 

Parág~afo único, As normas e instruçÕES para a execução dêste dil:pc­
siti,'o serão baixadas pela Com:ssão Exzcutiva de Defesa da Bonacha. 

Al't. 17. As tramgressões ou infrações aO que fôr deliberado e de­
termir ~ c.o pela Comissã:> Executiva de Dófesa da Bcrracha. pcr fôrça des ta 
lei, ficarão sujeitas à multa Qf: C,S 1. 000,00 (hum mil cl'uzeir:s) a 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 18. As multas. de que trata o artigo antericr, serão imllostas pela 
DiretcJ'ip. de Re!: dr.s Intel nas, mediante rE:pr,ssentação fundamentad9. da 
Ccmissác ExecutivJ. de Defesa da BCl:rilCh:1, :'lbencto rec,urso, no prazo de 20 
(vinte) dias, para o Ministro da Flzen:l.a , 

~ 1.0 O pr:duto das multa.!> efetivamente ,arr 2cadadas será recolhido 
ao TesoUJ'o Nacional e es::riturado como renda eventual da Uniãc. 

~ :] ° Os C3.SOs omissos no processamento des~as multas serão resolvi­
dcs de acôrdo com a legislação} do impôsto de ccnsumo. 

Al't. 19. E' criada a Secretaria da Comissã:> Executiva de Defesa 
da Bonacha, constituída ce servidores admitidos r:a fcrma dta, legislaçã ::> 
em vigor. 

Art. 20. Fara cumprimento do dis,,;osto 110 artigo anterior, deverá o 
Poder Executivo, dentro de 30 (,ias da publicação desta lei, pedir ao Con- ' 
gresso Nacional·), abertUJ'a do crédito :;special neceosário e prepor a criaçãq 
do quadro competente. 

Art. 21. A presente lei entrará 'em vigcr 1130 .c1ata da $Ua. pUblicação .. -: ' 
l·evogados. o .AJ:t. 10 da Lei n.o 86, de 8 do setembro de, 19~7 , e l\J3 d~;;lçQe'~ 
em Nntra!l(~. - . 
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Incorreçõ.-s d 

Art. 11 ~ 
cessélç-c 

dollcão Final , 
Correç~o 

per 
Art. l~o 

a) Bentr 1"Ü~na por IIBenU-~mi.n.lI. 
Rigidiofoli por IIRlfLUr01ia'f. 
Hsparhila por IIIlept.phill:. lI • 

Spencios' por "Specios 11. 

• 

falta él letr c): ) ~'"1U 
"todo suced n o de bcrracb<, elastêmero OlÁ. pl.stÔ.r "'C' "'~!"'rro-
plástico, 'I"n~rjcétmentft den~p'jn.do " oc..rr'3ch. sü t' J' • " • 

i! 1 tr~ .1IC" ' o § 2" 1st' ~ .. iu come 1 tl'a "C l ' C. G'-'o =-~~~_-'-__ ';;;"""""-__ __ , , C' q U 

• <10 .rt. 
Ar t. 22 . - § 3 Q 

Presi~et"cia 

Art. 15 f) 

or ~~ tem letras h,~, ~ 

4rt. l5º, letr. b: fIta .. 

por 

d ve s r ~, ~, ~, ~ f. 
P ] vra 11 pn~u ' ticC'f: 'I 

mar s de ilr ". 

Art- 15"', letl'. c: pl.stôn ercs 

adquir:dos, vendidcs 

convenientemente 

Art. 15"', J etra f 

inuti1ização 

rt. 

r Votam-se 

por 

ncr 

por 

Dor • 

pO:::' 

f'1"1ac:;tArn~T'cs Cl.. 

plélstêmtre ",11 

If .dquir idC's 
Jidcs 11. 

'f C onven i !'In ttl 11 

" u tiljzaç'"oll. 

IIr vC'F!.-se 11. 

ver. 
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o CONGRESSO NACIONAL dccl'::ta: 
ArL. 1.0 O Banco de Crédito da B01'1'acha S. A. passa a denomillar­

,e B.mco de Crédito da Amazônia S. A., efetuando tôcias as ç·perações 
:"~!1('ár:cs relacionadas, direta ou indiret[!me:1 e, com as ativ:dadés in­
dt..-triais comerciais e produtoH'.s da região amazônica e às concernentes 
a c. ·.nere J e à 1!lduSllH1LL:_ça8 da bona.:ha n() t(;L·itOl'.O 11 Ll 11..1. 

Art. 2.° O Bar.co de Crédi o da Amazônia S. A. será administrado 
por uma diretoria integrada por um President8 e quatro Diretores, todos 
bra<ilei,os e residentes no país. 

; 1.0 O Pres:dente do Banco de Crédi' o da Amazônia S. A. será 
ele JiI','o nomeação e demissão <i.o Presidente da República. 

; 2 ° Os Diretores. cUjo m!l11cato terá a duração de quatro anos, serão 
deitos pe~ 3. A~sembléia Geral dos Acionistas, devendo dois dêles, pelo 
menos, ser profissionais da atividade bancária e os outros dois elementos 
J c]Jl'e;:t ntativos ela produção e da indústria da borracha. 

S 3.0 O Presidente e es Diretores do Banco de Crédito da AmaZôaia 
S. A. terão residência, neces;:àriamente, na c:dade sede do Banco. 

~ -l.o As r.:"cluçÕE.5 ca Dil'ltona .'( l'ão tLma' a !lo ll1 ,01 a 'ie \'O~ '<;. 

CJ b(':;dv ae Pr€,idente, além do '"o to pessoal, o de qualidade. 

Art. 3,° A Diretoria do Ba!l~O de Crédito da Amazônia S. A. será as­
~ist:da por um Conselho Consultivo, que servirá gratui:amente e se cons­
tiluirá das seguintes del~gaçõe3: 

1 - Govêrno do Estado do Amazonas; 

II - Govêrno do Estado de Mato G:'osso; 
lU - Govêrno do Estado do Pará; 
lV - Govêrno do Território do Acre: 

V - Govêrno do Território do Rio Branco; 
VI - Govêrno do Território do Amapá; 
VII - Govêrno do Território do Gua.poré; 
VIII - Associação Comercial do Amazonas; 
IX - Associação Comercia: de Mato Grosso: 
X - Associação Comercial d'J Pará; 
XI - Associação Comercial do Acre; 

;;:n - Associação Comercial do Rio Branco; 
XIII - Associação Comercial do Amapá; 
XIV - Associação ComercIal do Guaporé; 
XV - Associação dos se:-ingalistas; 
XVI - confed~ração Nacional da Indústria. 
Parágrafo único. A forma de representação no Conselho Consult.vo 

',1"1';'1 estabelecida nos estatutos .sociais do Banco. 
Art. 4 o Compete ao Conselho Consultivo do Be.nco de Crédito da Ama­

zônia S. A .. ~lém de outras atribuições que lhe venham a snr confcri­
(h,; peles esta lutos sociais do Banco: 

a) cstuel:l1' e propor a' ba~cs de fil::1l1ciamcnto e ele compr.1 d:1 p"~du­
ção da borracha; 

/1) opinar sôbre oS limiteI> Õ~ operações ce cada Agência do Ban/;o; 
CI pronunciar-se, mediante propcsta da Diretoria, acêrca de aber­

:'Jra ('u fechamento de Agê!lCias do Banco: 
d) formu'ar e oropôr as ba ~e~ do plano (l:lUal de finan:i<tmento à pro­

c1uciíL" ao comérc:o e à indús+ria. para aplicação do fundo. de que trata o 
Art. 10 desta lei. 

Ar t, 5.0 O COllSelho Constutivo se reunirá. pelo menos, uma vez por tl'i­
:l1c.,lr(', podendo ser com'oeado extracr<:iinariamente pelo Presidente do 
B.lllCO. cu med.lnt~ prop Ista apnsl"l'tada p"r um têrro de ~('v-' ImmbrQ~. 

~ 1." O Conselho Consultivo deliberará por maioria absoluta de vot03, 
prcócnks. pelo menc.5, a metade e ma s um d, sem membres, nc:, S '!l­

(';uicllJ o Presidente, ao qual ~al;e o voto de qualidade. 
, 2.° Caberá aos membros !lo conselho. sempre que se deslocarem do 

~,'U ,;omicilio para atenderem 35 reuniões ordinárias, ou extraordinárias, 
uma ajuda de custo equivalen'c aos gastos das passagens e Ul'Ilf.l, indeni­
zação d!' estada 110 local da reunião. correspondente aos dias ele sua du­
ração. pagos p~lo Banco cc C!~dito da Amazõnia S. A. 

Art. 6.° O Banco de Crédito da Amazônia. S. A, terà, obrigatoriamen­
. e. pelo menos. uma Agência na Capital dos Estados e Territórios, com­
p: eenelidos nos limites geográf;cos da Amazônia. definidos pela Comissão 
Par~(1melitar do Plano de Valorização da Amazônia . 

.'\n. 7.° E' instituído, no Banco de Crédito da Amazônia S. A., ° 
Fm1do de Fomento à Produção, que se consti: uirá do depósito da impor­
tá:'cia correspondente a 10'; (dez pcr cento) das dotações anuais, previstas 
•. 0 .'1.:'[ _ 199 da Con:;tituição Federal. para a valorização da ""mazôllia. 
,!u:'ant' o prazo de vinte anos. 

§ 1 ° O Fundo, a que se refere êste artigo. será aplicado na Amazónia. 
dentro de normas e finalidade.: previamente aprovadas em caela exer­
cício l,elo Poder Executivo, no fil1an~iamento de atividades agrícolas e 
)ccuárias. indústrias de interê;sse dg, planície para aproveitamento de sua< 
matérias primas, melhoria dos meios de tramporte, bem como de qualquer 
ou'ro ramo da economia regional e, preferencialmente, no incentivo e 
"perfelç.camenlo da produção da borra~ha, inclusive o financiamento de 
seringais de plantação, devendo ser observadas lU\, aplicação do Fundo as 
.('guime~ proporções: nos Estados do Amazonas e pará. 50?c (cinqüenta 
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por \:en~o); nos Estados do Man.nhão, Mato Grosso e Goiás, 30Vo ltrinta 
por cento); e nos Territórios do Acre, Amapá, Guaporé e Rio Branco, 20% 
I vinte por cento) . 

~ 2.° Para as operações em que se aplicarem os recursos do fundo ins­
tituído neste artigo, a taxa de juros máxima será de 4% (quatro por cento) 
no :1no. 

S 3.0 A taxa de 4% (qu&.tro por cento) só será observado, para as 
operações estl'i' amente em benefício da produção e para outras definidas no 
~ 1.0, "lgorando as taxas usuai3 para as operações de na Ul'eza comercial, 

Art. 8.0 As dotaçães de Cr$ 40.000,000,00 (quarenta milhões de cru-
7eiros) e de Cr$ 150.000.00000 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros) 
concedidas pelas Leis ns. 462, de 30 de outubro de 1948, e 530. de 11 de 
dezembro de 1948, respectivamente, passarão a fazer pUIte do Fundo pre­
visto ne Art . 10 desta lei. 

Parágrafo único. Para a apuração do valor líquido dos referidos cré­
ditos, a serem depositados no Fund07de que trata o Art. 10 desta lei, serão 
permitiéas ao Banco deduções pelo~ motivos previstos no Art. 4,0 da Lei 
n,O 462, de 30 de outubro de 1948. 

Art. 9.° Dentro no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da pu­
blicação desta lei, será convocada a Assembléia Geral do Banco da Ama­
zônia S. A. para a reforma de seus estatutos sociais e a sua adaptação 
à 5 mOdificações dispostas nesta. lei. 

Ar~. 10. Em caso de liquidação do Banco da Amazônia S. A., o Fundo 
de Fomento reverterá it União, para aplicação em benefício da região 
amazônica. 

Art. 11. O Art 1.0 da L"i n,O 86. de 8 de setembro de 1947. passa a 
tel' a EPguinte redação: 

"E' prorrogada a cont:nuicade da exploração dos sC:'ingais pel,:}s se­
J'Íngali~ as, que exerceram sua.;; atividades produtivas regularmente, até a 
data <ia publicação desta lei, desde que se trate de seringais financiados 
pelo Banco de Crédito da AlTh!lzônla S. A. e enquanto se encontrem em 
ciébitc· para com o mesmo. A transferência, cessão, ou venda de explo­
l'.:!ção ce seringal pelo seringalista fmanciado pelo Ban::o de Crédito ela 
Amazônia S. A .• ou a êste tle"edor, operar-se-á sempre com anuência 
prévia do referido Banco; nos demais casos, as citadas operações de venda 
ou transferên<'ia~, f('i ~ as pelos :::ningalistas serão obrigatàl'iame!1te col'l1u­
llIcadas ao Bf1l1 o d" Crcidi t () 6:\ Amazônia S. A." 

Art. 12. O Art. 3.° da Lr! n.O 86, de 8 de setembro de 19017. é substi­
t uído pelo seguinte: 

"A distribuição do valor l!,jt1ldo apurado com a venda da borracha ao 
Banco de Crétl.'to cta Amazêlli::l S. A. obedecerá aos têrmos do Art. 4 ° d) 
Decreto-lei n.o 4.841, de 17 de outubro de 1942. com base nas tabelas ela­
boradas em conformidJcie c:m 05 prec;,e'i de cr;mpra e fixad~, p:la Comissã) 
Executi\'a de Defesa da Borracha ", 

Ar,. 13. );; asseglll'ada ,10 Govêrno Federal a exclusi\'ldade das ope­
rações finais de compra e vend \ da borracha, produzida 110 Brasil e im­
portada do exterior, quer se uate cie produto a ser industrializado no paIs 
quer <;e destine à exportação ou reexportação. 

~ 1.0 Para efeito dêste dispositivo. entendem-se como borracha tan­
to os produ~os preparados com o latex das espécies botãnicas, enumera­
dns na alínea a, como os prOdutos citados nas alíneas b e c. a saber: 

aI I - H,'ve3: Benth'l.ll1wna - B;'asiliensis - Camporum - Guia­
nensis - Humilior - Llltea - ~.1inor - Paludosa - Pauciflcl'a - Rigidi-
folia - Sprll'::e:'tJ1 a ViTidb, 

II - Manihot - Dichotolr.:l Glaziovii Heptaphilla Piauhiensis 
Toledi; 
lI! - Sapium Biglandulosum; 
IV - Ca~t'!Joa: Ulei, Eiást:cct : 

V - Hanccrnia Spencio<..l - tôdas existentes no território nacional: 
I)) tôda borracha nativa ou de cultura, oriunda de espécies botânicas, 

lxóticas ou brasileiras, adaptadas em países estrangeiros; 
C) todo sucedâneo de borrz.cha, elastômero ou pla'ltômero termo-plás­

t,ico. genericamente denominado borracha sintética. 
S 2.° Excetua-se da exclusividade estatuída no presente artigo o latex de 

plantas gomíferas, preparado sob a forma de concentrados, pelos proces­
sos de cremagem, centrifugacão e evaporação, desde qUe seja de proce­
dência nacional. 
, Art. 14. As operações, ck que trata o arLgo supra, por clelrgação elo 
Govêrno Federal, ficarão a cargo do Banco de Crédito d.1 Amazônia 
S A. que, para êsse fim, ma:',lerá Carteira especializada. na forma de 
seus e!ltatutos sociais. 

Art. 15. As alú1ea; O, c. d c f do Arl. 6.° da Lei li," 86. de 8 ele ~c­
te!1Jbro de 1947, passarão a vif,o!'ar cOm a redação seguinte: 

,b) controlar, por intermédit) da Carteira de Exportação e Impoltação 
do Banco cio Brasil S. A., ou de qualquer outro órgão presentement-c 
incumbido, ou que o venha a ser, de executar a política de intercâmbio 
comerc:al com o exterior, a :mportação e a exportação da bonacha, seus 
"ucedâneos. elJ.stômetros ou pja~tômercs têrmo-plásticos, pneumáticos c 
f'âma!'as de ar, isolados ou fazendo parte de veiculos e máquinas, bem 
como de quaisquer artefatos manufaturados com as m<,,:élias primai> acima 
citadas; 

c) fixar, quando julgar n,::ces~ário, pelo menos com 12 (doze) meses de 
antecedência, os preços de compra da bonacha nacional. a serem pagos pelo 
Banca de Crédito da Amazônia S. A. ao úl:imo vendedor e a serem co­
brades pelo referido Banco às indústrias manufatureiras, quer nas vendas 
efetuadas em Belém. quer nas \'endas realizadas nos centros industriais. 
~i:i1 CQmo fixar as quotas e o preço de venda de sucedâneos da borracha. 

õmeros ou plastômercs térmo-plásticos adquLridos e vendidos peL 
Ba co à indústria; na eventualidade de liberação das cperações finais de 
compra e venda da borracha, r. comissão Executiva de Dcf~s.a da Boaacha 
poderé, determinar. quanQo julgar conveniente e pelo prazo necessário. 
preços mínimos ou fixos, a serem pagos aos produtores pelas borrachas dt 
produção r.acional; 

d) verifi~ar nas fontes de produção os preçcs dos artefatos de borra­
cha estabelecidos pelas indí:stl'ias mRntüaturelras, podendo modificá-Ics 
ao acôrdo com as conciições econômicas vigentes, bem como fixar os preços 
máximos de "endn< (\0 púb!ir'" semp,(' qu!' a.s circunstàncias o acon~elhn­
rem' 

.. 
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fI fu;calizar e autorizar, nas indústn.us mallufatureu'as de Hl'lefatos 
de borracha, o emprêgo de :sucedâneos da borracha, eiãstômeros ou plas­
tômeros têrmo-plásticos, cuja. utilização sej,a comprovadamente indispen­
sável por motivos de ordem técnica, 

Art, 16, A Comissão Executivo. de Defesa da Borracha poderá, quando 
Julgar necessário, determinar a adoção de normas técnicas e o cumpri­
Illetno de exigências mínimas 1.as especificações de artefatos de borracha, 
assim como prestar assistênch técnica à indústria extratil'a c manufa t\! ­
l'cira da borracha e seus artefatos, em colaboração com o,,> órgãos tCC11I) ­
ló:;lcos existentes no país, 

Parágrafo único, As normas c instruções para a exe2ução dêste d i~IL­
'itivo 5E'J'ão baixadas pela Com:~são Executiva de Defesa da Borracha, 

Art, 17, As transgressões ou infrações aO que fôr deliberado e de­
'crminado pela Comissão Execmiva de Defesa da Borracha, por fôrça desta 
Ici, ficarão sujeitas à multa cie CrS 1,000,00 (hum mi! cruzeil'cs I a 
Cr$ 20,000,00 (vinte mil cruzeu'os) . 

Art, 18, As multas. de que trata o artigo anterior, serão impostas pelo. 
Diretori? de Rendas Internas, mediante representação fundamentada, da 
CCl11lssão Executiva de Defesa da Borracha, cabendo recurso, no prazo de 20 
(vintel dias, para o Ministro da Fe.zenda, 

~ 1.0 O produto das mulla5 efetivamente a1'l'ecadadas será recolhido 
ao Tesouro Nacional e es~riturado como renda eventual da União, 

~ :: ,0 Os casas omissos no processamento dessas multas serão resoll'i­
éos de acôrdo com a legislação) do impôsto de consumo 

Art 19, E' criada a Secretaria da Comissão Executiva de Defe.:;o. 
(a BOl'l'acha, constitu!da de servidores admitidos na forma da legislação 
c In ':i:;ol'. 

Ar t. , 20, Para cumpl'imel1lo do disposto no artigo anterior, deverá <­
Poder Executivo, dentro de 30 <iias da publicação desta lei, pedu' ao Con­
~resso Nacional a abertura do crédito especial necessário e pr0pOl' a crjação 
do quartro competente. 

An., 21, A presente lei l:i1trRrà em vigor na data da sua publicação 
"evogados o Art, 10 da Lei n," 86 de 8 de setembro de 1947, e as disposiçõe, 
~ m contrário, 

C:ímara el os Deputados, em , ., de jUlh, de 1950, 
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